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Apresentação

Com o compromisso de levar conÞ abilidade e transparência 
na execução de seus serviços, a Câmara Técnica de Saneamento da 
Associação Brasileira de Agências de Regulação (Abar), coordenada 
pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Esta-
do do Ceará (Arce), vem se destacando e consolidando seu trabalho 
dentro do setor do saneamento básico, num momento extremamente 
importante.

O Projeto de Lei do Saneamento, aprovado no Senado Federal e 
a ser votado na Câmara dos Deputados, estabelece novo patamar de 
importância à regulação, num setor que tradicionalmente não possui 
uma estrutura regulatória consistente.

 Em março de 2006, com o decisivo apoio do PMSS (Programa 
de Modernização do Setor Saneamento) e da Abar, a Arce coordenou 
na cidade de Fortaleza, a OÞ cina Internacional sobre Indicadores 
para Regulação dos Serviços de Saneamento Básico, que se conÞ gu-
rou como um evento de alto nível para o setor, levando à discussão 
temas relacionados a identiÞ cação, sistematização e implementação 
de um conjunto de indicadores para acompanhamento do setor e sua 
contribuição para o desenvolvimento da regulação.

 É com essa preocupação, em difundir conhecimentos, aplican-
do-os de forma efetiva em suas ações, que mais uma vez cumprimos 
a missão de fazer chegar não só aos dirigentes e corpo técnico das 
agências, mas também a todos os interessados e à população em ge-
ral, a importância dos indicadores na atividade regulatória.

A ABAR, vem de forma explícita, agradecer o apoio e dedicação 
que os proÞ ssionais do setor saneamento das agências de regulação 
vem demonstrando em sua competência diária no exercício da regu-
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lação, e também externar a sua satisfação em colaborar na publicação 
de um livro que representa mais um passo na construção de um  am-
biente regulatório estável e eÞ caz.

Álvaro Otávio Vieira Machado
Presidente da Associação Brasileira de Agências de 

Regulação (Abar) e da Associação dos Entes Reguladores de 
Água Potável e Saneamento das Américas (Aderasa)
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1 INTRODUÇÃO

Em virtude de o saneamento básico constituir um serviço es-
sencial sob regime de monopólio, a regulação deste setor deve ser 
bem estruturada a Þ m de garantir que os cidadãos não sejam priva-
dos do acesso ou paguem taxas excessivas pelos serviços prestados 
(BRITTO, 2001). Ademais, a complexidade das interfaces deste setor 
com as áreas de saúde pública, meio ambiente, recursos hídricos e 
defesa do consumidor, enfatiza uma regulação proativa e eÞ caz.

A missão regulatória possui determinados objetivos. Entre 
estes, destacam-se a busca da eÞ ciência econômica, da qualidade e 
da universalidade do serviço prestado e o estabelecimento de ca-
nais para atender a reclamações dos usuários (PIRES e PICCININI, 
1999). Com efeito, a regulação é imprescindível para a maximização 
da qualidade dos serviços e a alavancagem dos altos investimentos 
necessários para a modernização do setor e a universalização, quer 
sejam concessionários públicos ou privados (CONFORTO, 2000).

Para o exercício das atividades regulatórias, exige-se a criação 
de agências reguladoras independentes e autônomas que detenham 
expertise para monitorar as obrigações e metas dos contratos de con-
cessão e do marco legal. Em face dos enormes desaÞ os regulatórios, é 
fundamental serem as agências dotadas de estabilidade dos dirigen-

A ABAR E A CONSTRUÇÃO 
DE INSTRUMENTOS PARA A 
REGULAÇÃO
Marfi sa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes
Arquiteta, especialista em engenharia de sistemas urbanos, pre-
sidente do conselho diretor da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará (ARCE), coordenadora da 
câmara técnica de saneamento básico da Associação Brasileira das 
Agências de Regulação (ABAR)

Rgulamentação.indd   11Rgulamentação.indd   11 15/3/2007   10:06:3515/3/2007   10:06:35



12     |  REGULAÇÃO INDICADORES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

tes, pessoal especializado, transparência das ações, clara atribuição 
de funções, e de mecanismos de cooperação com órgãos que tenham 
interface com as atividades reguladas (PIRES e PICCININI, 2000).

Mesmo que as agências apresentem todos os requisitos para 
uma atuação independente e autônoma, é preciso possuir estra-
tégias especíÞ cas para vencer a assimetria de informações entre a 
agência e a empresa regulada. Como aÞ rma JOURAVLEV (2003), a 
assimetria de informações é um elemento determinante no balanço 
de poder entre o organismo regulador e a empresa regulada. 

Das estratégias para diminuir a assimetria de informações, so-
bressaem a utilização de sistema de indicadores e a cooperação en-
tre agências e diferentes órgãos reguladores.

Os indicadores são índices que traduzem de modo sintético 
os aspectos mais relevantes do desempenho operacional e econô-
mico-Þ nanceiro de uma concessionária, simpliÞ cando sua análise. 
Também avaliam ao longo do tempo a evolução do desempenho 
da empresa e possibilitam a comparação com outras organizações 
do setor. Além de reduzir a assimetria entre regulador, usuários e 
prestadores de serviço, os sistemas de informação e os mecanismos 
de participação dos usuários devem assegurar a transparência dos 
processos e evitar a captura dos reguladores pelos interesses das 
empresas (PENA e ABICALIL, 1999).

Na opinião de PIRES e PICCININI (1999), a cooperação entre os 
diferentes órgãos reguladores, setoriais ou não, é necessária no sen-
tido da adoção de procedimentos, abordagens e ritos processuais si-
milares. Ante o processo de globalização e a presença cada vez maior 
das empresas transnacionais no setor de água e esgoto, JOURAVLEV 
(2003) amplia esta discussão, entendendo que há sólidos argumentos 
em favor da cooperação internacional, regional e bilateral e intercâm-
bio de informações dos os órgãos reguladores dos distintos países.

Tais estratégias são essenciais no caso da regulação brasileira, 
pois as agências de saneamento básico estaduais e municipais, a 
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maioria com menos de cinco anos, ainda se encontram em estágio 
incipiente, em fase de deÞ nição de metodologias de trabalho e busca 
de identidade própria. Ademais, com a perspectiva da aprovação do 
Projeto de Lei (PL) no 7.361/2006, que estabelece as diretrizes gerais 
para o setor de saneamento, haverá a obrigatoriedade da regulação 
em todas as concessões de água e esgoto no país.

Por compreender serem fundamentais o uso de indicadores e a 
cooperação entre órgãos reguladores para a construção da regulação do 
setor de saneamento no Brasil, este artigo tem como objetivo apresentar 
o entendimento e a perspectiva da Associação Brasileira das Agências 
de Regulação (Abar) para o uso destas ferramentas no país.

2 A ABAR E A REGULAÇÃO NO BRASIL

A Abar é uma entidade de direito privado, criada em 8 de abril 
de 1999, sob a forma de associação civil, sem Þ ns lucrativos e apar-
tidária, cujos associados são as agências de regulação do país, no 
plano federal, estadual e municipal.

Entre as Þ nalidades da Abar descritas no artigo 2º de seu regu-
lamento, ressaltam-se:

-  contribuir para o avanço e consolidação das atividades de 
regulação em todo o Brasil;

-  promover o aprimoramento da regulação nacional, assim 
como a estruturação material, capacitação técnica e incre-
mento dos recursos humanos das agências reguladoras, 
mediante mútua colaboração entre as associadas, os entes 
públicos, os delegatários de serviços públicos e os usuários;

-  incentivar e promover o intercâmbio de conhecimentos e in-
formações entre as associadas e destas com suas congêneres 
do exterior;

-  promover atividades relacionadas com o processo de capa-
citação na área de regulação; e

-  organizar centro de informações, bem como divulgar co-

A ABAR E A CONSTRUÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA A REGULAÇÃO
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nhecimentos e dados referentes à regulação, via publicações 
nos meios de comunicação em geral. 

Do ponto de vista organizacional, a Abar está estruturada em 
câmaras técnicas de acordo com o segmento de infra-estrutura. A câ-
mara de saneamento, atualmente coordenada pela Arce, é responsá-
vel pela articulação do setor, tendo realizado nos últimos anos uma 
série de eventos, especialmente relacionados à discussão da políti-
ca nacional de saneamento básico, com vistas ao posicionamento e 
contribuições ao marco regulatório por parte das entidades regula-
doras, além da capacitação dos reguladores.

A Abar conta em seu quadro de associadas com 29 agências 
reguladoras com áreas de abrangência nacional, estadual e munici-
pal, as quais atuam nos diversos segmentos da infra-estrutura bra-
sileira, como energia elétrica, gás canalizado, petróleo, transportes, 
saneamento básico, entre outros. Na Figura 1 e na Tabela 1 constam 
respectivamente o mapa da distribuição das agências reguladoras 
Þ liadas à Abar e suas respectivas áreas de atuação.

Das agências que atuam efetivamente no setor de saneamen-
to, seis regulam concessionárias estaduais (Arce => Cagece; Arpe => 
Compesa; AGR => Saneago; Adasa=> Caesb; Agesan => Tocantins; 
e Arsban => Caern), quatro regulam empresas privadas (Agenersa 
=> Águas de Juturnaíba e Prolagos; Arsam => Águas do Amazonas; 
Agersa => Citagua; e ARCG => Águas de Guariroba) e uma, a Amae, 
regula a empresa municipal Águas de Joinville. Apesar do peque-
no número de concessionárias reguladas, já se observa a consolida-
ção das experiências, algumas das quais já premiadas no âmbito de 
sua atuação, como a Arce (reconhecida como experiência nacional 
exitosa em saneamento básico no III Seminário Internacional de Sa-
neamento da Funasa em 2006) e a Arsban (experiência modelo em 
controle social no Nordeste do Brasil pelo Ministério das Cidades 
em 2006). 
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Figura 1. Mapa das agências associadas à Abar
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Tabela 1.  Áreas de atuação das agências filiadas à Abar

Âmbito Agência*

Áreas de Atuação
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Aq

ua
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ár
io

Ou
tr
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Na
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Ancine  !
Aneel  !
ANP  !
Antaq  !
ANTT        !    

Es
ta

du
al

Adasa (DF) !(1) !
Ageac (AC) !(2) ! ! 
Agenersa (RJ) !(1) ! 
Agepan (MS) !(2) ! ! ! !

Ager (MT) !(1) ! ! ! ! 

Agerba (BA) # ! ! ! 

Agergs (RS) !(2) ! ! ! ! !

Agesan (TO) !(1) 
Agetransp (RJ)  ! ! !
AGR (GO) !(1) ! ! 
Arce (CE) !(1) ! ! ! 
Arcon (PA)  ! ! ! 
Arpb (PB) !(2) ! ! 
Arpe (PE) !(1) ! ! ! ! !
Arsal (AL) !(2) ! ! ! ! 
Arsam (AM) !(1) ! ! ! ! 
Arsep (RN)  ! ! 
Artesp (SP)  ! 
Aspe (ES)  ! !
CSPE (SP)   !  #       

M
un

ic
ip

al

Agersa (Cacheiro do 
Itapemirim/ES)

!(1)

Amae (Joinville/SC) !(1)

Arsban (Natal/RN) !(1)

ARCG (Campo 
Grande/MS)

!(1)       !    

(1)Regulação do setor de saneamento em andamento.
(2) Regulação do setor de saneamento em estruturação.
*O nome completo das agências encontra-se no apêndice
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3 PERSPECTIVA DA ABAR PARA O USO DOS INDICADORES

Fomentar a cultura da regulação, trocar experiências entre as 
agências e capacitar os reguladores é uma das prioridades da Câma-
ra Técnica de Saneamento da Abar.

Neste sentido, a Abar, em parceria com o Programa de Mo-
dernização do Setor de Saneamento (PMSS), realizou em março de 
2006 uma oÞ cina internacional de indicadores para regulação dos 
serviços de água e esgoto. Estiveram presentes 14 agências estadu-
ais e municipais, além de representantes do ente regulador de água 
(Etoss) de Buenos Aires, do Sistema de Informação em Água e Sane-
amento (Sias) da Bolívia e da Associação de Entes Reguladores de 
Água Potável e Saneamento das Américas (Aderasa). 

Como resultado da oÞ cina, foi proposto um conjunto de indi-
cadores para regulação do saneamento (Tabela 2), a ser utilizado por 
todas as agências reguladoras. No médio e longo prazo, este con-
junto permitirá a comparação de desempenho e o desenvolvimento 
de benchmarking para o setor. Ademais, estes indicadores poderiam 
alimentar a base de dados da Aderasa, propiciando comparações 
com o desempenho no plano internacional.

A ABAR E A CONSTRUÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA A REGULAÇÃO
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Tabela 2.  Proposta de indicadores para regulação do saneamento*

Indicador Título Aplicação Unidade Referência

Operacionais

Perdas de faturamento Água % Snis** – I013
Índice de atendimento urbano Água % Snis – I033
Índice de hidrometração Água % Snis – I009
Densidade de vazamentos Água Vazam./1.000 lig. -
Densidade de obstruções Esgoto Obstr./Km Aderasa – ICC02
Atendimento urbano Esgoto % Snis – I024

Qualidade

Descontinuidade dos serviços Água % Aderasa – ICA01
Interrupções dos serviços Água % Aderasa – ICA02
Conformidade geral das análi-
ses (coliformes totais, turbidez 
e cloro residual livre)

Água % Snis – I075
Snis – I076
Snis – I084

Cumprimento da quantidade 
de análises exigida pela norma 
(coliformes totais, turbidez e 
cloro residual livre)

Água % Snis – I079
Snis – I080
Snis – I085

Cumprimento da quantidade de 
análises exigida pela norma

Esgoto % Aderasa – ICC03

Conformidade das análises 
das águas residuárias 

Esgoto % Aderasa – ICC04

Densidade de reclaramações 
de água e esgoto

Água e 
esgoto

Reclam./1.000 
lig.

-

Quantidade de solicitações 
de serviços de água e esgoto 
por ligação

Água e 
esgoto

% -

Atendimento em tempo às 
reclamações 

Água e 
esgoto

% -

Econômico-
Financeiros

Faturamento médio de água Água R$/m3 Snis – I005
Faturamento médio de esgoto Esgoto R$/m3 Snis – I006

Índice de desempenho 
financeiro

Água % Snis – I012

Custo médio de água 
faturada

Esgoto R$/m3 Snis – I026
Snis – I003

Custo médio de esgoto 
faturado

Água e 
esgoto

R$/m3 Snis – I026
Snis – I003

Inadimplência Água e esgoto % Snis – I029
Endividamento sobre o 
patrimônio líquido

Água e 
esgoto

% -

Rentabilidade sobre o 
patrimônio líquido

Água e esgoto % -

Liquidez geral Água e esgoto % Snis – I062

*Fonte: OÞ cina internacional de saneamento da Abar � março/06.
**Sistema nacional de informações em saneamento do Ministério das Cidades.
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A expectativa em relação à �cesta básica� de indicadores pro-
posta na Tabela 2 é sua utilização pelas agências no horizonte dos 
próximos cinco anos. Deve-se ressaltar que se trata de uma reco-
mendação da oÞ cina internacional de indicadores e da Abar, embo-
ra cada agência esteja livre para determinar os próprios indicadores 
e metodologias. O importante é que as agências identiÞ quem nes-
tes indicadores mais uma ferramenta na regulação dos serviços por 
meio de técnicas de comparação e de benchmarking.

Ainda em relação aos trabalhos dos grupos da oÞ cina foram 
propostas as seguintes recomendações para a efetivação dos indica-
dores sugeridos:

-  formalizar recomendações da Abar às agências reguladoras 
para o uso dos indicadores sugeridos;

-  realizar negociação entre agências e operadores;
-  compatibilizar as deÞ nições e denominações com as do Snis;
-  sugerir ao Snis revisões nas redações das deÞ nições dos in-

dicadores.

Outra recomendação enfatizada na ofi cina foi a ne-
cessidade de padronização da linguagem e dos conceitos, e de 
maior importância à defi nição dos indicadores. Neste sentido, 
o papel da Abar reveste-se de relevância como instrumento de 
organização e de articulação entre as agências para construção 
dos indicadores.

4 ETAPAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM SISTEMA DE 

   INDICADORES

Experiências em sistemas de indicadores têm demonstrado 
grande complexidade na elaboração desta ferramenta, tanto no 
campo operacional quanto no gerencial. Por considerar que a cons-
trução do indicador envolve elaboração de normas, deÞ nição de 
metodologias, comunicação com a população, pré-requisitos ope-

A ABAR E A CONSTRUÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA A REGULAÇÃO
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racionais, entre outros, são sugeridas na Tabela 3 etapas e estrutura 
mínima organizacional para montagem dos indicadores em uma 
agência reguladora. 

Pelo mencionado na referida tabela, a construção de indica-
dores envolve custos, pessoal próprio e terceirizado, consultores 
especializados, e principalmente planejamento das ações. Diante 
destas exigências, o apoio da alta administração das agências é fun-
damental para a montagem dos sistemas, por apresentarem estes 
formatação de longo prazo e caráter contínuo. Além disto, ações não 
planejadas podem ocasionar desgaste e descrédito para as agências, 
seja pela divulgação de indicadores não aferidos, seja por não atu-
alização permanente dos resultados, entre outros. Por exemplo, a 
aplicação inadequada dos indicadores em processos de revisão ta-
rifária pode induzir à avaliação incorreta da prestação dos serviços 
e acarretar prejuízos aos usuários ou concessionários, e também à 
própria agência. 
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Tabela 3. Estrutura para construção de indicadores

Etapas Requisitos

Estrutura Mínima

Pessoal 
Próprio

Consult. 
Técnica

Equipe 
Informática

Consult. 
Informá-

tica

Normati-
zação 

Resoluções das condições da prestação de ser-
viços, fiscalização e penalidades.

! ! . .Definição de metodologias e ferramentas de 
fiscalização.

Fiscaliza-
ção

Início da fiscalização direta. ! ! . .

Consolidação da fiscalização direta.

! ! . .

Padronização das metodologias e ferramentas 
de fiscalização.
Conhecimento pleno do modus operan-
di da concessionária.

Ciência dos tipos e de formatos dos relatórios e 
informações produzidos pela concessionária.

Informatização das metodologias e ferramentas 
de fiscalização (relatório eletrônico e coletor ele-
trônico de dados de campo – palm). ! . ! !

Concepção do sistema de indicadores.
Uso interno (testes) do sistema de 
indicadores.

! . ! !

Controle

Mecanismos de aferição e validação dos dados.

! ! ! !
Fluxo permanente de dados para alimentação 
do sistema.
Uso conjunto de fiscalização direta e indireta 
(indicadores).

Transpa-
rência

Divulgação pública dos indicadores para re-
gulação técnica e tarifária da concessão.

! . ! .

Regulação
Controle e avaliação da incorporação dos 
indicadores na regulação da prestação dos 
serviços.

! . . .

A Figura 2, a seguir, retrata de outra forma as diferentes etapas 
para a construção de indicadores destinados à regulação da prestação 
dos serviços de água e esgoto. Dentro da concepção proposta, entende-
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se que a melhor opção para a construção de indicadores é se trabalhar 
conjuntamente aos demais sistemas da agência, como a Þ scalização di-
reta, no sentido de prover credibilidade ao indicador calculado, geral-
mente originado dos dados brutos da prestadora de serviços.

Figura 2. Etapas para a construção de indicadores

Considerando a perspectiva de aprovação do Projeto de Lei no 
7.361/2006 e o atual estágio da regulação do saneamento no país, 
é fundamental a preparação das agências reguladoras para o novo 
ambiente institucional do setor. No PL, a regulação é compulsória 
para os serviços concedidos, sejam empresas privadas ou públicas, 
e o rol de atividades previstos para as agências é bastante extenso, 
conforme apresentado na Tabela 4.
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Com efeito, os indicadores para a regulação deverão ser uma fer-
ramenta importante para atendimento às atividades regulatórias pre-
vistas no PL. Entretanto, estes deverão estar inseridos em um sistema 
gerencial de regulação que envolve também a Þ scalização, normatiza-
ção, regulação econômica e controle social dos serviços prestados.

Tabela 4. Atividades regulatórias previstas no PL no 7361/2006

Área Atividade
Referên-
cia (PL 

7.361/06)

Re
gu

la
çã

o 
Ec

on
ôm

ic
a

Prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos 
órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência.
Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 
contratos quanto a modicidade tarifária.

Art. 22, inc. 
III e IV

Nos sistemas em que vários prestadores realizem atividades interdependentes, a 
entidade de regulação definirá, pelo menos ,as normas econômicas e financeiras 
relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por serviços prestados 
aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; os mecanismos de 
pagamento das diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas 
comerciais e físicas; o sistema contábil específico para os prestadores que atuem 
em mais de um município.

Art. 12, § 1º, 
inc.II a V

Fixar as tarifas incidentes sobre serviços públicos de saneamento básico. Art. 32
Definir pauta das revisões tarifárias, ouvidos os titulares,  usuários e  prestado-
res dos serviços.

Art. 38, § 1º

Autorizar o prestador de serviços a repassar aos usuários custos e encargos 
tributários não previstos originalmente e por ele não administrados.

Art. 38, § 4º

Estabelecer modelo de fatura a ser entregue ao usuário final pela concessionária. Art. 39
Opinar sobre contratos específicos para tarifas de grandes usuários. Art. 41
Interpretação e fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos 
serviços e para a correta administração de subsídios.

Art. 25, § 2º

Auditar e certificar anualmente os investimentos realizados, os valores amorti-
zados, a depreciação e os respectivos saldos.

Art. 42

Adotar mecanismos tarifários de contingência em situação crítica de escassez ou 
contaminação de recursos hídricos que obrigue a adoção de racionamento.

Art. 46

A ABAR E A CONSTRUÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA A REGULAÇÃO
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No
rm

at
iz

aç
ão

Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 
satisfação dos usuários.

Art. 22, inc. I

Editar normas, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: padrões e 
indicadores de qualidade; requisitos operacionais e de manutenção dos siste-
mas; as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respec-
tivos prazos; regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos 
e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; medição, faturamento e cobrança 
de serviços; monitoramento dos custos; avaliação da eficiência e eficácia dos 
serviços prestados; plano de contas e mecanismos de informação, auditoria 
e certificação; subsídios; padrões de atendimento ao público e mecanismos 
de participação e informação; medidas de contingências e de emergências; e 
penalidades pelo descumprimento de normas.

Art. 23, caput

Na prestação regionalizada, instituir regras e critérios de estruturação de 
sistema contábil e do respectivo plano de contas.

Art. 18, P.U.

Nos sistemas em que vários prestadores realizem atividades interdependentes, 
a entidade de regulação definirá, pelo menos as normas técnicas relativas à 
qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados aos usuários e 
entre os diferentes prestadores envolvidos.

Art. 12, § 1º, 
inc.I

Fis-
cali-
za-
ção

Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas. Art. 22, inc. II
Verificar o cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de 
serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.

Art. 20, pará-
grafo único

Ou
vi

do
ri

a

Fixar prazo para os prestadores de serviços comunicarem os usuários das 
providências adotadas em face de queixas ou de reclamações.

Art. 23, § 2º

Receber e se manifestar conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do inte-
ressado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços.

Art. 23, § 3º

Dar publicidade aos relatórios, estudos e decisões que se refiram à regulação 
ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e 
prestadores.

Art. 26

5 CONCLUSÃO

Os desaÞ os regulatórios constantes do projeto de lei que esta-
belece as diretrizes gerais para a o setor de saneamento básico no 
Brasil exigirão das agências reguladoras bastante expertise e objetivi-
dade no tratamento destas questões. Uma das principais ferramen-
tas para a regulação será a utilização de indicadores cuja construção 
exige uma série de pré-requisitos e coordenação junto às demais 
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atividades da agência, como Þ scalização, ouvidoria e regulação ta-
rifária. Neste caso, o correto uso dos indicadores tem o potencial 
de constituir uma ferramenta central da atividade regulatória, tra-
zendo maior economicidade, transparência e eÞ cácia das ações das 
entidades reguladoras.

Como uma das medidas essenciais para superação dos desaÞ os 
apresentados menciona-se a integração do trabalho entre as agên-
cias reguladoras nacionais e internacionais. Neste intuito, a Abar, 
por meio de sua câmara técnica de saneamento, promove eventos, a 
exemplo da OÞ cina Internacional de Indicadores na qual o principal 
destaque foi a troca de experiências e informações entre os regula-
dores. Como proposta da OÞ cina, foi apresentada como referência 
uma �cesta básica� de indicadores, a qual, no médio e longo prazo, 
poderá ser mais uma ferramenta de trabalho para comparação de 
desempenho e benchmarking para os reguladores nacionais e latino-
americanos.

Portanto, deve a Abar, dentro da sua missão institucional, in-
tegrar e fortalecer as agências reguladoras do Brasil com vistas à 
construção de uma regulação independente e autônoma que con-
tribua para a melhoria da qualidade da prestação dos serviços e a 
universalização dos serviços de saneamento.
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APÊNCICE

AGÊNCIAS REGULADORAS FILIADAS À ABAR

Agências Nacionais
Ancine � Agência Nacional do Cinema
Aneel - Agência Nacional de Energia Elétrica
ANP - Agência Nacional do Petróleo
Antaq � Agência Nacional de Transportes Aquaviários
ANTT � Agência Nacional de Transportes Terrestres

Agências Estaduais
Adasa � Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito 
Federal.
Ageac � Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Estado do Acre
Agenersa � Agência Reguladora de Energia e Saneamento do Esta-
do do Rio de Janeiro.
Agepan � Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos do 
Mato Grosso do Sul.
Ager - Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Dele-
gados do Estado do Mato Grosso.
Agerba - Agência de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia.
Agergs � Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos De-
legados do Rio Grande do Sul.
Agesan � Agência Estadual de Saneamento do Tocantins.
Agetransp � Agência Estadual de Serviços Públicos Concedidos de 
Transportes Aquaviarios, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias 
do Estado do Rio de Janeiro.
AGR - Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Ser-
viços Públicos.
Arce - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Es-
tado do Ceará.
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Arcon - Agência Estadual de Regulação e Controle dos Serviços Pú-
blicos do Pará.
ARPB � Agência Reguladora do Estado da Paraíba.
Arpe - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Pernambuco.
Arsal - Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas.
Arsam - Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos do 
Estado do Amazonas.
Arsep - Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do 
Norte.
Artesp � Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo.
Aspe � Agência de Serviços Público de Energia do Estado do Espí-
rito Santo.
CSPE - Comissão de Serviços Públicos de Energia (SP).

Agências Municipais
Agersa - Agência Municipal de Regulação de Serviços de Sanea-
mento de Cachoeiro do Itapemirim (ES).
Amae - Agência Municipal de Água e Esgotos (Joinville - SC).
Arsban � Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do 
Município de Natal (RN).
ARCG � Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Campo Grande (MS).

Rgulamentação.indd   28Rgulamentação.indd   28 15/3/2007   10:06:3815/3/2007   10:06:38



ASPECTOS CONCEITUAIS 
E TEÓRICOS
Ricardo Toledo Silva
Arquiteto, professor titular da Faculdade de Arquitetura e Urba-
nismo da Universidade de São Paulo, pesquisador do CNPq na 
área de infra-estruturas urbanas e regionais.

Este artigo discute dimensões técnicas e institucionais da regu-
lação dos serviços de utilidade pública, com ênfase no saneamento 
ambiental, à luz das necessidades objetivas de acesso generalizado 
a eles da parte dos segmentos mais vulneráveis da população.  Com 
base nessas necessidades, são apontados possíveis critérios para se-
leção e uso de indicadores de eÞ ciência e eÞ cácia, de acordo com a 
realidade de cada contexto. Para tanto trabalha alguns antecedentes 
da estrutura de oferta do saneamento básico, a partir do modelo 
do PLANASA, e da regulação dos serviços de utilidade pública em 
geral, desde os fundamentos do Código de Águas de 1934. Estes 
antecedentes são abordados com vistas a um entendimento mais 
claro da herança tecnológica e reguladora atual, partindo-se da hi-
pótese de que a ruptura radical com esses antecedentes traz o risco 
de se deixarem descobertas responsabilidades públicas das quais o 
Estado não pode abrir mão. Depois são comentados princípios de 
regulação reativa e proativa, e apontadas responsabilidades sociais 
e operativas inseparáveis da regulação econômica dos serviços, 
em um quadro de inserção das competências setoriais no sistema 
mais abrangente de instrumentos reguladores do Estado gerencial 
contemporâneo. Os conteúdos do Projeto de Lei 3337/2004 e PL 
7361/2006 são mencionados ao Þ nal à luz dessa estrutura reguladora 
mais ampla. Enfatiza-se a necessidade de uma abordagem ß exível, 
que respeite diferentes condições especíÞ cas de inserção setorial e 
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regional dos serviços, que exigiria um sistema de indicadores de 
desempenho igualmente ß exível. 

1  ANTECEDENTES NA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

    DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL

Os serviços de saneamento, no Brasil, se organizaram de forma 
diversiÞ cada em relação às competências de cada ente da Federa-
ção, ao longo da história. O abastecimento de água e o esgotamento 
sanitário do Rio de Janeiro, os primeiros organizados em redes, fo-
ram objeto de concessões de governo central, em meados do sécu-
lo XIX, que depois passaram à esfera da administração do Distrito 
Federal e, mais recentemente, do estado do Rio de Janeiro. No caso 
dos serviços de água da cidade de São Paulo, a competência sempre 
esteve a cargo do estado, desde a criação da Repartição (estadual) 
de Águas e Esgotos (RAE) no último quartel do século XIX.  Um 
grande número de serviços, no País, porém, foi organizado ao longo 
das décadas de 1930 a 1960, na forma de órgãos ou entidades muni-
cipais, principalmente a partir do modelo de organização do Serviço 
Nacional de Saúde Pública, nos anos 1940, que formava autarquias 
municipais competentes para prestar os serviços de forma autôno-
ma, em âmbito local. Com o modelo do SFS / PLANASA, em início 
da década de 1970, os estados federados passaram a ter, em todo 
o país, um papel central na organização da oferta e na prestação 
dos serviços de saneamento, que foram formalmente segmentados 
no subconjunto �saneamento básico�, deÞ nido no escopo estrito 
do abastecimento de água e do esgotamento sanitário. Até então, 
a aglutinação desses dois serviços com outros componentes do sa-
neamento ambiental � notadamente drenagem e limpeza urbana 
� variava muito de caso a caso.  Já havia, no entanto, uma separa-
ção operacional nítida entre os serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, por um lado, e os demais componentes do 
saneamento ambiental, por outro. 
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A principal justiÞ cava do PLANASA para a organização da 
oferta em escala estadual era a necessidade de formar aglomera-
dos suÞ cientemente abrangentes para a geração de economias de 
escala e de escopo, com vistas ao subsídio cruzado em favor das 
áreas de operação mais cara e / ou com demanda menos solvável. 
Para Þ ns deste artigo, centrado na discussão sobre instrumentos 
de regulação e avaliação dos serviços, não interessa explorar toda 
a complexidade gerencial do PLANASA nem entrar nas discussões 
polêmicas que envolvem o caráter centralizado daquele modelo em 
relação aos municípios e suas prerrogativas políticas. É importante, 
todavia, ressaltar algumas características de articulação entre mo-
delos de regulação e de organização de oferta que � a partir daquela 
experiência � deixaram uma herança até hoje presente.

A prática de subsídios cruzados em âmbito estadual se fazia no 
contexto de uma estrutura gerencial e operativa fundada sobre forte 
interdependência entre os subsistemas normativo, Þ nanceiro e de 
avaliação de desempenho.  As normas do PLANASA, que deÞ niam 
a estrutura de planejamento, gestão e operação das companhias es-
taduais de saneamento e dos instrumentos de regulação técnica e 
econômica aplicáveis � inclusive o conceito dos fundos estaduais 
de água e esgoto � eram todas vinculadas a uma complexa lógica 
de Þ nanciamento híbrido, que combinava recursos orçamentários 
e de Þ nanciamento. Não havia, portanto, uma independência entre 
os subsistemas normativo e Þ nanceiro, pois eles eram parte de um 
todo. Jamais, no entanto, se poderia aÞ rmar, como alguns ingenua-
mente o Þ zeram, que durante a vigência do PLANASA não havia re-
gulação. Havia sim, muito forte e bem deÞ nida, sob a égide de uma 
cultura reguladora derivada do próprio Código de Águas de 1934, 
que atrelava a eÞ cácia social dos serviços � o atendimento generali-
zado à população � à eÞ ciência econômica da oferta em seu todo.  

Completando o tripé do complexo regulador-Þ nanceiro, o mo-
delo do PLANASA instituiu um sistema de avaliação de desempe-
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nho dos serviços com base em indicadores normalizados de eÞ ciên-
cia gerencial e operacional dos serviços operados pelas companhias 
estaduais. Os relatórios padronizados dos serviços, anualmente 
enviados às instâncias competentes do Sistema, tinham como Þ na-
lidade precípua informar sobre a conformidade de cada agente exe-
cutor � as companhias estaduais � em relação às metas de eÞ ciência 
assumidas. Tiveram, entretanto, também um efeito de segunda or-
dem, hoje mais importante do  que sua Þ nalidade principal, que foi 
a formação de uma base organizada de indicadores de desempenho 
para o setor. Consolidados nos Catálogos Brasileiros de Engenharia 
Sanitária e Ambiental � os CABES � pela Associação Brasileira de 
Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES) esses conjuntos de indica-
dores padronizados evoluiriam mais tarde para o Sistema Nacional 
de Informações do Saneamento � SNIS, que hoje consiste a base de 
dados mais completa e abrangente sobre os serviços de saneamento 
ambiental no Brasil.

Em artigo recente (SILVA 2005) discutimos a evolução qualita-
tiva das bases hoje trabalhadas no âmbito do SNIS, pelo fato de ha-
verem incorporado indicadores de eÞ cácia, não trabalhados à época 
do PLANASA e anos subseqüentes, quando as bases de informações 
e indicadores se atinham unicamente a critérios de eÞ ciência.  Isso 
não tira, porém, o mérito daqueles esforços pioneiros, sem os quais 
não teria sido possível a evolução para o estágio atual. Antes de 
comentar a fase presente de articulação entre a regulação de servi-
ços e indicadores, é necessário comentar mais alguns elementos de 
antecedentes da cultura reguladora no Brasil, anteriores inclusive 
à época do PLANASA. Isto porque o modelo híbrido deste Plano 
é tributário, em grande parte, da cultura reguladora herdada das 
décadas anteriores. 
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2 ANTECEDENTES DA CULTURA REGULADORA NO BRASIL1

A regulação econômica dos serviços, no Brasil, nunca foi es-
trita no sentido de se ater aos conteúdos contratuais da permissão 
ou concessão. Isto se explica porque, desde seus fundamentos, essa 
regulação contemplava a generalidade de acesso aos serviços. Este 
compromisso com a generalidade de acesso já estava presente na 
maioria dos planos setoriais de serviços diferentes de utilidade pú-
blica das primeiras décadas do século XX, quando as principais ci-
dades do país começavam a crescer e adensar-se em uma escala sem 
precedentes2. 

A regulação econômica dos serviços públicos, se entendida em 
sentido estrito, volta-se fundamentalmente às relações contratuais 
explícitas que se estabelecem entre poder concedente e concessio-
nário, ou entre permitente e permissionário. A Þ gura de um poder 
concedente, com titularidade sobre o serviço concedido, é típica de 
países que, como o Brasil, adotaram Þ guras do Direito Administra-
tivo francês. Nos casos de países anglo-saxões, nos quais não existe 
uma titularidade de Estado sobre o serviço, mas uma obrigação de 
zelar pelo bem público, independentemente da titularidade, o ins-
trumento legal de controle é a licença, semelhante à permissão no 
Direito Administrativo. Esta pode ser aproximadamente entendida 
como uma espécie de concessão a título precário. 

Estabelecer os limites da competência reguladora era uma das 
questões-chave do modelo em elaboração nos anos 1920/30. Para os 
defensores de uma aplicação estritamente técnica da lei em relação 
aos serviços de utilidade pública, o papel do regulador se ateria a 
uma função de arbitragem entre o prestador de serviço e o público 

1 Esta seção inclui trechos de texto do autor em capítulo de título �Infra-estrutura urbana, 
tecnologia e regulação pública no Brasil das décadas de 1880 a 1930�, em vias de publica-
ção (2006) em obra co-editada pela Universidade Autônoma do México � UNAM. 
2 Estudo sistemático de planos setoriais de saneamento e transporte urbano de início 
do século XX em São Paulo foi desenvolvido em maior profundidade no trabalho re-
ferido na nota precedente, comprovando a hipótese de compromisso daqueles planos 
com o acesso generalizado aos serviços. 
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usuário. Essa posição, no entanto,  era duramente criticada entre os 
próprios formuladores do novo aparato regulador do New-Deal, nos 
EUA e, com maior razão, pelos formuladores da política reguladora 
no Brasil. A extrapolação desse sentido estrito de regulação implica-
va, como observado por Bilac Pinto (1944), na assunção, pelo Esta-
do, de duas novas modalidades de jurisdição: a social e a econômica 
(op. cit. p 115). Esta nova perspectiva de jurisdições era precondição 
para uma resposta reguladora consistente com as grandes assime-
trias de cobertura social dos serviços.

Entre as obras publicadas que melhor caracterizam as tendên-
cias da regulação dos serviços de utilidade pública no Brasil, naque-
le período, estão os trabalhos de MELLO (1933, 1940), PINTO (1944), 
TOSTES (1941) e BRANCO (1949), além de VALLADÃO (1933), na 
brilhante exposição de motivos para o Código de Águas. Os tra-
balhos desses proÞ ssionais, advogados e engenheiros dedicados 
à problemática dos serviços de utilidade pública, constituíam um 
contraponto institucional às propostas tecnológicas e econômico-Þ -
nanceiras constantes dos planos e estudos setoriais da época. 

A visão estratégica dos serviços de utilidade pública como ins-
trumentos de progresso econômico e social permitiu ampliar os ho-
rizontes de alcance da regulação pública para muito além da mera 
visão administrativa, limitada nos direitos e obrigações assumidos 
entre poder concedente e concessionária. MELLO (1933, 1940)  atri-
buía à regulação sobre a infra-estrutura e os serviços públicos uma 
dimensão proativa na organização dos segmentos produtivos que 
compunham cada setor de sua oferta, e mais, nas perspectivas de 
acesso da parte do conjunto dos usuários residenciais. Provavel-
mente foi por esta visão proativa do sistema regulador que VALLA-
DÃO (1933), em sua exposição de motivos sobre o Código de Águas, 
atribuiu a MELLO os méritos de conferir à função reguladora dos 
serviços de utilidade pública um caráter de socialização potencial. 
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Aqueles técnicos, ao contemplar a capilaridade social dos 
serviços regulados, deÞ niram um modelo brasileiro de regulação 
consagrado no Código de Águas (Decreto 24643 / 1934), que viria 
a forjar as linhas estratégicas do intervencionismo estatal sobre a 
infra-estrutura pública nas décadas seguintes, até o limiar dos anos 
1990. Essas linhas não se identiÞ cam tanto nos instrumentos regu-
ladores especíÞ cos, que podem assumir diferentes formas ao longo 
do tempo e segundo o setor especíÞ co a que se referem, mas nos 
grandes princípios que orientaram a formação de complexos regu-
lamentares e administrativos com responsabilidade objetiva sobre 
o caráter distributivo da infra-estrutura pública e dos serviços a ela 
associados. Princípios como universalidade de acesso, modicidade 
nas tarifas e uso gratuito de quantidades insigniÞ cantes foram reba-
tidos nas variáveis-chave dos regimes reguladores especíÞ cos, como 
taxas de retorno aplicáveis, prazos de concessão e responsabilidade 
sobre padrões de oferta estável. Esses princípios eram amarrados 
a uma âncora doutrinária segundo a qual, ao prestar serviços pú-
blicos, o agente responsável se reveste de uma responsabilidade 
pública irrecusável, mesmo quando constituído na forma de uma 
entidade privada. 

Eles eram declaradamente inspirados no modelo regulador 
americano do New-Deal, mas adaptados a uma realidade social 
muito mais complexa e carente, e a um contexto institucional e nor-
mativo até então impermeável à formalização de responsabilidades 
sociais. É nessa sistematização e formalidade da responsabilidade 
social que o processo regulador deß agrado pelo Código de Águas 
inova. Até então a responsabilidade social na oferta de serviços pú-
blicos se articulava apenas no plano da retórica política e, indireta-
mente, nos planos pioneiros de infra-estrutura que, em suas metas 
técnicas de expansão e equilíbrio da oferta, estabeleciam uma abran-
gência socialmente inclusiva. Não havia, no entanto, uma conexão 
explícita entre um compromisso difuso de atender as necessidades 
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dos mais pobres e a formalidade dos institutos reguladores dos ser-
viços públicos. Era precisamente essa lacuna, da responsabilidade 
formal sobre a eÞ cácia social dos serviços, que o sistema regulador 
em estudo viria a preencher.

Em sua formulação original, o Código de Águas previa uma 
transferência signiÞ cativa de competência reguladora aos estados, 
em particular para os que na época detinham clara dianteira na ca-
pacidade de geração hidrelétrica: São Paulo, Minas Gerais e Rio de 
Janeiro.  O Código inovava, na técnica normativa, ao associar o ins-
tituto da concessão � típico do Direito Administrativo de inspiração 
francesa � à regulação pela taxa de retorno, originária do sistema das 
comissões reguladoras americanas. Por esse motivo, alguns autores, 
como MUKAI (1995), reconhecem no Código de Águas um caráter 
híbrido. A associação desses institutos criou uma cultura reguladora 
robusta, baseada fundamentalmente nos seguintes instrumentos:

a) a remuneração das concessões pela Þ xação de uma taxa de 
retorno sobre investimentos e despesas comprovadas; 

b) a outorga de concessões a prazo Þ xo, com duração longa o 
suÞ ciente para amortizar os investimentos feitos ao longo 
de sua vigência.

A combinação destes institutos reguladores permitia uma amplia-
ção de horizontes de abrangência social dos serviços, uma vez que até 
o limite do razoável para Þ ns da justa remuneração do concessionário, 
seriam alargados os prazos de resgate e rebaixados os juros dos recursos 
tomados para ampliação da oferta. A remuneração pela taxa de retorno 
implicava exploração dos serviços pelos seus custos, e a necessária su-
pervisão desses custos pelo regulador exigia acompanhamento sistemá-
tico da rotina de prestação dos serviços. Indiretamente, implica elevada 
capacitação técnica do regulador para exercer o acompanhamento. Este 
atributo, em combinação com o caráter descentralizado do Código, cria-
ria as bases para uma capacitação de comissões reguladoras estaduais, a 
exemplo do modelo americano.
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Com a Constituição de 1937, baixada pelo regime ditatorial do 
Estado Novo, o Código perdeu muito de seu caráter descentralizado 
� no que respeita à transferência de competência aos estados � e de 
sua autonomia institucional relativamente aos esquemas de Þ nan-
ciamento. Os princípios fundamentais de uma estrutura regulado-
ra proativa, contudo, detentora de responsabilidade objetiva sobre 
o acesso social aos serviços, permaneceram ao longo das décadas 
seguintes nas políticas setoriais brasileiras, na maioria dos setores 
e jurisdições. Malgrado o surto centralizador e nacionalista que se 
seguiu à decretação do Estado Novo, na base de uma crescente con-
fusão entre responsabilidades reguladoras e executivas, os princí-
pios fundamentais de sistematização e formalização das dimensões 
sociais dos serviços se mantiveram. Ao longo das décadas de 1940 
e 1950, consolidou-se uma prática de administração pública que, 
se por um lado não negava os princípios gerais de uma regulação 
abrangente e socialmente responsável, por outro a subordinava às 
prioridades setoriais da oferta, planejada e cada vez mais executada 
na esfera estatal. 

Nas décadas de 1960 e 70, o desenvolvimento da infra-estrutu-
ra no país deu-se sobre um modelo institucional que intensiÞ cava 
a superposição entre responsabilidades reguladoras e executivas, 
principalmente após a vigência do Decreto Lei 200, de 1967. Aque-
le dispositivo estabelecia as bases de uma reforma administrativa 
do Estado, segundo a qual as entidades da administração pública 
indireta, notadamente as empresas estatais e de economia mista, 
passariam a ter grande proeminência na execução das políticas 
governamentais. As funções de planejamento e regulação foram 
formalmente preservadas na esfera da administração direta, mas a 
concentração de recursos técnicos e gerenciais nas entidades paraes-
tatais fez com que estas detivessem o controle efetivo da maior parte 
dos instrumentos reguladores. Isto é o que se  descreve de início 
em relação ao PLANASA, que se aplica à organização da maioria 
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dos sistemas setoriais naquela época. A estrutura reguladora subor-
dinava-se, na prática, ao complexo técnico-Þ nanceiro de execução 
setorial, sob a liderança de uma empresa estatal nacional, articulada 
a um conjunto de entidades similares criadas nos estados, na forma 
de concessionárias estaduais autônomas (casos da energia elétrica e 
do saneamento) ou de empresas subsidiárias à líder da holding (caso 
das telecomunicações). 

3 AGENCIAS INDEPENDENTES E SUAS COMPETÊNCIAS 

   NA REGULAÇÃO ECONÔMICA DOS SERVIÇOS3

Com a exaustão do modelo de oferta estatal, ao longo da dé-
cada de 1980, impunha-se uma reorganização do aparelho de Es-
tado, de maneira que a função reguladora pudesse ser exercida in-
dependentemente das atribuições executivas e, principalmente, do 
controle sobre recursos Þ nanceiros setoriais. Em revisão abrangente 
sobre os desaÞ os da regulação pública dos serviços de saneamento 
em início da década de 1990, o PMSS4, em colaboração com o IN-
FURB-USP5 (1995), publicou as bases de um novo processo de insti-
tucionalização que propunha um gradual envolvimento de agentes 
privados na prestação dos serviços, com o cuidado de não perder 
a capacidade instalada e a capilaridade de cobertura já atingida às 
custas de pesados investimentos públicos efetuados sob a égide do 
PLANASA. Um dos aspectos cruciais apontados naquela proposta 
era o fato de que a organização dos serviços em escala estadual, pro-
movida pelo PLANASA, não poderia ser abruptamente desmonta-
da, sob pena de elevado custo social. A lógica de conexão econômica 
e operacional dos serviços no modelo do PLANASA era fortemente 
baseada na prática de subsídios cruzados, mediante a qual as áreas 
de cobertura Þ nanceiramente viáveis gerariam excedentes destina-

3 Esta seção inclui trechos de trabalho prévio do autor (SILVA 2002a).
4 Programa de Modernização do Setor Saneamento. Inicialmente vinculado à área de 
planejamento do Governo federal, depois à área de política urbana.
5Núcleo de Pesquisa em Informações Urbanas da Universidade de São Paulo. 
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dos à cobertura de áreas onde a receita tarifária não fosse suÞ ciente 
para cobrir o custo pleno dos serviços. Esta tinha sido a principal 
justiÞ cativa para a organização das companhias estaduais e para 
a deÞ nição de estruturas operacionais que extrapolavam as juris-
dições municipais. Em vários estados, especialmente nas regiões 
Norte e Nordeste, a extensão dos serviços a outros municípios que 
não as capitais foi inteiramente baseada nos excedentes gerados nas 
respectivas capitais. Essa concepção implicou não só um modelo 
gerencial de compensação de receitas, mas também condicionou a 
estrutura tecnológica de prestação dos serviços e por isso a diÞ cul-
dade de reversão apontada naqueles estudos. Eram elementos vitais 
da estrutura institucional de regulação e controle dos serviços de sa-
neamento, nos termos da proposta trabalhada pelo INFURB (1995) 
para o PMSS, os seguintes:

i)  a separação nítida entre a titularidade e a operacionalidade 
dos serviços;

ii)  a integração intra-setorial e inter-setorial;
iii) a articulação inter-governamental;
iv) o controle social;
v) normas claras sobre essencialidade, qualidade, aproveita-

mento de recursos naturais, desempenho operacional, con-
trole econômico e outras matérias relacionadas com a pres-
tação dos serviços;

vi) os instrumentos de Þ scalização;
vii) o poder para obrigar a observância da regulação por todos 

os agentes;
ix) o livre ß uxo de informações sobre o saneamento e  os serviços;
viii) a ß exibilidade das formas de prestação dos serviços;e
x)  a descentralização da prestação dos serviços.
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Constituiriam objeto de trabalhos normativos das entidades re-
guladoras, de acordo com sua esfera de competência6, dentre outros:

a)  os parâmetros e critérios de essencialidade dos serviços;
b)  os parâmetros e critérios de qualidade dos serviços;
c)  as medidas de conservação dos recursos naturais, em espe-

cial da água de abastecimento público;
d)  os indicadores e critérios de avaliação do desempenho ope-

racional dos serviços;
e)  o disciplinamento econômico dos serviços, particularizando 

no que couber a legislação de defesa da ordem econômica;
f)  os regimes de concessão, permissão, autorização e outros;
g)  as formas de contabilização de receitas e despesas de opera-

ção,  investimentos,  pessoal,  custos Þ nanceiros e outros;
h)  a política tarifária, incluindo as formas de destinação de 

subsídios aos usuários pobres, os limites e as bases de cálcu-
lo admissíveis;

i)  os critérios para acesso a recursos subsidiados para atendi-
mento essencial;

j)  os elementos de aprovação de projetos;
k)  a caracterização de infrações à regulação vigente; e
l)  a Þ xação de medidas punitivas a infrações.
A proposta de arranjo institucional do PMSS, independente-

mente dos problemas que prejudicaram sua incorporação integral 
aos planos de governo da época, tinha como enfoque fundamental 
para a regulação o conceito de regulação pública em seu sentido 
mais amplo, de salvaguarda do interesse público. E este, a juízo des-
te autor, continua a ser um desaÞ o presente, que não pode ser posto 
de lado em nome de uma visão estrita da regulação econômica de 
contratos, que não corresponde à trajetória da oferta de serviços de 
utilidade pública no Brasil. 

6 O sistema previa uma articulação de competências federal, estadual e municipal de 
acordo com as características operacionais e o alcance jurisdicional de cada sistema.

Rgulamentação.indd   40Rgulamentação.indd   40 15/3/2007   10:06:3915/3/2007   10:06:39



  |  41

Na linha da proatividade das agências reguladoras, que extrapo-
la as atribuições estritas de arbitragem sobre disposições contratuais, é 
importante o trabalho desenvolvido pela entidade norte-americana que 
congrega as comissões reguladoras estaduais � a NARUC7 � no sentido 
de classiÞ car as diferentes formas de organização e níveis de autono-
mia decisória das entidades reguladoras de serviços de abastecimento 
de água nos EUA. Estudo desenvolvido por WILLIAMS ET AL. (1998) 
por solicitação daquela associação, deÞ niu uma escala baseada no papel 
reativo ou proativo das entidades que, ao Þ nal, se identiÞ ca com a in-
tensidade do compromisso de cada uma delas com respeito ao caráter 
público dos serviços.  Trata-se de uma escala de escopo das agências 
reguladoras, que varia desde um nível simplesmente reativo e de su-
porte aos usuários até um nível de responsabilidade abrangente sobre a 
política de abastecimento de água na jurisdição correspondente. 

�...
1. A Comissão [entidade reguladora] atende, conforme regula-

mentos, a solicitações de serviço encaminhadas pela compa-
nhia e pelos usuários.

2. A Comissão [entidade reguladora] acompanha por iniciati-
va própria os serviços das companhias reguladas.

3. A Comissão [entidade reguladora] supervisiona a operação 
das companhias reguladas, inclusive eÞ ciência nas ativida-
des de operação e planejamento.

4. A Comissão [entidade reguladora] é ativa em [todos os] 
assuntos ligados à indústria privada da água, inclusive le-
gislação, estrutura da indústria e padrões de qualidade de 
outras agências.

5. A Comissão [entidade reguladora] é ativa em todos os assuntos 
relacionados com o abastecimento de água e não se limita ao 
[escopo dos] serviços ofertados pelas companhias hoje regula-
das. ...� (WILLIAMS ET AL 1998, p 5. Tradução livre).

7  National Association of Regulatory Utilities Commissions. 
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Há uma consideração cumulativa de requisitos, segundo a 
qual determinado nível de desempenho não pode ser atingido sem 
que o anterior tenha sido preenchido. A NARUC reconhece que o 
grau mais abrangente de atuação, em modo proativo, é condição ne-
cessária para que as entidades reguladoras cumpram seu papel de 
garantir o caráter público dos serviços. Mostra, contudo, que quanto 
mais alto o nível na escala apontada, mais capacitação e recursos são 
necessários. Em correspondência à abrangência dos escopos con-
templados, são deÞ nidas três categorias de capacitação e recursos 
requeridos. 

A primeira, que abrange entidades predominantemente rea-
tivas e centradas em questões tarifárias, demandaria basicamente 
capacitações em auditoria Þ nanceira e Þ scal, com envolvimento leve 
no acompanhamento de qualidade. A segunda corresponde a enti-
dades que se envolvem com a operação dos serviços regulados e 
demandam capacitação adicional em operação e gestão dos servi-
ços, com vistas a apoiar tecnicamente as companhias. A terceira cor-
responde a uma regulação proativa abrangente, em que a entidade 
se envolve não só com os negócios dos serviços regulados mas com 
tudo o que envolve direta ou indiretamente a política de abasteci-
mento de água. Requer, adicionalmente às exigências das categorias 
1 e 2, capacitações em planejamento de longo prazo, acompanha-
mento amplo do estado da arte da indústria fora de sua jurisdição, 
monitoramento da demanda e promoção de iniciativas legislativas, 
em articulação com outros reguladores. 

Na concepção de Estado gerencial aplicada ao processo de re-
forma dos países capitalistas avançados, a regulação pública não 
se esgota no âmbito dos institutos setoriais; ao contrário, o encolhi-
mento do escopo regulador setorial enseja a pertinência dos serviços 
em rede a outros sistemas reguladores. É só na periferia do sistema 
capitalista que o processo de reforma Þ ca centrado setorialmente na 
desregulação do bem-estar e na re-regulação comercial, sem que se 
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desenvolvam as articulações sistêmicas com os âmbitos de regula-
ção supra-setorial.  E é exatamente nos países em desenvolvimento 
que a regulação ampla se impõe como necessidade básica de garan-
tia do caráter público dos serviços, pois nestes, diferentemente dos 
países capitalistas avançados, a privatização acontece sobre redes 
que ainda não atingiram a maturidade de atendimento universal às 
necessidades básicas da população.  

Nessa perspectiva, a recuperação dos princípios norteadores 
de grande alcance social que um dia permearam a regulação pionei-
ra do Brasil na década de 1930, passa hoje por uma visão horizontal 
e sistêmica do processo regulador, que inclui as instâncias relacio-
nadas que seguem. 

• Sistemas supra-setoriais
• Defesa da Concorrência
• Meio-ambiente 
• Política urbana
• Direitos do consumidor
• Regulação setorial
• Agências nacionais
• Agências estaduais e locais
É nesse contexto sistêmico que se inserem as agências regu-

ladoras estaduais e que se articulam seus objetivos maiores de ga-
rantia do caráter público dos serviços, em formulações que devem 
ser suÞ cientemente ß exíveis para acomodar as enormes diferenças 
regionais e de desenvolvimento setorial existentes no país. Mesmo 
em relação à escala de proatividade citada do estudo da NARUC 
(WILLIAMS ET AL 1998), não é possível ter uma posição preconce-
bida em relação ao enquadramento mais conveniente para a reali-
dade brasileira. Depende de cada caso, da estratégia mais ampla de 
preenchimento dos objetivos públicos. 
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4 INDICADORES E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

   DOS SERVIÇOS REGULADOS

A avaliação de eÞ ciência e eÞ cácia dos serviços regulados se 
faz sobre uma combinação coerente de indicadores conÞ áveis, que 
abranja diferentes momentos e objetos desse processo. A avaliação 
de eÞ ciência de uma atividade ou de um grupo de atividades precisa 
ser pautada por um diagnóstico prévio da situação antes da execu-
ção da(s) atividade(s), sem o que nunca se vai saber que benefícios 
decorrem dela. Isto obriga a que os indicadores de eÞ ciência sejam 
coerentes com os utilizados no diagnóstico prévio. Eles se aplicam 
como instrumentos de avaliação ao longo do processo de execução 
da(s) atividade(s) e podem instruir a correção de rumos na gestão. 

Já a eÞ cácia Þ nal da(s) atividade(s), se mede apenas depois de 
concluído um projeto / plano no qual aquela(s) atividade(s) esteja(m) 
inserida(s). De novo, os indicadores de eÞ cácia Þ nal, aplicáveis após 
a conclusão do projeto, têm que guardar coerência com aqueles uti-
lizados nas etapas precedentes do diagnóstico e da avaliação de eÞ -
ciência no processo. Não precisam ser exatamente os mesmos, pois 
há grandezas apenas mensuráveis após a conclusão e operação efe-
tiva de um sistema; mas precisam ser relacionadas.

Por exemplo, tome-se o caso de um diagnóstico sanitário am-
biental relativo a determinada área urbana, que acusa incidência de 
moléstias relacionadas com a água, associada a um regime instável 
de pressão na rede de abastecimento. Esse diagnóstico estabelece, no 
exemplo, uma hipótese de causalidade entre doenças de veiculação 
hídrica e subpressão, provavelmente associada a reß uxo de águas 
servidas na rede de distribuição. Essa hipótese implica em que o 
principal indicador de eÞ ciência, no processo de execução das medi-
das recomendadas (por exemplo, fechar setores de abastecimento), 
seja  o restabelecimento das pressões de serviço dentro das faixas 
adequadas. Já a eÞ cácia Þ nal da intervenção não é medida direta-
mente pelo indicador de eÞ ciência do processo (pressão controlada 

Rgulamentação.indd   44Rgulamentação.indd   44 15/3/2007   10:06:4015/3/2007   10:06:40



  |  45

na rede), mas pelo resultado objetivo no controle daquelas moléstias 
relacionadas com a água que eram supostamente transmitidas em 
conseqüência do reß uxo de águas servidas na rede de distribuição. 
Existe, neste exemplo simples, uma coerência entre diagnóstico, hi-
póteses técnicas e indicadores de desempenho, que se aplica desde a 
fase inicial de conhecimento do problema até a etapa Þ nal de avalia-
ção das soluções executadas. Articulam-se, portanto, três momentos 
fundamentais do processo de avaliação das políticas públicas, que 
em geral são designados por (SILVA 2002b):

• Avaliação ex-ante (diagnóstico)
• Avaliação de Processo (monitoramento / avaliação de 

eÞ ciência);e
• Avaliação ex-post (avaliação de eÞ cácia).

Além da questão temporal, a avaliação envolve dois outros ei-
xos importantes, necessários a sua formalização nos diferentes siste-
mas reguladores. São os eixos funcional e temático. 

O primeiro deles, funcional, diz respeito ao âmbito ou obje-
to de avaliação que, para cada caso em análise, deÞ ne os limites 
funcionais da avaliação. Pode ser a política pública, o setor, a insti-
tuição, o programa, o projeto ou a ação. Dependendo do contexto, 
pode haver outras categorias além das mencionadas, mas o princí-
pio geral é o mesmo, de uma hierarquia entre intervenções, segundo 
o âmbito ou objeto com que se identiÞ que seu escopo. No caso do 
saneamento, a avaliação pode referir-se desde a grande política até 
uma intervenção especíÞ ca como a exempliÞ cada, e a pertinência 
reguladora de cada um desses âmbitos funcionais é diferente. 

O outro eixo mencionado, o temático, diz respeito ao foco da-
quela especíÞ ca função avaliadora, se sobre resultados (por exem-
plo, sociais, ambientais) se acerca de desempenho orçamentário, se 
atestado de lisura na aplicação dos recursos públicos. O conceito de 
�temático� neste caso refere-se ao tema da avaliação e não ao do 
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objeto avaliado, este último abrangido na deÞ nição do eixo anterior 
(funcional). Essa identidade temática da avaliação organiza-se se-
gundo os sistemas e subsistemas que operam os instrumentos espe-
cíÞ cos de interesse de cada segmento temático.

Combinando os eixos temporal, funcional (objeto da avaliação) 
e temático (sistema / subsistema de avaliação), a função avaliadora 
deÞ ne um conjunto amplo de instrumentos, que se relaciona a di-
ferentes momentos, objetos e Þ nalidades especíÞ cas da avaliação, 
esquematizadas no diagrama que segue.

Figura 1. Diagrama esquemático dos eixos de definição da função avalia-

dora de políticas públicas 

Fonte: SILVA 2002b 
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Nem todos esses segmentos especíÞ cos da função avaliadora 
na regulação dos serviços são diretamente aplicáveis à regulação 
dos serviços de utilidade pública, menos ainda ao subconjunto da 
regulação econômica dos serviços.  Provavelmente, porém, o con-
junto dos instrumentos de avaliação abrangidos por esse diagrama 
serve ao conjunto dos instrumentos reguladores das políticas públi-
cas em geral. Existe, nessa hipótese, uma pertinência ampla entre 
os dois conjuntos das funções avaliadora e reguladora, embora seja 
difícil deÞ nir de antemão as relações de domínio e pertinência entre 
os subconjuntos dessas duas grandes funções.

Nessa diÞ culdade de deÞ nição, residem dois riscos de assime-
tria na operação dos instrumentos de regulação: a falta de dados e 
indicadores que permitam o controle de conformidade dos agen-
tes e serviços regulados ou o excesso de dados e indicadores pouco 
utilizáveis no acompanhamento objetivo de eÞ ciência e eÞ cácia dos 
agentes e serviços regulados, que compromete a eÞ cácia da ação re-
guladora em seu todo.  Paradoxalmente, essas duas situações, de 
falta de informações necessárias e excesso de informações desneces-
sárias, são anverso e reverso da mesma medalha. Ambas dizem res-
peito a deÞ ciências de temporalidade, focalização funcional e perti-
nência temática dos indicadores em relação ao objetivo especíÞ co da 
avaliação para aquela função reguladora.

No exemplo dado anteriormente sobre uma ação especíÞ ca 
para corrigir suposta contaminação em virtude de  reß uxo de águas 
servidas em rede de distribuição subpressurizada, os indicadores 
gerais e setoriais de interesse para a avaliação de eÞ ciência e eÞ cácia 
do serviço são essencialmente aqueles relacionados à operação dos 
setores de abastecimento abrangidos. De pouco adianta, para aquele 
tema e aquele período de avaliação, aplicar diretamente indicadores 
sobre objetivos de longo prazo de saneamento ambiental na região. 
Em algum momento, os elementos especíÞ cos de eÞ cácia da ação 
circunstancial  rebaterão nos grandes objetivos da política setorial 

ASPECTOS CONCEITUAIS E TEÓRICOS

Rgulamentação.indd   47Rgulamentação.indd   47 15/3/2007   10:06:4115/3/2007   10:06:41



48     |  REGULAÇÃO INDICADORES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

para a região, mas não é no âmbito de cada atividade regulada que 
se avalia o impacto da política em seu todo. Vice-versa, a eÞ cácia do 
conjunto das ações coordenadas não é função de um simples soma-
tório de resultados parciais, mas de uma contabilização ponderada, 
que leve em conta a importância relativa de cada um deles no pre-
enchimento de um objetivo comum. Problema clássico, nessa linha, 
é o equilíbrio entre os níveis ótimos de tratamento de esgoto, em 
um trecho de montante, em relação ao tratamento de água a jusante, 
que supõe a aproximação entre as menores faixas de custo marginal 
aplicáveis a cada uma  das duas estações e não à eÞ cácia operacional 
máxima de cada uma delas isoladamente. 

Existe, portanto, um universo amplo e complexo de indicado-
res de desempenho pertinentes à regulação dos serviços de sanea-
mento ambiental, que deve ser aplicado de forma criteriosa em re-
lação ao objeto especíÞ co de cada segmento do processo regulador. 
Nessa linha, grandes bases de dados e indicadores setoriais, como 
o SNIS, constituem os elencos possíveis de geração e uso de infor-
mações para Þ ns de avaliação e regulação. Em si mesmos, todavia 
não garantem a eÞ cácia da avaliação e da regulação dos serviços, 
porquanto respondem apenas por um quesito do processo, que é a 
existência de informações conÞ áveis. Outro, igualmente importante, 
é a seleção e ponderação de indicadores relevantes para a Þ nalidade 
avaliadora especíÞ ca aplicável a cada caso, que por sua vez depende 
do escopo regulador deÞ nido em cada situação.

5 OBSERVAÇÕES FINAIS 

Os estados e municípios do Brasil são profundamente hetero-
gêneos entre si, e a deÞ nição de suas competências reguladoras não 
se pode subordinar a modelo único . É preciso haver ß exibilidade 
para a estruturação de formatos diferentes de entidades regulado-
ras subnacionais, quer sejam estaduais, regionais (metropolitanas) 
ou municipais, com maior ou menor integração setorial de acordo 
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com as potencialidades e conveniências de cada caso. O sistema de 
regulação pública dos serviços, como um todo, extrapola os limites 
da regulação econômica estrita e articula-se com os instrumentos 
de regulação supra-setorial � econômica, ambiental, urbanística de 
direitos do consumidor � de maneiras diferentes, dependendo do 
estado da arte dessa regulação supra-setorial em cada  unidade fe-
derada. Não interessa  preestabelecer fórmulas prontas para essa 
articulação, mas garantir que ela possa acontecer quaisquer que 
sejam as conexões especíÞ cas mais convenientes a cada caso. Para 
cada uma dessas formas particulares de articulação corresponde um 
conjunto especíÞ co de indicadores de desempenho aplicáveis à ava-
liação dos serviços; todos compatíveis e relacionados entre si, mas 
diÞ cilmente iguais. 

Diante dessa diversidade de situações, o caráter generalizan-
te do Projeto de Lei 3337/2004 em relação aos serviços regulados 
e entidades reguladoras, não parece constituir a melhor estratégia, 
mesmo em se ressalvando aquele projeto tratar fundamentalmente 
das agências nacionais. Primeiro, porque a relação que se estabeleça 
entre as agências reguladoras nacionais e a administração pública 
federal têm grande potencial de inß uência sobre os formatos institu-
cionais a se estabelecerem nos estados e municípios. Segundo, por-
que os sistemas setoriais, independentemente da jurisdição a que se 
reÞ ram, são muito diferentes entre si e como tal requerem fórmulas 
reguladoras distintas. 

A assimetria entre os sistemas reguladores de energia elétrica 
e de telecomunicações, referida na exposição de motivos do Execu-
tivo, não deveria constituir, em si mesma, motivo de preocupação. 
As diferenças de natureza gerencial, física e tecnológica entre os 
sistemas podem justiÞ car um tratamento regulatório distinto, como 
de fato reß etido nos fundamentos da ANATEL, com base em uma 
Lei Geral de Telecomunicações voltada à outorga de concessões de 
serviços com crescentes conteúdos competitivos, e da ANEEL, com 
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base nas estruturas operativas anteriormente deÞ nidas no complexo 
DNAEE / Eletrobrás, válidas para um sistema de enorme robustez 
tecnológica e gerencial. As relações de cada um desses sistemas com 
a administração pública não precisam ser iguais, na medida em que 
suas Þ nalidades e estruturas operativas são distintas. Com maior ra-
zão outros sistemas setoriais inseridos no sistema de agências regu-
ladoras nacionais merecem tratamento completamente distinto das 
duas citadas, como no caso da ANA � Agência Nacional de Águas, 
com papel central na deÞ nição e execução de estratégias supra-se-
toriais com desdobramentos em setores como geração energética, 
irrigação, abastecimento urbano e conservação do meio-ambiente.

Se essa uniformidade de tratamento já é indesejável na esfera 
federal pelas razões apontadas, torna-se absolutamente inconve-
niente se extrapolada para a esfera dos estados, na qual se articulam 
as agências reguladoras estaduais. Para que estas instâncias encon-
trem suas melhores fórmulas de equilíbrio nos respectivos contextos 
estaduais em que se inserem, é preciso preservar sua ß exibilidade 
quanto ao nível de autonomia decisória e proatividade aplicáveis, 
quanto à integração ou não entre diferentes modos de infra-estru-
tura e serviços regulados, e quanto aos instrumentos especíÞ cos de 
articulação com os sistemas reguladores supra-setoriais, em particu-
lar os de meio-ambiente, defesa econômica e política urbana / regio-
nal. Ao se admitir essa ß exibilidade de organização como requisito 
necessário ao preenchimento das funções públicas da regulação, 
torna-se também superada a discussão sobre a competência estrita 
da regulação econômica dos serviços sobre as cláusulas contratuais 
explícitas, variando-se a abrangência de cada escopo regulador de 
acordo com a estratégia mais ampla de articulação do conjunto das 
funções reguladoras em cada caso. 

Destaca-se como elemento positivo na estrutura do Projeto 
3337/04, a abertura para a articulação entre sistemas reguladores 
setoriais e supra-setoriais, como no caso da defesa da concorrência, 
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objeto de seu Capítulo III �da integração entre as agências regula-
doras e os órgãos de defesa da concorrência�. Essa interconexão de 
sistemas reguladores, abrangendo não só a defesa da concorrência 
mas também os sistemas de defesa dos direitos dos consumidores, 
de meio-ambiente e de política urbana, com maior razão impõe-se às 
esferas subnacionais, considerando a diversidade de suas estruturas 
institucionais e de suas prioridades sociais, econômicas e ambientais.

Ademais, o consenso gerado pelos atores do setor em torno do 
Projeto de Lei 7361/2006 trará novas perspectivas para a regulação 
do saneamento no país, e principalmente quanto à utilização dos in-
dicadores. Entre os principais aspectos do PL relacionados uso des-
ta ferramenta, encontra-se o princípio da transparência das ações 
baseado em sistema de informações (art. 2º), o estabelecimento de 
sistema de informações pelo titular articulado com o SNIS (art. 9º), e 
a obrigatoriedade do fornecimento de informações e dados à entida-
de reguladora. Tais premissas possibilitarão uma diminuição da as-
simetria de informações entre prestadores e demais atores do setor 
e de fora dele, inclusive na articulação com os sistemas de regulação 
supra-setorial, sob a perspectiva mais ampla do processo regulador 
da infra-estrutura pública em geral.
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1 INTRODUÇÃO

O principal objetivo da regulação dos serviços de água e sa-
neamento básico é, em suma, a obtenção de níveis de serviço ade-
quados, a um preço justo e razoável, procurando-se a satisfação dos 
usuários atuais e a sustentabilidade dos serviços ao longo do tempo. 
Com relação ao que se aÞ rmou por último, ressalta-se que se faz 
referência tanto à necessidade de uma rentabilidade que garanta o 
equilíbrio econômico-Þ nanceiro do sistema, quanto à administração 
adequada dos ativos, os quais são utilizáveis por um longo prazo 
abrangendo várias gerações.

Os serviços de água e saneamento básico são prestados geral-
mente sob a forma de monopólio, ou seja, as empresas não encon-
tram concorrência direta em seus respectivos mercados. Isto quer 
dizer que não se submetem em seu ambiente de atuação aos incen-
tivos naturais à eÞ ciência próprios dos mercados onde atua a livre 
concorrência. A regulação tem a missão de produzir um ambiente 
que incentive o operador a prestar melhores serviços a um preço 
menor, em benefício dos usuários.

Uma das formas de originar um ambiente virtual de concorrên-
cia é mediante a utilização de indicadores de desempenho, como for-
ma de comparação dos diversos aspectos da gestão do operador com 
a de outros operadores similares, surgindo, assim, uma �concorrên-
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cia por comparação�, a qual permite identiÞ car as ineÞ ciências do 
prestador de serviços, facultando ao órgão regulador a aplicação dos 

incentivos necessários para a melhoria da gestão da empresa.
Por meio desta forma, substitui-se a falta de concorrência no 

mercado, estimulando a melhoria da eÞ ciência das empresas, no 
sentido da prestação de um serviço de maior e melhor qualidade, e 
a menores custos, assegurando-se, com efeito, o bom desempenho 
da empresa prestadora dos serviços.

Por outro aspecto, os indicadores de desempenho cumprem 
outras funções como a de informar a todos os interessados sobre 
os níveis do serviço, mantendo-se, desta forma, a pressão sobre as 
empresas no longo prazo. Eles servem, ademais, para Þ xar as metas 
de melhoria de eÞ ciência durante as revisões tarifárias, tanto em re-
lação aos custos de operação quanto aos custos de investimento.

Os mais diversos interessados auferem benefícios, conforme se-
jam seus interesses especíÞ cos. Assim, as próprias empresas podem 
identiÞ car ineÞ ciências e adotar as medidas apropriadas para a me-
lhoria das operações. Os reguladores aprimoram seu conhecimento 
sobre a gestão do operador, reduzindo-se, portanto, a assimetria de 
informações, permitindo-lhes tomar decisões mais bem fundamenta-
das, assim como medir o impacto dessas decisões no comportamento 
do operador. As autoridades políticas terão melhor e mais abrangen-
te compreensão da realidade, ganhando mais transparência nos seus 
objetivos. Os usuários obterão melhores serviços em troca do seu 
dinheiro e contarão com melhores informações para fazer valer os 
seus direitos ante o operador em relação ao próprio regulador. Por 
último, em termos gerais, a maior transparência também trará bene-
fícios às ONGs e associações de usuários, e, inclusive, às entidades 
Þ nanceiras e ao mercado de capitais, quando estes forem chamados 
a contribuir com recursos para futuros investimentos.
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2 OS INDICADORES DE DESEMPENHO

A comparação de indicadores pode ser feita entre setores de 
uma mesma empresa, entre distintos momentos de sua evolução ou, 
ainda, a empresa pode ser comparada com outras do mesmo ramo, 
e, inclusive, com organização de outros negócios, em conformidade 
com aquilo que se queira estudar.

Podem ser comparados indicadores relevantes relativos a di-
versos aspectos da gestão das empresas prestadoras de serviço, sen-
do que, neste caso, há o chamado benchmarking métrico, ou, ainda, 
poderão ser comparados processos especíÞ cos da cadeia de valor 
das citadas empresas, sendo que aí se estará falando de benchma-
rking de processos.

Os reguladores, assim como as diretorias das empresas pres-
tadoras de serviço, utilizam o benchmarking métrico, o qual lhes per-
mite identiÞ car as áreas de ineÞ ciência. Uma vez identiÞ cados os 
processos ineÞ cientes, o pessoal da área operacional poderá compa-
rar seus respectivos procedimentos, para então adotar as melhores 
práticas e conseguir as melhorias desejadas, mediante a utilização 
do benchmarking de processos.

Em qualquer caso, para poder comparar é necessário efetuar 
antes a medição, e uma comparação efetiva exige o uso de medidas 
ou padrões de referência. Surgem, com efeito, os indicadores de de-
sempenho, índices que informam sobre um determinado aspecto da 
gestão do prestador de serviço. Esses indicadores de desempenho 
(ID), também chamados indicadores da gestão (IG), traduzem de for-
ma sintética os aspectos mais relevantes da gestão da empresa, sim-
pliÞ cando a análise e o entendimento de conceitos mais complexos.

De alguma forma, os ID�s são uma simpliÞ cação que sintetiza 
a gestão do operador e, como toda simpliÞ cação, tem de ser inter-
pretada com a máxima prudência. Não se pode caracterizar o com-
portamento de um operador somente por meio de um ou dois ID�s, 
pois se corre o risco de interpretar a realidade de forma errônea. 
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Para se ter uma imagem correta do comportamento de um opera-
dor, é necessário analisar seu desempenho por intermédio de um 
grupo de ID que descreva ao menos os aspectos mais signiÞ cativos 
de sua gestão. Também há uma série de fatores que talvez escapem 
ao controle do operador e que, se relacionados a certas condições do 
seu ambiente de atuação, permitam explicar determinadas falhas na 
prestação dos serviços. Por isso acentua-se que, no momento de fa-
zer as comparações, é necessário aplicar o princípio da prudência.

Para que cumpram plenamente as funções assinaladas pelo 
benchmarking, os indicadores de desempenho devem reunir uma sé-
rie de condições. Dentre estas, é lícito mencionar, sem se pretender 
ser exaustivo, as seguintes: devem ser representativos dos aspectos 
mais relevantes do desempenho do operador; hão de representar 
esses aspectos de forma Þ dedigna, para eludir distorções; têm de 
ser mutuamente excludentes, para evitar repetições desnecessárias; 
devem poder ser deÞ nidos de forma clara e facilmente compreensí-
vel, ainda para aquele público alheio ao setor; impõe-se que se reÞ -
ram a um período de tempo determinado, normalmente um ano, e 
é necessário se mencionar a uma área geográÞ ca bem determinada; 
devem ser aplicáveis a operadores com características diferenciadas 
e com distinto grau de desenvolvimento; por último, deverão ser em 
número tão pequeno quanto possível, sem perder qualidade relati-
vamente à visão do desempenho do operador.

Em geral, devem-se aplicar os critérios da materialidade e da 
consistência. Materialidade, no sentido que os indicadores têm de ser 
relevantes, evitando, assim, manipular informação que não tenha uma 
incidência efetiva no comportamento do operador; e consistência, tanto 
temporal, � ou seja, todos os indicadores devem ser relativos a um mes-
mo período �, quanto geográÞ ca, � isto é, os indicadores são relativos a 
um mesmo âmbito geográÞ co e a uma mesma população.

Os ID�s, em geral, são uma combinação de dados. Para que os 
ID�s sejam um Þ el reß exo da realidade, é necessário que os dados 
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que integram sua composição sejam o mais exatos e conÞ áveis que 
seja possível. Para que isso ocorra, as medições que produzem os in-
dicadores e sua posterior manipulação têm que ser isentas de erros 
humanos, sendo recomendável que sejam auditadas por técnicos 
externos, que assegurem a sua veracidade e razoabilidade, isto é, 
que sejam o Þ el reß exo da realidade.

3 INFORMAÇÃO PARA O BENCHMARKING

O benchmarking consiste essencialmente na elaboração e leitura 
de informação sobre o desempenho de um ou mais operadores. Os 
reguladores em geral, porém, não produzem informação por si mes-
mos, senão a elaborada pelos operadores, a não ser que se trate de 
operadores auto-regulados. Normalmente, os reguladores recebem 
informações periódicas, na forma de relatórios mensais, anuais, qüin-
qüenais etc., elaborados pelos operadores. As metodologias de elabo-
ração desse conjunto de informações e sua forma de apresentação, em 
geral são acordadas com os operadores, sendo recomendável que a 
informação assim formulada seja auditada por técnicos externos.

A conÞ abilidade e a exatidão dos dados são a coluna vertebral 
de um sistema de regulação por comparação. Convém sempre des-
conÞ ar da qualidade dos dados, perguntando-se como foram eles 
obtidos, como foram processados e se restaram controlados (audi-
tados) por terceiros independentes. Os dados precisos devem subs-
tituir o preconceito, pois é por intermédio da exatidão dos dados 
que se pode ajudar a resolver os problemas reais. Os preconceitos 
costumam responder a idéias preconcebidas que nem sempre são 
um Þ el reß exo da realidade, motivo pelo qual tendem a descrever 
os problemas de forma inadequada.

Para auxiliar na avaliação da qualidade da informação com 
que se trabalha e poder melhorá-la ao longo do tempo, os manuais 
de benchmarking da International Water Association (IWA) oferecem 
um sistema de atribuição de graus de exatidão e conÞ ança dos da-
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dos, denominado de �matriz de níveis de conÞ ança�. Este sistema de 
qualiÞ cação da informação foi, por sua vez, desenvolvido e aplicado 
com êxito pela Offi  ce of Water (OFWAT), o órgão regulador de água e 
saneamento da Inglaterra e País de Gales, no Reino Unido. 

O sistema tem dois dígitos: uma letra, situada entre A e D, que 
qualiÞ ca o grau de conÞ abilidade da informação, e um número, si-
tuado entre 1 e 6, que indica o grau de exatidão ou a percentagem 
de erro presumido pertinente à medição realizada, relativamente ao 
erro da medição e não ao erro característico da equipe de medição 
que se utilize.

Assim, têm-se os seguintes graus de conÞ abilidade:
 A � ALTAMENTE CONFIÁVEL
 Dados baseados em registros, procedimentos, pesquisas ou 

análises válidas, que estejam devidamente documentadas e 
reconhecidas como as melhores metodologias de avaliação 
disponíveis.

 Prognósticos baseados em extrapolações de registros de alta 
qualidade que abranjam ou sejam aplicáveis a 100% da área 
de abastecimento, e que sejam mantidos e atualizados por 
um período mínimo de cinco anos. O prognóstico deverá ter 
sido revisado durante o período de elaboração do relatório.

 B � CONFIÁVEL
 Em geral, caracterizado como no intervalo A, entretanto pos-

suindo deÞ ciências menores como, por exemplo, falta parte 
da documentação, a avaliação é antiga, dá-se algum valor a 
informes duvidosos ou são feitas algumas extrapolações.

 Prognósticos baseados em extrapolações de registros que 
abranjam ou sejam aplicáveis a mais de 50% da área de abas-
tecimento, e que sejam mantidos e atualizados por um pe-
ríodo mínimo de cinco anos. O prognóstico deverá ter sido 
revisado, no máximo, durante os dois anos precedentes.
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 C � POUCO CONFIÁVEL
 Dados baseados na extrapolação de uma amostra limitada 

para a qual o intervalo A ou B esteja disponível.
 Prognósticos baseados em extrapolações de registros que 

abranjam pelo menos 30% da área de abastecimento. O 
prognóstico deverá ter sido revisado durante os cinco anos 
precedentes.

 D � MUITO POUCO CONFIÁVEL
 Dados baseados em informes verbais sem conÞ rmação e/ou 

inspeções ou análises apressados.
 Prognósticos baseados em informação não conforme os in-

tervalos A, B ou C.
Por sua vez, os níveis de precisão utilizados se deÞ nem da se-

guinte maneira:
1. maior do que ou igual a ±1;
2. fora do intervalo 1, porém maior ou igual a ± 5%;
3. fora do intervalo 1 ou 2, porém maior ou igual a ± 10%;
4. fora dos intervalos 1, 2 ou 3, porém maior ou igual a ±25%;
5. fora dos intervalos 1, 2, 3 ou 4, porém maior ou igual a 

±50%;
6. fora dos intervalos 1, 2, 3, 4 ou 5, porém maior ou igual a 

±100%;
X. Valores que estão fora dos níveis (faixas) válidos, tais como 

> (maiores a) 100%, ou números pequenos.
Quando não puder ser qualiÞ cado o nível de precisão de um 

dado, deverá ser caracterizado com um erro superior a 100%, quali-
Þ cando-o com o símbolo �X�.

Assim, os níveis de conÞ ança são qualiÞ cados utilizando-se 
um código alfanumérico, o qual combina a margem de conÞ ança e 
a de precisão. O conjunto de diferentes combinações destes níveis 
constitui a matriz de níveis de conÞ ança, que possuem as seguintes 
características:
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Matriz de Níveis de Confiança
Níveis de
Precisão

 (%)

Níveis de confiança

A B C D

[0; 1] A1 ++ ++ ++

[1; 5] A2 B2 C2 ++

[5; 10] A3 B3 C3 D3

[10; 25] A4 B4 C4 D4

[25; 50] ++ ++ C5 D5

[50; 100] ++ ++ ++ D6

Em qualquer caso, é recomendável adotar este esquema de 
qualiÞ cação da informação ou uma simpliÞ cação dele. O seu uso 
sistemático ao longo do tempo permitirá diminuir o grau de dis-
cricionariedade no próprio processo de qualiÞ cação e contribuirá 
para o ajustamento dos dados e a melhoria da qualidade da infor-
mação. É também recomendável que a qualiÞ cação da informação 
seja aferida por algum auditor independente, para diminuir o grau 
de subjetividade.

4 NÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO DE UM SISTEMA DE ID

Com a utilização sistemática de ID, o operador poderá visuali-
zar a própria evolução ao longo do tempo, ao efetuar regularmente a 
comparação de seus ID�s, em geral, relativamente ao período de um 
ano. Se a empresa é suÞ cientemente grande e presta serviço a várias 
localidades, então, poderá também comparar os ID de seus respecti-
vos subsistemas. Uma associação estatal ou sua autoridade política 
poderá comparar as empresas do seu Estado, como também uma as-
sociação ou autoridade nacional poderá ter interesse em desenvol-
ver a comparação de todos os serviços do país, ou de um grupo de 
países. Já existem aproximadamente 40 países que contam com um 
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sistema de ID para suas empresas de água e saneamento básico.
Sob uma óptica superior, as empresas podem ser comparadas 

com as de outros países numa mesma região do globo, como é o 
caso da Asociación de Entes Reguladores de Agua Potable y Saneamiento 
de las Américas (Aderasa), que promove a comparação de empresas 
pertencentes a um bom número de países latino-americanos.

Existem também algumas iniciativas de ordem global e que 
possuem diferentes objetivos. Como exemplo, cita-se o sistema de 
ID de la IWA, o programa de IBNET, patrocinado pelo Banco Mun-
dial, e o TC 224 da ISSO, especializado na redação das normas da 
ISSO 24.100.

5 ALGUMAS INICIATIVAS LOCAIS OU NACIONAIS

Entre as iniciativas locais mais relevantes podemos assinalar, 
em primeiro lugar, o sistema da OFWAT, na Inglaterra e no País de 
Gales. Este sistema nasceu com a privatização dos serviços no come-
ço dos anos 1990 e foi sendo desenvolvido pela OFWAT como um 
instrumento de regulação da qualidade dos serviços e da modicida-
de das tarifas. A partir da informação coletada e comparativamente 
analisada, o OFWAT estabelece rankings de qualidade na prestação 
dos serviços e elabora modelos econométricos para a determinação 
dos custos relativos, que são posteriormente utilizados na regula-
ção tarifária. O sistema coleta informação sumamente detalhada das 
empresas reguladas, em conformidade com a regulamentação local, 
o que o torna muito complexo para ser adaptado e utilizado em ou-
tras regulações. O OFWAT, no entanto, incorporou recentemente ao 
seu sistema alguns operadores da Austrália e da Nova Zelândia.

Outro sistema nacional que funciona há vários anos é o sistema 
desenvolvido pela Associação de Empresas Holandesas de Água 
(VEWIN), onde são comparados os ID de 15 operadores municipais 
do país. Para a VEWIN, o benchmarking é mais propriamente um 
instrumento de estudo do que um sistema de supervisão e controle 
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a cargo de uma autoridade central.
Dentre os sistemas criados mais recentemente nos países eu-

ropeus, menciona-se o caso de Portugal, onde o Instituto Regula-
dor de Águas e Resíduos (IRAR), o ente regulador de água potável, 
saneamento e resíduos urbanos, a partir do ano de 2004, deÞ niu, 
para cada um desses setores, 20 IDs, mediante os quais analisa o 
comportamento de todos os operadores municipais do país, como 
um incentivo para a melhoria dos mais ineÞ cientes.

No outro lado do mundo, a OÞ cina de Regulação de Água do 
Governo do Oeste da Austrália elabora uma avaliação comparativa 
das 32 empresas das cidades de maior tamanho em sua jurisdição, 
com uso de ID.

Já na América Latina, as iniciativas mais antigas são as da Su-
perintendência Nacional de Serviços de Saneamento (Sunass), o ente 
regulador do Peru, o qual, desde o ano de 1995, compara as empre-
sas municipais de todo o país com base em um sistema de ID. Tal 
procedimento é adotado pela autoridade reguladora da Bolivia, a 
Sisab, ainda que contando com um número mais reduzido de opera-
dores. A Superintendência de Serviços Sanitários (SISS), autoridade 
reguladora do Chile, também tem o próprio sistema de comparação 
por ID, cujos resultados publica, como uma forma de incentivar a 
melhoria das empresas operadoras menos eÞ cientes.

No Brasil, o Sistema Nacional de Informação do Saneamento 
(SNIS), patrocinado pelo Programa de Modernização do Sistema de 
Saneamento (PMSS), recolhe e publica todos os anos ID�s dos opera-
dores de todo o país, desde o ano de 1996, sob a forma de um estudo 
comparativo situacional do setor.

Como incentivo para melhor prestação de serviços, empre-
endida por uma autoridade reguladora no Brasil, cabe destacar a 
publicação de ID realizada pela Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará (Arce), que obtém rápidos 
resultados na melhoria da qualidade dos serviços.
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5.1 Iniciativas Regionais
Entre as iniciativas regionais atualmente em curso, cabe men-

cionar o programa do Assian Development Bank (ADB), no sudeste 
asiático; o da Associação de Empresas de Serviço da África; a de 
Aderasa, na América Latina, que será tratada detalhadamente mais 
adiante; e, Þ nalmente, outras mais, dentre as quais, pelas suas pe-
culiares características, convém mencionar a das seis cidades da Es-
candinávia (Six-cities Group).

Na Escandinávia, as diretorias de seis empresas municipais de 
quatro países perceberam a conveniência de iniciar um exercício de 
benchmarking entre elas, para identiÞ car suas debilidades e adotar as 
melhores práticas de seus respectivos sócios, com o intuito de me-
lhorar seus processos e ser mais eÞ cientes na prestação dos serviços.  
A referida experiência começou no ano de 1994 e abrangeu as cida-
des de Olso (490.000 hab.), na Noruega; Gothenburg (440.000 hab.), 
Malmo (240.000 hab.) e Estocolmo (720.000 hab.), na Suécia; Cope-
nhagen (480.000 hab.), na Dinamarca; e, por Þ m, Helsinki (530.000 
hab.) na Finlândia.  Já pelo ano de 1996, haviam acordado entre elas 
um grupo de ID, que aplicavam de forma sistemática. No ano se-
guinte, iniciaram-se as primeiras experiências de benchmarking de 
processos, focalizando aqueles nos quais haviam sido detectadas 
mais diÞ culdades na aplicação do benchmarking métrico. No ano de 
2000, perceberam a conveniência de diminuir ainda mais a quanti-
dade de ID com que vinham trabalhando, reduzindo a informação 
a um mínimo essencial de dados, e, a partir do ano de 2002, pro-
curou-se incorporar no sistema os níveis mais baixos da estrutura 
hierárquica de decisão das empresas, de forma a acelerar a melhoria 
operacional. No ano de 2004, elas estavam empenhadas em acordar 
uma metodologia que lhes permitisse encontrar um indicador glo-
bal único de eÞ ciência, para estabelecer um padrão de referência 
e, então, medir a diferença global de eÞ ciência entre as empresas 
comparadas.
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A experiência do grupo das seis cidades escandinavas possui 
certas características que vale a pena destacar: em primeiro lugar, 
ressalta-se que a decisão de iniciar um projeto de benchmarking par-
tiu das diretorias das empresas, as quais tiveram a Þ rme vontade 
de melhorar sua eÞ ciência; logo, vê-se que são empresas de quatro 
países, não necessariamente da mesma dimensão, e com idiomas 
diferentes; elas começaram acordando um grupo de indicadores co-
muns e demoraram dois anos para ajustar as deÞ nições e os dados, e 
sua forma de medição, e para processar esses dados; a seguir, foram 
diminuindo ao longo do tempo a quantidade de informação proces-
sada, reduzindo-a ao mínimo indispensável, sem perder de vista a 
eÞ ciência das empresas; quando chegaram a entrar em acordo sobre 
os ID�s com que iriam trabalhar e haviam conseguido já as primei-
ras comparações consistentes, elas utilizaram-nas para identiÞ car 
as áreas mais deÞ cientes de cada uma das empresas, iniciando um 
trabalho de benchmarking de processos com vistas à adoção das me-
lhores práticas de seus sócios mais eÞ cientes. Esta experiência as 
obrigou a incorporar no processo os níveis mais baixos de decisão 
das empresas, veriÞ cando-se, posteriormente, que sua participação 
produziu notável melhoria da eÞ ciência. A intenção de encontrar 
um indicador global de eÞ ciência é o primeiro passo para poder efe-
tuar a comparação com empresas de outros sistemas, para melhorar 
mais ainda.

5.2 Iniciativas Globais
A IWA desenvolveu os manuais de Indicadores de Desempe-

nho, um para água potável e outro para esgotamento sanitário.  O 
primeiro grupo de trabalho foi formado em 1997 e, com a participa-
ção de um importante número de operadores e reguladores de vá-
rios países, conseguiu publicar seu primeiro manual de ID de água 
potável, no ano de 2000. No ano de 2003, publicou o manual de ID 
para esgotamento sanitário. A segunda edição ampliada e corrigida 
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do manual de água potável foi editada no ano de 2006.
Esses manuais possuem em seu texto uma introdução concei-

tual, onde são incluídas questões como o estudo do balanço hídrico, 
a estrutura típica da empresa, um esquema contábil típico de balan-
ço e conta de resultados, e a discussão acerca da qualidade da infor-
mação. A seguir, oferecem uma série de possíveis ID�s, catalogados 
de acordo com sua ordem de importância, assim como deÞ nem os 
dados que devem ser utilizados para a confecção dos ID. A Þ nalida-
de desses manuais é oferecer um amplo conjunto de ID, com uma 
deÞ nição clara e consensual entre as empresas e os reguladores que 
intervieram em sua elaboração.  Dessa forma, os manuais da IWA 
converteram-se numa referência mundial para a deÞ nição de ID�s. 
No momento de deÞ nir novos ID, é recomendável utilizar esses ma-
nuais como referência, com o Þ m de adotar deÞ nições padronizadas 
e já utilizadas por grande número de empresas em todo o mundo, 
de forma a facilitar as posteriores comparações.

É claro que, como são manuais, é impossível abarcar neles to-
das as situações que possam ser úteis para aqueles que queiram deÞ -
nir ID�s relativos a uma dada situação especíÞ ca, pois nem sempre se 
pode encontrar neles um indicador que reß ita satisfatoriamente a si-
tuação que se pretende estudar; ou seja, pode ser necessário elaborar 
novos indicadores, diferentes dos oferecidos pela IWA. Nesse caso, 
os novos indicadores, criados em conformidade com cada empresa 
em particular, terão um nível inferior de �comparabilidade� com os 
de outras empresas que optem por utilizar as deÞ nições da IWA.

Esses manuais contêm uma metodologia para a implementa-
ção de um sistema de ID utilizável por qualquer operador. É des-
crita como um processo cíclico que parte da deÞ nição da estratégia 
de avaliação de desempenho; a seguir são selecionados os ID�s que 
melhor reß etem os aspectos a serem estudados segundo a estratégia 
previamente selecionada; uma vez determinados os ID�s, passa-se à 
coleta, validação e incorporação dos dados necessários para a ela-
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boração dos ID�s escolhidos; posteriormente, calculam-se os ID�s e 
se elabora um relatório com base na interpretação dos resultados 
assim obtidos. A partir do citado relatório, implementam-se as me-
didas com vistas à melhoria, de acordo com os objetivos estratégicos 
que tenham sido Þ xados. Uma vez aplicadas as medidas, coletam-se 
novamente os dados, reelaboram-se os ID�s e se comparam os resul-
tados com o objetivo de avaliar o impacto das medidas anteriormen-
te concretizadas. Isso permite efetuar o ajustamento do processo e 
iniciá-lo novamente, até que se alcancem os objetivos propostos.

A Þ nalidade do trabalho da IWA não foi a de constituir uma 
base de dados e ID�s, senão, uniÞ car critérios e deÞ nições, para tor-
nar mais compatíveis e comparáveis os estudos que se realizem em 
todo o mundo. O Grupo de Economia e Estatística da IWA, entretan-
to elabora anualmente uma comparação de vários países, com base 
nessa metodologia. 

Por sua vez, o Programa IBNET (www.ib-net.org), pertencente 
ao Banco Mundial, pretende disponibilizar uma base de dados e ID 
que abranja os operadores de todo o mundo, para que, assim, possa 
ser consultada por empresas, entidades representativas da indús-
tria, reguladores, governos e instituições Þ nanceiras internacionais.

Outra iniciativa global mais recente é o TC225 da ISO, que está 
elaborando as recomendações da série 24.100 com a Þ nalidade de es-
tabelecer critérios comuns para boa prestação dos serviços de água 
e saneamento básico, incluindo a elaboração de ID e sua utilização, 
tendo em vista a melhoria dos níveis do serviço e dos processos.

6 O SISTEMA DE ID’s DA ADERASA

A Aderasa concentra os reguladores desse setor situados no 
continente americano. A Associação foi criada em 17 de outubro de 
2001 em Cartagena de las Índias, Colômbia, por iniciativa de seus 
oito países fundadores. No ano de 2006, ela já abrangia 16 países 
da região.
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Dentre suas iniciativas, destaca-se que a Aderasa desenvolve 
um projeto de benchmarking desde o ano de 2003, com a Þ nalidade 
de oferecer para os seus associados uma base regional de dados e 
indicadores visando à comparação das empresas por eles reguladas, 
de forma a nivelar a �assimetria de informação� e, assim, melhorar 
as decisões regulatórias na região. Um dos princípios básicos que 
nortearam o projeto foi que a base de dados a ser gerada deveria 
ser acessível a todos os participantes, facilitando o intercâmbio de 
informações e permitindo identiÞ car as melhores práticas dentre os 
operadores analisados.

Assim, no ano de 2003, foi proposto o primeiro manual, con-
tendo deÞ nições de dados e indicadores e baseado nos manuais da 
IWA. Esse manual foi discutido pelos membros da Aderasa durante 
aquele ano, sendo iniciada, então, a primeira coleta de dados de ca-
ráter exploratório, para veriÞ car a possibilidade de obter a informa-
ção. A primeira experiência concluiu com o relatório do ano de 2004, 
que utilizou dados do ano de 2003.

Os ID�s foram deÞ nidos com base naqueles propostos pela IWA 
e em concordância com os da IBNET, de forma tal que as empresas 
que elaborassem a informação, utilizando esses parâmetros, pudes-
sem ser comparadas com outras de qualquer parte do mundo.

Ano após ano, esse projeto foi crescendo, tanto em termos de 
países participantes quanto no número de empresas comparadas 
e relativamente à qualidade da informação coletada. Atualmente, 
com dados referentes a 2006, o projeto abrange México, Honduras 
(Puerto Cortés), Nicarágua, Costa Rica, Panamá, Colômbia, Equador 
(Guayaquil), Bolívia, Peru, Chile, Paraguai, Uruguai, Brasil e Argen-
tina, e possui cerca de uma centena de empresas participantes, que 
aportam dados. Ao mesmo tempo, a base de dados está sendo re-
duzida, com o intuito de alcançar uma imagem mais Þ dedigna da 
realidade, eliminando-se a informação de menor relevância.

Durante o ano de 2005, iniciou-se um trabalho de pesquisa  
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com o objetivo de determinar a �fronteira de eÞ ciência�, sob a lide-
rança do Centro de Estudos Econômicos da Regulação (CEER), da 
Universidad Argentina de la Empresa (UADE). O objetivo é estabelecer 
um ranking de empresas tomando por base o seu nível geral de eÞ -
ciência, por meio do uso de técnicas estatísticas e econométricas. O 
primeiro trabalho deverá estar concluído até o Þ nal do ano de 2006.

Os relatórios anuais elaborados neste projeto são publicados 
na página de internet da Aderasa (www.aderasa.org), em benefício 
não somente dos reguladores a ela associados, senão, também, em 
benefício de outros virtuais interessados, como os funcionários go-
vernamentais que trabalham na modelação de políticas setoriais, as 
organizações de usuários interessadas em comparar a qualidade do 
serviço recebido e seu custo, e até os organismos multilaterais de 
crédito, que tenham por objetivo avaliar a situação dos países e das 
regiões destinatárias dos fundos sob sua administração. Particular-
mente, deve ser ressaltado o fato de que o projeto de benchmarking 
da ADERASA contribui com o aporte de informações da região à 
rede global IBNET do Banco Mundial.

7  LIÇÕES APRENDIDAS

Como conclusão, julga-se oportuno comentar algumas lições 
aprendidas, especialmente com relação à experiência própria na 
Aderasa.

Em primeiro lugar, os órgãos da direção dos reguladores e dos 
operadores devem estar convencidos da necessidade de melhorar os 
sistemas e os serviços  prestados e de que o benchmarking é uma fer-
ramenta que permitirá identiÞ car os processos menos eÞ cientes e as 
práticas mais capazes de contribuir  para sua melhoria. Convém, en-
tão, focalizar primeiramente aqueles processos que sejam estratégicos 
para as políticas implementadas por aqueles órgãos da direção.

O benchmarking, entretanto não deve situar-se tão somente no 
plano da direção, mas também envolver a todos os níveis de ope-
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ração. Todo o pessoal deve estar consciente da necessidade de me-
lhoria dos processos, não somente para aumentar a rentabilidade, 
senão também para proporcionar aos usuários um serviço cada vez 
de melhor qualidade.

Um projeto de benchmarking é um processo a ser implemen-
tado no médio e longo prazo, e que será aperfeiçoado ao longo do 
tempo. Em geral, a informação costuma ser imprecisa ou inadequa-
da, devendo passar por adaptação, para que possa ser comparável. 
Quando faltarem os dados, poderá ser utilizada a melhor estimação, 
e se os dados disponíveis são de qualidade duvidosa, no primeiro 
momento poderá ser utilizada a melhor informação disponível, em-
bora com o compromisso de melhorá-la no próximo ciclo. Diante da 
imprecisão dos dados, é preferível uma boa estimação, desde que 
se esteja consciente de que se trata apenas de uma estimação, a qual 
deverá ser suplementada por um dado mais exato, no menor tempo 
possível. É recomendável começar com uma série limitada de in-
dicadores de desempenho, utilizando-se da informação existente e 
trabalhando com uma quantidade menor de dados ausentes. Logo 
a seguir, poderá ser ampliada a série, na medida em que o sistema 
for paulatinamente consolidado. A princípio, porém, é melhor tra-
balhar com um sistema mais simpliÞ cado, que não requeira dema-
siada informação. O esforço deve ser concentrado na obtenção da 
qualidade, mais do que na quantidade.

As deÞ nições dos dados e dos indicadores de desempenho de-
vem ser simples e de fácil compreensão, ainda para aqueles menos 
conhecedores do assunto. Uma das funções principais do benchma-
rking é informar a todos os interessados acerca dos níveis de quali-
dade dos serviços que estão sendo prestados e seu custo relativo, 
sendo imprescindível, portanto, que as deÞ nições sejam claras e fá-
ceis de interpretar até pelos leigos.

No momento de selecionar os ID�s com os quais se trabalhará, é 
importante considerar os indicadores em curso, de modo a facilitar 
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a busca de eventuais interessados nas comparações. Existem mui-
tas iniciativas locais e regionais ao redor do mundo e é conveniente 
aprender com essas iniciativas. Cada operador poderá deÞ nir os ID�s 
que resultem de maior utilidade, porém, para facilitar as compara-
ções, é necessário partilhar as deÞ nições com aqueles com os quais 
se pretende comparar a própria empresa. Isso pode ser trabalhoso 
no curto prazo, pois terá de ser modiÞ cada a forma de medir alguns 
dados, no entanto, resultará de suma utilidade no longo prazo, pois, 
utilizando as deÞ nições já adotadas nos esquemas de benchmarking 
atuais, poderão ser facilitadas a comparação e a procura de eventu-
ais interessados, assim como a identiÞ cação das melhores práticas.

É importante respeitar o princípio de gradatividade de um 
sistema de ID.  As primeiras comparações poderão ser realizadas 
dentro da própria empresa, entre seus distintos subsistemas, ou, 
ainda, poderão ser realizadas comparações históricas no interior 
da própria empresa ao longo do tempo, permitindo, assim, visua-
lizar a sua evolução. Posteriormente, será útil comparar o operador 
com outros do seu próprio país, o que exige constituir um sistema 
de informações nacional, que possua ID�s comuns relativos ao país 
como um todo. É provável que os maiores operadores não encon-
trem muitas empresas similares dentro do próprio país, com a con-
seqüente necessidade de efetuar uma comparação com outros do 
mesmo continente ou de outras regiões do mundo.

Para poder passar de um certo nível ao imediatamente supe-
rior, sem maiores inconvenientes, é necessário, desde o começo, fa-
zer uma compatibilização dos ID�s selecionados com aqueles utili-
zados nos esquemas regionais, como os da Aderasa, que abrange à 
maioria dos países latino-americanos, ou, senão, com os modelos 
globais, como os utilizados no IBNET. Em qualquer caso, sugere-
se compatibilizar as deÞ nições com as referências globais, como as 
sugeridas pela IWA ou nas normas da ISO 24.100.

Por último, é recomendável manter ao longo do tempo aque-
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les ID�s que estejam alinhados com as estratégias da alta direção. A 
comparação sistemática desses ID, utilizando técnicas de benchma-
rking métrico, terá grande serventia para a melhoria das decisões, 
ao mesmo tempo em que permitirá priorizar os processos menos 
eÞ cientes, para os quais poderão ser desenvolvidos sucessivos ben-
chmarking de processos.
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9  LINKS RELACIONADOS

$ Aderasa, Asociación de Entes Reguladores de Agua Potable 
y Saneamiento de las Américas: www.aderasa.org/es/gru-
pos.htm?cmd[15]=c-2-�Benchmarking�

$ Public Utility Research Centre, Universidad de Florida, 
USA: www.purc.uß .edu

$ Economic Regulation Authority, Western Australia: www.
era.wa.gov.au/water/content/publications/Water

$ OFWAT, Offi  ce of Water Regulation, UK: www.ofwat.gov.uk
$ Sunass, Perú: www.sunass.gob.pe
$ SISS, Chile: www.siss.cl/default.asp
$ Sisab, Bolivia: www.sisab.gov.bo
$ Irar, Portugal: www.irar.pt
$ IBNET, The International Benchmarking Network for Water 

and Sanitation, Banco Mundial: www.ib-net.org
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SISTEMA NACIONAL DE 
INFORMAÇÕES SOBRE 
SANEAMENTO – SNIS
ERNANI CIRIACO DE MIRANDA
Engenheiro civil, mestre em tecnologia ambiental e recursos hídri-
cos pela Universidade de Brasília (UnB), coordenador do Progra-
ma de Modernização do Setor Saneamento, da Secretaria Nacional 
de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades.

 A publicação do Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos do 
SNIS, ano-base 2004, marcou os dez anos de existência do sistema.

1 INTRODUÇÃO

A informação representa importante instrumento de plane-
jamento e controle, servindo aos diversos propósitos de qualquer 
gestão e, em se tratando de serviços públicos, também às exigên-
cias da sua transparência. No âmbito da gestão, quando adequa-
damente tratada, a informação contribui para o gerenciamento 
dos serviços, a formulação de programas, a fixação de metas e o 
seu monitoramento. Na esfera do Estado, contribui para o esta-
belecimento de políticas públicas, a regulação da prestação dos 
serviços e o seu controle social.

A correta obtenção, o tratamento, a organização, o armazena-
mento e a recuperação da informação exigem um trabalho minucioso 
e atenção constante. Para essas funções, os sistemas de informações 
Þ rmam-se, a cada dia, como principal ferramenta das corporações 
privadas e das instituições públicas, preocupadas com a eÞ ciência e 
a eÞ cácia, com a qualidade de produtos e serviços e com a satisfação 
dos clientes e usuários.
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 A criação e operação de um sistema de informações sobre sanea-
mento e a disseminação de seu conteúdo constituem em atividades 
essenciais à consecução dos objetivos da política nacional de sane-
amento. Nesse sentido, em 1996, com dados do ano-base de 1995, 
foi criado pelo Governo Federal o Sistema Nacional de Informações 
sobre Saneamento � SNIS, por meio do Programa de Moderniza-
ção do Setor Saneamento � PMSS. Na estrutura atual do Governo 
Federal, o SNIS desenvolve-se no âmbito do Ministério das Cida-
des, na Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, ainda por 
intermédio do PMSS.

2 OBJETIVOS

O SNIS apóia-se em um banco de dados administrado na esfera 
federal, que contém informações de caráter operacional, gerencial, 
Þ nanceiro e de qualidade, sobre a prestação de serviços de água e de 
esgotos e sobre os serviços de manejo de resíduos sólidos urbanos. 
No caso dos serviços de água e de esgotos, os dados são atualizados 
anualmente para uma mostra de prestadores de serviços do Brasil, 
desde o ano-base de 1995. Em relação aos serviços de manejo de re-
síduos sólidos, os dados são também atualizados anualmente para 
uma amostra de municípios brasileiros, contendo atualmente dados 
dos anos de 2002 a 2004.

Ao longo de todo esse período, o SNIS transformou-se no maior 
e mais importante banco de dados do setor saneamento brasileiro. 
No âmbito federal, seus dados destinam-se ao planejamento e à exe-
cução de políticas públicas, visando a orientar a aplicação de investi-
mentos, a formulação de estratégias de ação e o acompanhamento de 
programas, bem como a avaliação de desempenho dos serviços.

Nas esferas estadual e municipal esses dados contribuem para 
a regulação e a Þ scalização da prestação dos serviços e para a eleva-
ção dos níveis de eÞ ciência e eÞ cácia na gestão das entidades pres-
tadoras dos serviços, por meio do conhecimento de sua realidade, 
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orientando investimentos, custos e tarifas, bem como incentivando 
a participação da sociedade no controle social, monitorando e ava-
liando os efeitos das políticas públicas.

Em síntese, o SNIS tem como objetivos contribuir para:
• o planejamento e execução de políticas públicas;
• a orientação da aplicação de recursos;
• a avaliação de desempenho dos serviços;
• o aperfeiçoamento da gestão, elevando os níveis de eÞ ciên-

cia e eÞ cácia;
• a orientação de atividades regulatórias; e
• o benchmarking e guia de referência para medição de de-

sempenho.

3 DIVULGAÇÃO

Para a divulgação das informações coletadas e tratadas no 
SNIS foram instituidos o Diagnóstico dos Serviços de Água e Es-
gotos e o Diagnóstico do Manejo de Resíduos Sólidos que, além de 
apresentarem as informações coletadas e os indicadores calculados 
a partir delas, mostram ainda análises dos respectivos setores, ba-
seadas nessas informações, sínteses das metodologias empregadas, 
glossários de termos e relações de indicadores com suas respectivas 
fórmulas de cálculo.

O Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos é publicado 
em edições anuais consecutivas desde 1996, iniciadas com dados 
do ano-base de 1995, enquanto que o Diagnóstico dos Serviços de 
Manejo de Resíduos Sólidos teve sua primeira publicação no ano de 
2004, com dados de 2002.

Além dos Diagnósticos, são também produtos do SNIS a série 
Visão Geral da Prestação de Serviços de Água e Esgotos; o Aplicativo da 
Série Histórica do SNIS, publicado em CD ROM, em que a base de 
dados pode ser consultada, originando tabelas, gráÞ cos e mapas; o 
Glossário com deÞ nições de termos e grandezas das informações que 
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compõem o banco de dados; e a Relação de Indicadores com respecti-
vas expressões de cálculo.

 No sítio do SNIS na Internet (www.snis.gov.br), pode-se acessar 
os produtos citados e consultar toda a base de dados do sistema.

4 GLOSSÁRIO E RELAÇÃO DE INDICADORES DO SNIS

O SNIS criou e publica anualmente o seu Glossário de Termos e 
Relação de Indicadores, onde constam os nomes, deÞ nições, unidades 
de medida das informações primárias e indicadores, além das fór-
mulas de cálculo desses últimos e de deÞ nições complementares, 
necessárias ao completo entendimento dos dados. Tais documentos 
são publicados desde o ano de 1996, para o componente água e es-
gotos, e, desde o ano de 2004, para o componente resíduos sólidos.

Essa é uma grande contribuição para o estabelecimento de 
uma linguagem única no setor, que pode possibilitar a integração 
de bancos de dados diferentes e comparações de desempenho entre 
prestadores de serviços.

Por outro lado, o SNIS tem-se esforçado no sentido de adequar 
os seus termos à linguagem adotada pelo setor de saneamento do 
país. Nesse sentido, mantém contato permanente com os técnicos 
responsáveis pelas informações de cada prestador de serviços, du-
rante as fases de coleta de dados anual. Esses contatos permitem aos 
técnicos do SNIS atualizarem-se no que diz respeito às informações 
coletadas e aos indicadores calculados.

Outro momento importante de atualização do conhecimento téc-
nico ocorre quando da análise, por parte dos municípios e prestadores 
de serviços, da versão preliminar dos Diagnósticos anuais. Os comentá-
rios e a troca de informações que ocorrem nesta fase subsidiam não só 
as correções e complementações de dados do ano-base, mas, sobretudo, 
sinalizam os pontos importantes que devem ser objeto de pesquisa e 
revisão no Glossário de Termos e Relação de Indicadores do ano seguinte.
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 As atualizações anuais contemplam a revisão de conceitos e de fór-
mulas de cálculo, quando necessária, além da inclusão de novas 
informações e indicadores, importantes para a melhor compreen-
são das características do setor. A revisão ocorre com a colaboração 
precisa dos dirigentes e técnicos do setor, o que faz desses docu-
mentos uma referência segura para a avaliação e medição de de-
sempenho da prestação de serviços de saneamento no país.

5 COMPONENTE ÁGUA E ESGOTOS1

5.1 Informações e Indicadores
No SNIS (AE), as informações de mesma natureza constituem 

famílias e dessa forma são apresentadas no Diagnóstico dos Servi-
ços de Água e Esgotos. As informações são identiÞ cadas por códigos 
alfanuméricos, em que as letras indicam as famílias e os números a 
informação primária. Dessa forma tem-se:

(i) informações operacionais � água (código iniciado pela letra 
A): correspondem aos dados operacionais dos sistemas de 
abastecimento de água, tais como quantidade de ligações, 
economias, volumes, extensão de rede e outros similares;

(ii) informações econômico-Þ nanceiras extraídas dos balanços 
contábeis (código iniciado pela letra B): relacionam-se a da-
dos extraídos do balanço patrimonial das empresas regidas 
pela Lei das S/A (Lei no. 6.404/76). Diferem dos dados Þ nan-
ceiros, descritos a seguir, por se tratarem dos valores con-
tabilizados, muitas vezes diferentes daqueles efetivamente 
realizados no ano-base;

(iii)informações operacionais � esgoto (código iniciado pela 
letra E): compreendem os dados operacionais dos sistemas 
de esgotamento sanitário, tais como quantidade de ligações, 

1Para designar o SNIS, em seu componente água e esgotos, será utilizado o termo 
SNIS (AE).
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economias, volumes, extensão de rede e outros similares;
(iv) informações Þ nanceiras (código iniciado pela letra F): cor-

respondem a dados de receita, despesas e investimentos 
efetivamente realizados no ano-base. As informações são 
apuradas de forma compatível com a legislação contábil que 
rege cada tipo de prestador de serviços (Lei nº 6.404/76 e Lei 
nº 4.320/64);

(v) informações gerais (código iniciado pela letra G): são dados 
de caráter geral sobre a prestação dos serviços, tais como a 
situação dos contratos de concessão, o número de municí-
pios e localidades atendidas, a população total e urbana, e a 
quantidade de empregados do prestador de serviços; e

(vi) informações sobre a qualidade dos serviços (código inicia-
do pela letra Q): dados sobre a qualidade dos serviços, tais 
como quantidade de paralisações dos sistemas de água, de 
extravasamentos de esgotos, de qualidade da água distribu-
ída e de intermitências prolongadas nos sistemas de água. 

Os indicadores calculados a partir das informações primárias 
são apresentados no Diagnóstico também agrupados por famílias 
de mesma natureza. Tais famílias são:

• indicadores econômico-Þ nanceiros e administrativos;
• indicadores operacionais � água;
• indicadores operacionais � esgoto;
• indicadores de balanço contábil; e
• indicadores sobre qualidade dos serviços.
A adequada deÞ nição de indicadores tem importância estraté-

gica para a análise de desempenho do setor saneamento, devendo 
ser suÞ cientes para destacar aspectos relevantes da oferta, demanda, 
receitas e custos dos serviços prestados. Dessa forma, como estraté-
gia do SNIS (AE), os indicadores são permanentemente reavaliados, 
visando a sua adequação progressiva às necessidades do setor. Ao 
longo das discussões para reavaliação, alguns novos indicadores 

Rgulamentação.indd   80Rgulamentação.indd   80 15/3/2007   10:06:4415/3/2007   10:06:44



  |  81

são acrescentados, com os conceitos diferentes dos tradicionalmente 
adotados no setor.

5.2 Análises e Aplicações dos Dados
Os dados presentes no SNIS permitem o desenvolvimento de 

análises de desempenho das entidades prestadoras de serviços, fun-
damentadas nas informações primárias coletadas e nos indicadores 
calculados a partir delas.

Em especial, o Sistema representa uma forte contribuição às 
atividades regulatórias, podendo os reguladores se apropriarem dos 
dados de uma extensa série histórica como marco de referência tanto 
às atividade de regulação Þ nanceira como da qualidade dos serviços. 
Além disso, o glossário de informações e indicadores uniformiza a 
compreensão sobre os dados do setor, contribuindo para reduzir a 
assimetria de conhecimento da atividade de prestação dos serviços.

Há que se destacar, no entanto, que os dados do SNIS não são 
coletados com o propósito de serem utilizados diretamente na to-
mada de decisão regulatória, devendo-se ter cautela nas análises 
realizadas, uma vez que há diferenças e características próprias dos 
prestadores de serviços.

As análises podem considerar o prestador de serviços, indi-
vidualmente, ou agrupamentos constituídos a partir de critérios 
diversos, tais como a abrangência�se regional, microrregional ou lo-
cal; a natureza jurídica�se de direito privado: empresa de economia 
mista e empresa privada, ou de direito público: autarquias e depar-
tamentos; o tipo de serviço prestado�se abastecimento de água, es-
gotamento sanitário ou ambos; a região geográÞ ca do país; o porte 
dos prestadores de serviços; dentre outros.

Os dados admitem ainda análises estratiÞ cadas em função de 
características físicas não disponíveis no SNIS, mas que, uma vez 
pesquisadas, podem orientar agrupamentos que considerem, por 
exemplo, a dispersão dos municípios atendidos por companhias es-
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taduais ou as diÞ culdades de acesso a recursos hídricos.
Os dados operacionais permitem avaliar a qualidade e quan-

tidade dos serviços prestados, da produção de água e dos dejetos 
lançados. Há indicadores que possibilitam avaliar o grau de atendi-
mento e cobertura dos serviços, identiÞ cando as demandas e ofertas 
�o que auxilia na avaliação dos déÞ cits dos serviços. Essas análises 
contribuem para orientar a aplicação de recursos e investimentos.

Por sua vez, os dados gerenciais, Þ nanceiros e de balanço pos-
sibilitam avaliar o desempenho dos prestadores de serviços, sob os 
aspectos físicos, econômicos e Þ nanceiros, analisando e medindo a 
eÞ ciência e a eÞ cácia da gestão.

Dentre outras, podem ser desenvolvidas análises que utilizem 
dados do seguinte tipo:

• níveis de atendimento e cobertura;
• características físicas dos sistemas, tais como extensões de 

rede e quantidades de ligações e economias;
• produção e consumo;
• empregos, receitas e despesas;
• tarifas e custos médios;
• investimentos;
• qualidade dos serviços ofertados;
• desempenho dos prestadores de serviços, enfocando aspec-

tos Þ nanceiros, produtividade e custo de pessoal e perdas 
de faturamento; e

• avaliação econômico-Þ nanceira a partir de dados extraídos 
dos balanços contábeis.

Além das análises citadas, os dados permitem ainda obter uma 
visão geral da prestação de serviços, em cada ano pesquisado, ou 
uma avaliação da evolução dos serviços, desde o primeiro ano-base, 
ou seja, 1995, até o último ano de coleta dos dados.

Consultas ao banco possibilitam a busca de dados, organiza-
dos de acordo com as exigências das análises a serem desenvolvidas 
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e dispostos em relatórios, tabelas e gráÞ cos elaborados no aplicativo 
Microsoft  Access e transportados para o Microsoft  Excel, caso se julgue 
necessário.

EnÞ m, o SNIS conÞ gura-se, hoje, como a principal ferramenta 
para acompanhar e supervisionar o desempenho dos prestadores 
de serviços de saneamento no país. Neste sentido, pode-se elencar 
alguns exemplos de aplicações importantes do sistema e apresentar 
gráÞ cos que ilustram tal aplicação, como mostrado a seguir:

• avaliação de desempenho pelos operadores - a sua evolução 
e a comparação com outros operadores:

Exemplo de gráfico com dados operacionais do SNIS (AE) para 

avaliação de desempenho pelos operadores

SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE SANEAMENTO – SNIS
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• controle governamental - governantes estaduais e munici-
pais cobram melhoria de desempenho de seus operadores:

Exemplo de gráfico com dados operacionais do SNIS (AE)

 para controle governamental

• transparência - a sociedade conhece a situação dos serviços 
(público em geral, imprensa, políticos, ONGs):

Exemplo de análise com dados financeiros do SNIS (AE) 

para controle da sociedade
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• no governo federal - elementos técnicos para auxiliar na 
priorização de Þ nanciamentos:

Exemplo de análise com dados financeiros do SNIS (AE) para contribuir 

na priorização de investimentos

6 COMPONENTE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS2

A carência de informações sobre a situação do manejo dos resí-
duos sólidos no Brasil sempre diÞ cultou o estabelecimento de políti-
cas nacionais e de planejamento adequado do setor. O conjunto dos 
dados disponíveis, além de restrito, apresenta como características 
predominantes:

• a indeÞ nição no que diz respeito à competência institucio-
nal pela gestão das informações;

• a escassez e a falta de sistematização de dados;
• a pouca conÞ abilidade das bases de dados utilizadas;
• a grande quantidade de órgãos e entidades ligadas ao setor;
• a desarticulação entre as bases;

2  Para designar o SNIS, em seu componente resíduos sólidos urbanos, será utilizado 
o termo SNIS (RSU).
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• a falta de uma cobertura global sobre os diversos aspectos 
da questão; e

• a precariedade dos dados como fonte consistente para a ob-
tenção de indicadores.

Tais características tornam extremamente precário o atendi-
mento oportuno às demandas dos diversos agentes institucionais 
responsáveis pelo setor e demonstram que, apesar do mérito intrín-
seco das iniciativas que visam a aprofundar o conhecimento da si-
tuação do manejo dos resíduos sólidos urbanos no Brasil, é necessá-
rio, antes de tudo, conÞ gurar-se uma estrutura sistemática de coleta, 
processamento e veriÞ cação da consistência dessas informações.

Assim, foram criados o SNIS (RSU) e o seu respectivo Diagnós-
tico do Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos, cuja primeira versão, 
publicada em 2004, referia-se aos dados do ano-base de 2002. De 
forma similar à área de água e esgotos, tal componente contempla 
conjunto de informações e indicadores, cujas análises retratam as 
características e a situação do manejo dos resíduos sólidos urbanos 
nos municípios pesquisados.

Também aqui, as informações e indicadores estão agrupados 
em famílias que caracterizam o tipo de serviço, a saber:

• famílias de informações primárias - SNIS (RSU)
• Ge � Informações gerais do município e do órgão responsável;
• Co � Informações sobre o serviço de coleta;
• Cs � Informações sobre coleta seletiva;
• Rs � Informações sobre resíduos dos serviços de saúde;
• Va � Informações sobre o serviço de varrição;
• Cp � Informações sobre o serviço de capina e roçado;
• Ca � Informações sobre catadores;
• Os � Informações especíÞ cas sobre outros serviços de manejo;
• Up � Informações sobre unidades de processamento;
• famílias de indicadores calculados - SNIS (RSU)
• indicadores sobre o manejo de resíduos sólidos urbanos;
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• indicadores sobre os serviços de coleta de resíduos sólidos 
domiciliares e públicos;

• indicadores sobre os serviços de coleta seletiva de resíduos 
domiciliares;

• indicadores sobre os serviços de coleta de resíduos de servi-
ços de atenção à saúde;

• indicadores sobre os serviços de varrição de logradouros 
públicos; e

• indicadores sobre os serviços de capina e roçada.
Tal qual ocorreu com o SNIS (AE), a consolidação, ampliação e 

conÞ abilidade do SNIS (RSU) dependerá essencialmente da dispo-
sição dos municípios convidados a integrá-lo �de forma sistemática 
e ano a ano � para coletar e registrar também sistematicamente as 
informações solicitadas, procedimento esse que, sem dúvida, irá por 
si só resultar numa importante melhoria de qualidade da gestão das 
diversas atividades do manejo de resíduos sólidos urbanos, na esca-
la local, além de contribuir para o aperfeiçoamento desse segmento 
especíÞ co do saneamento ambiental em todo o país.

Quanto mais organizadas estiverem essas informações, mais 
fácil e rápida será a tarefa solicitada de sua transferência para o for-
mulário da pesquisa anual. Será também fundamental que os diver-
sos parceiros não se restrinjam a fornecer as informações solicitadas, 
mas que se disponham também a comentar, criticar e propor as me-
lhorias ou simpliÞ cações que lhes pareçam pertinentes nos instru-
mentos utilizados na coleta de dados, assim como na estrutura do 
Diagnóstico e dos demais produtos que o seguirão, a cada ano.

7  CONCLUSÕES E PERSPECTIVAS

Desde a sua criação, o SNIS passa por constantes aprimora-
mentos e complementações, num processo dinâmico de melhorias 
sucessivas. A quantidade de dados e a amostra de prestadores de 
serviços e de municípios, tanto no SNIS (AE) como no SNIS (RSU), 
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crescem a cada ano. Também a amostra de municípios operados 
pelos prestadores de serviços regionais e microrregionais, para os 
quais se tem dados desagregados, aumenta a cada nova atualização 
do banco do SNIS (AE).

É evidente também a melhoria da qualidade das informações, 
que, já na origem, são submetidas a uma grande quantidade de 
testes para avaliar sua consistência, além de serem submetidas às 
análises feitas por técnicos do PMSS. De outro lado, mais do que 
a evolução do Aplicativo �Coleta de Dados do SNIS� e do próprio 
processo de coleta dos dados, muito contribuem para o aprimora-
mento da qualidade das informações o interesse e o cuidado dos 
prestadores de serviços e dos municípios.

Segundo depoimentos dos próprios técnicos desses prestadores 
e municípios, a crescente melhoria no tratamento das informações 
é uma contribuição importante do SNIS, incentivando, inclusive, a 
criação de sistemas de informação internos, no âmbito dos próprios 
operadores. Nesse sentido, cabe comentar o papel de indutor da or-
ganização da informação no setor saneamento brasileiro, exercido 
pelo SNIS nos últimos anos.

No que diz respeito à interação do sistema com o setor, esta 
vem ocorrendo não apenas ao longo do processo de coleta dos da-
dos, mas também em outras atividades que contaram com a partici-
pação dos dirigentes e técnicos do setor, de iniciativa do SNIS, assim 
como em seminários e encontros técnicos promovidos por diversos 
agentes do setor saneamento, nos quais há debates sobre o Sistema 
Nacional de Informações sobre Saneamento.

Outra constatação é a maior visibilidade do SNIS e dos seus 
Diagnósticos, evidenciada pelo aumento da demanda por suas pu-
blicações anuais, que se faz sentir por uma quantidade crescente de 
solicitações das mais diversas entidades do setor e outras interes-
sadas em dele participar, além de manifestações positivas dos pró-
prios prestadores de serviços.
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Vale registrar a importância de se instituir, nos planos estadual 
e municipal, semelhantes sistemas de informações administrados 
pelas instâncias de regulação e controle, no sentido de que cons-
tituam instrumentos efetivos do controle público �pelo governo e 
pela sociedade� sobre a prestação de serviços de saneamento. A de-
mocratização da informação sobre os serviços é uma necessidade, 
independentemente do prestador de serviços ser público ou priva-
do. Nesse contexto, o SNIS pode desempenhar importante papel de 
fonte de informações para o exercício das funções de regulação.

Nessa situação, cabe registrar que a instituição desses sistemas 
poderá permitir a integração do atual SNIS com sistemas descentra-
lizados, favorecendo a dinâmica operacional, melhorando a quali-
dade das informações e contribuindo diretamente com a atividade 
de regulação e Þ scalização dos serviços de saneamento do país.

Por Þ m, vale sintetizar algumas constatações importantes so-
bre o SNIS e o processo de formulação do sistema:

• apesar da construção ser coletiva, são necessárias uma lide-
rança e uma coordenação;

• a realização de um sistema de informações nacional é demorada;
• mesmo com o fornecimento voluntário dos dados funcionando 

relativamente bem, incentivos e obrigações para melhorar a res-
ponsabilidade e a precisão dos dados são importantes;

• o sistema tornou-se, de fato, o guia natural de medição do 
desempenho do setor no Brasil;

• o SNIS permite ao Brasil ter seu benchmarking, inclusive no 
plano internacional;

• uma vez que o sistema esteja estabelecido, ele torna-se auto-
sustentável (resistências momentâneas tornam-se contra-
producentes); e

• é fundamental que as informações sejam de domínio públi-
co para quaisquer usos e análises, como de fato ocorre com 
o SNIS.

SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE SANEAMENTO – SNIS
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1  INTRODUÇÃO

A partir da deÞ nição da Organização Mundial de Saúde (OMS), 
tem-se que saúde �é um estado de completo bem-estar físico, mental 
e social�, e não apenas a ausência de doenças. Trata-se de uma meta 
a ser atingida idealmente pelos povos, emergindo daí o conceito de 
saúde pública, também deÞ nido pela OMS como sendo ciência e 
arte da promoção, proteção ou recuperação da saúde, aplicando me-
didas de caráter coletivo e ações de sensibilização e motivação junto 
à comunidade. 

A Organização Pan-americana de Saúde destaca o desenvol-
vimento humano como dependente precipuamente da expansão 
de capacidades fundamentais do ser humano, tais como a saúde, o 
acesso aos conhecimentos, aos recursos e aos direitos fundamentais. 
O elemento central para a sustentabilidade do desenvolvimento está 

essencialmente na eqüidade do acesso a estas capacidades. 
No contexto brasileiro a VIII Conferência Nacional de Saúde 

(1986), realizada em Brasília, trouxe o conceito de saúde �como a re-
sultante das condições de alimentação, habitação, educação, renda, 
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meio ambiente, trabalho, emprego, lazer, liberdade, acesso e posse 
da terra e acesso aos serviços de saúde�. Essa forma mais ampla de 
entender saúde requer a capacidade de atuar contra todos os fatores 
que levam à doença e mantém relação com os modos de organiza-
ção da sociedade civil e sua atuação diante dos problemas.

A incorporação destas questões na Lei 8080/90, que dispõe so-
bre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
trouxe como marco legal o entendimento da saúde como um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício. São fatores determinantes e 
condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamen-
to básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o trans-
porte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais sendo que 
os níveis de saúde da população expressam a organização social e 
econômica do País.

Ao mesmo tempo em que se amplia, portanto, o entendimento 
da saúde, realçando o papel do componente do saneamento e da 
qualidade ambiental, a Constituição Brasileira de 1988 consolida em 
seu Art 225 no contexto nacional o direito à sustentabilidade do de-
senvolvimento.

Tais marcos deixam claro o papel do saneamento ambiental na 
promoção do meio ambiente saudável, protegendo a saúde pública 
e potencializando o desenvolvimento econômico, bases  para o de-
senvolvimento sustentável. 

Alinhado às diretrizes nacionais e internacionais para ampliar 
capacidade de desenvolvimento sócioeconômico e justiça ambien-
tal, o Governo brasileiro elaborou a Agenda 21 Brasileira, utilizan-
do metodologia participativa, discutindo as questões nacionais em 
seis temas prioritários: cidades sustentáveis, agricultura sustentá-
vel, infra-estrutura e integração regional, gestão dos recursos natu-
rais, redução das desigualdades sociais, e ciência e tecnologia para 
o desenvolvimento sustentável, todos voltados para os princípios 

Rgulamentação.indd   92Rgulamentação.indd   92 15/3/2007   10:06:4615/3/2007   10:06:46



  |  93

do desenvolvimento sustentável. A Agenda 21 Brasileira, concluída 
em julho de 2002, dez anos após a Rio 92, traz em seu objetivo nº 9 a 
necessidade de se universalizar o saneamento ambiental, protegen-
do o ambiente e a saúde. Conforme seu texto, �cada real investido 
em saneamento básico propicia a economia de cinco reais em aten-
dimento médico�. (CPDS, 2004a, 2004b).

Para atingir essas metas, todos os setores públicos devem 
orientar suas políticas públicas no sentido de considerar e se res-
ponsabilizar por suas ações sobre a saúde da população. Deve-se 
criar ambientes favoráveis à saúde, tanto nos lares, escolas, como 
no ambiente de trabalho, e reforçar a participação comunitária nas 
tomadas de decisões.

A gestão integrada das ações de saúde e meio ambiente baseia-
se na universalidade, que consiste em estender a toda a população o 
acesso a bens e serviços, independentemente de contribuição Þ nan-
ceira e das condições sócioeconômicas de cada indivíduo; a eqüi-
dade, que faz com que todos disponham dos bens e serviços mais 
apropriados às suas necessidades, e a integralidade, que signiÞ ca 
a realização do conjunto completo de atividades de cada setor ins-
titucionalmente organizado, abrangendo as fases de planejamento, 
execução, avaliação e controle.

É buscando esta universalidade de serviços que foram elaboradas, 
por exemplo, as políticas estaduais de saneamento de São Paulo (1992), 
Minas Gerais (1994), Rio Grande do Sul (2003) e Rio Grande do Norte 
(2004), que estabelecem, entre seus princípios, que o meio ambiente sa-
lubre, indispensável à segurança sanitária e à melhoria da qualidade de 
vida, é direito de todos, impondo ao Poder Público e à coletividade o 
dever de assegurá-lo. E, para que os benefícios do saneamento possam 
ser eÞ cazes, é essencial a atuação articulada, integrada e cooperativa dos 
órgãos públicos nos diferentes âmbitos de atuação, relacionados com 
saneamento, recursos hídricos, meio ambiente, saúde pública, habita-
ção, desenvolvimento urbano, planejamento e Þ nanças. 
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Também as diversas políticas de recursos hídricos aprovadas 
no âmbito dos estados trazem a base da bacia hidrográÞ ca como 
unidade de planejamento, entendendo importante a atuação no 
contexto dos municípios, mas planejada com enfoque sinérgico no 
contexto da bacia hidrográÞ ca. 

Destaque deve ser dado ao crescente adensamento urbano no 
Brasil, que tem mais de 80% da população vivendo em áreas urbanas 
(IBGE 2000), e ao desaÞ o que se apresenta para o componente dos 
serviços de água e esgoto, o que exige atitudes mais efetivas, tanto 
do Poder Público, quanto da população, na resolução de conß itos de 
uso, visando à busca de melhor qualidade de vida para todos. 

De acordo com FRANCO (1999), o crescimento desordenado 
das cidades �traz à tona um problema crucial: o espaço ou o am-
biente urbano sofre modiÞ cação radical em seus ß uxos de energia e 
de materiais, incorporando novos caminhos e dinâmicas em sua his-
tória. São os alimentos que entram e o lixo que sai ou se acumula, é 
a água tratada e aduzida por um lado que se transforma em esgotos, 
em muitos casos sem o devido tratamento, que são despejados nos 
rios ou litorais comprometendo suas características originais. São as 
crescentes quantidades de automóveis, ônibus, caminhões e outros 
meios de transporte que circulam utilizando combustíveis, freqüen-
temente poluentes em escala maior do que o que seria absorvível 
pelo ambiente. A indústria e o comércio expandido-se e se comple-
xiÞ cando, num espaço que permanece constante mas tem números 
cada vez maiores de trabalhadores e consumidores.� (P.20) Tudo 
isso remete à necessidade de se repensar o sistema da gestão do es-
paço urbano no sentido de propiciar aos seus habitantes um futuro 
com qualidade de vida, senão maior, pelo menos mais aceitável.

O trato destas questões envolve necessariamente a integração 
de políticas públicas sociais, econômicas, institucionais e ambientais 
nacionais, regionais e locais, de forma que o saneamento do meio 
urbano seja viabilizado e se alcancem níveis adequados de qualida-
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de ambiental. O saneamento ambiental tem como objetivo manter, 
controlar e recuperar os padrões de qualidade dos ecossistemas, de 
modo a promover saúde pública, qualidade de vida e ambiental. 

O enfoque das atividades de saneamento ambiental deve ser 
ecossistêmico, ou seja, é preciso compreender adequadamente as 
funções dos componentes bióticos � da ß ora e fauna-, nos ecossis-
temas naturais e antrópicos, e buscar o balanço dos ciclos biogeo-
químicos � ciclos da água, do carbono, do nitrogênio, entre outros 
- e Þ nalmente a capacidade-suporte destes ecossistemas. As ações 
humanas devem ser planejadas, para que as taxas de consumo de 
recursos naturais e produção de resíduos sejam compatíveis com a 
capacidade de absorção e recuperação destes espaços.

A qualidade do ambiente implica implementação de sistemas 
de abastecimento de água, de coleta e tratamento de águas residuá-
rias, de limpeza pública e de drenagem urbana; controle de vetores 
e, ainda, da poluição das águas, do ar e do solo; saneamento de ali-
mentos, nos meios de transporte, em locais de reunião públicos e de 
trabalho, de escolas, de estabelecimentos especiais, das habitações, 
do planejamento territorial, em situações normais e de emergência, 
ou seja, na promoção do saneamento ambiental (PHILIPPI JR e MA-
LHEIROS, 2005). 

Deve-se ressaltar que todas as ações de saneamento do meio 
estão inter-relacionadas, a implantação parcial de algumas ativida-
des poderá comprometer a eÞ ciência de outras, como, por exemplo, 
a ausência de um sistema de tratamento de esgotos domésticos po-
derá resultar na contaminação do manancial da cidade com reß exos 
no sistema de abastecimento de água.  

Considerada a complexidade das relações e interesses carac-
terísticos dos assentamentos humanos e a diversidade de condi-
ções ecológicas, socioeconômicas e culturais presentes no Território 
brasileiro, desenha-se um cenário desaÞ ador para se identiÞ car e 
mensurar de forma integrada o desempenho dos serviços, para que 
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metas brasileiras, nos diversos planos, sejam deÞ nidas e possam ser 
monitoradas e avaliadas para as necessárias correções de rumos.

É nesta perspectiva que emerge a necessidade de indicadores 
que forneçam informações sobre os rumos propostos e resultados es-
perados, como subsídio à formulação e avaliação de políticas de de-
senvolvimento e suas implicações ambientais e de saúde pública.

A compreensão do papel e do potencial de um adequado sis-
tema de informações em saneamento ambiental e indicadores de 
interface possibilita aos reguladores, poder concedente e sociedade 
se apropriarem, em bases sólidas - credibilidade, transparência e 
aceitabilidade-, de indicadores relacionados aos serviços de água e 
esgoto para apoio na sua regulação, o que signiÞ ca na prática traba-
lhar com foco na efetividade e eÞ cácia destes serviços.

2  INDICADORES 

Como documento que visa a concretizar os objetivos do de-
senvolvimento sustentável, a Agenda 21 Global, em seu capítulo 
40, dedica-se à informação para a tomada de decisões, realçando 
que estas devem se basear em informações consistentes, por meio 
de indicadores de desenvolvimento sustentável. Estes devem ser 
utilizados por todos aqueles que necessitem de informações para 
orientação de políticas públicas, para veriÞ car a implementação de 
projetos, envolvendo, por exemplo, agendas 21 locais, gestão am-
biental, especialmente no plano local, assim como para alimentar 
as bases institucionais nos diversos âmbitos de atuação e conceder 
informações ao público em geral e comunidades.

O desenvolvimento e a sustentabilidade, questões que pare-
ciam caminhar separadas na sociedade, neste momento, em espe-
cial, se unem, em uma estrutura temporal de urgência, para buscar 
respostas de como se poderá fornecer suÞ ciência, segurança e vida 
para todos - uma questão de desenvolvimento, e de como se poderá 
viver dentro das leis e limites do ambiente biofísico - uma questão 
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de sustentabilidade (MEADOWS, 1998). Assim, a escolha de indi-
cadores que dêem suporte ao processo de tomada de decisão deve 
possibilitar enfoque na eÞ ciência, suÞ ciência, eqüidade e qualidade 
de vida, não podendo este desenvolvimento ser confundido com 
crescimento apenas, mas sim a possibilidade de a geração atual e a 
de seus Þ lhos viverem uma vida feliz, sem dilapidar a saúde e a base 
de recursos naturais.

 Os indicadores necessários para responder a esta pergunta não 
se apresentam imediatamente óbvios, considerando principalmente 
a complexidade no estudo de relações causais e no planejamento da 
coleta, tradução, análise e comunicação às partes interessadas.  Sabe-
se, no entanto, que deverão ser mais do que indicadores ambientais, 
incorporando os componentes sociais e econômicos, devendo carre-
gar a noção de tempo e de limites, o que requer, portanto, formula-
ção e integração de políticas, e transparência nos planos, programas 
e projetos respectivos.

O atendimento de metas alinhadas a um desenvolvimento 
sustentável, como no caso da implementação e regulação do com-
ponente de serviços de água e esgoto, traz a necessidade de utili-
zação de indicadores que quantiÞ quem e qualiÞ quem as condições 
ambientais que estão sendo alteradas ou conservadas, os riscos e 
impactos à saúde pública e a própria viabilidade e sustentabilidade 
deste componente.  

A determinação da escolha de indicadores no plano nacional 
ou local deve considerar que os fatores ambientais, sociais e eco-
nômicos são objeto de modiÞ cações de acordo com as diferenças 
geográÞ cas, culturais e institucionais e que, embora sociedades e 
indivíduos possuam as mesmas necessidades fundamentais, elas 
deverão ser buscadas por diferentes meios. Considerando a impor-
tância de serem estabelecidos indicadores nacionais, que informem 
problemas comuns, é necessário também, a partir de paradigmas 
próprios, estabelecer o que deve ser mensurado para cada região, 
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estado ou município. Alguns indicadores serão medidas de forma 
quantitativa, enquanto outros necessitarão de estudo qualitativo, 
tendo como produto Þ nal um �estado percebido� do ambiente.

Os indicadores são necessários tanto para o entendimento do 
ambiente, como também para que se planejem ações e decisões se-
jam tomadas. Assim, serão escolhidos a partir de prioridades, como 
enfatiza MEADOWS (1998, p. viii): �Os indicadores surgem de valo-
res -nós medimos o que nos preocupa, e eles criam valores - nós nos 
preocupamos com o que é medido�. Carregam, portanto, modelos 
mentais sobre o mundo, baseados na cultura, personalidade, valo-
res e experiência de quem participa de sua criação.

As diversas experiências na constituição de indicadores para o 
desenvolvimento sustentável variam buscando enfoque em modelos 
sistêmicos complexos , que buscam de certa forma representação do 
conjunto de subsistemas que se encontram em inter-relações, e em 
variações que são modelos simpliÞ cados, como os que buscam corre-
lacionar os principais componentes, como no modelo PER � pressão, 
estado e resposta (ver exemplo Geocidades, item 3.5.4), ou no modelo 
CASEI - componente ambiental, social, econômico e institucional (ver 
exemplo IDS do IBGE no item 3.5.1); há também os modelos �comen-
suralistas�, como a Pegada Ecológica, o PIB Verde, entre outros (ver 
exemplos do IPRS, item 3.5.3,  e IDPA, item 3.5.5). O grande avanço 
na realidade está em compreender a necessidade de enfoque multi 
e interdimensional, e que se trata de uma elaboração coletiva, cujos 
indicadores devem ser desenhados para atender os diferentes agentes 
no processo de formulação, implementação e avaliação das políticas 
públicas de desenvolvimento em bases sustentáveis.

No contexto dos indicadores de interface com os serviços de 
água e esgoto, do enfoque sistêmico � entendendo, por exemplo, o 
sistema de tratamento de água como um sistema, composto pelos 
subsistemas manancial e sua área de recarga, adução, tratamento, 
reservação e distribuição, acesso e forma de consumo desta água 
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pela comunidade e setores empresariais urbanos e rurais -, há ne-
cessidade de o gestor público e a sociedade terem informações-
chave para que possam avaliar o sistema, no que se refere ao seu 
funcionamento propriamente, mas também as relações e riscos que 
as condições dos subsistemas e seu entorno podem oferecer. Por 
exemplo, são necessárias informações sobre a qualidade da água do 
manancial e o seu impacto na viabilidade do sistema de tratamento, 
o que signiÞ ca ter dados sobre capacidade do manancial, qualidade 
da água bruta, estrutura de drenagem urbana, uso e ocupação do 
solo na área da bacia, consumo de água bruta por outros usuários 
na área rural ou por empresas, e consumo de água tratada para Þ ns 
de consumo domiciliar, empresarial e público.  

O desenvolvimento urbano sem o devido planejamento, tra-
zendo por exemplo a instalação de indústrias com alto consumo de 
água e potencial poluidor signiÞ cativo, pode ampliar conß itos de 
uso, riscos no sistema de tratamento público e efetivamente invia-
bilizar o desenvolvimento econômico regional; áreas de expansão 
urbana com altas taxas de impermeabilização e sem sistemas de dre-
nagem de águas pode representar redução da taxas de recarga dos 
aqüíferos, incremento das cargas de sedimento nos cursos d�água e 
reservatórios, causando assoreamento e Þ nalmente comprometen-
do o próprio sistema de tratamento de água. 

Todos estas questões estão inter-relacionadas, e é a gestão co-
erente de seus aspectos positivos e dos conß itos que resultará na 
viabilidade e sustentabilidade do sistema como um todo, e certa-
mente na potencialização dos benefícios esperados na saúde pública 
e qualidade de vida da população.   

Daí a importância da criação de indicadores com base em sis-
temas de informações apropriados a cada instância de atuação e de-
cisão. Assim sendo, a escolha dos indicadores de interface com os 
serviços de água e esgoto poderão se orientar pelos dez princípios 
postos no Quadro 1, sendo que cuidados deverão ser adotados com 
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relação sua escolha, buscando evitar erros mais comuns, conforme 
ilustrado no Quadro 2. 

Quadro 1. Boas práticas no processo de escolha de indicadores
O indicador deve ser

1.
Claro, compreensível 
e interessante

Evitar incertezas em relação ao que é bom ou ruim, fácil de entender, com 
unidades que tenham sentido, e sugestivos para efetiva ação

2. Relevante Politicamente relevantes para todos os participantes do sistema
3. Viável Custo adequado de aquisição e processamento de dados e comunicação
4. Suficiente Fornecer a medida certa da informação
5. Oportuno Oportuno temporalmente, integrado com o planejamento
6. Apropriado na escala Apropriado aos diferentes usuários potenciais

7. Democrático 

Diversidade e ampla participação na escolha e acesso aos resultados. Os 
indicadores não devem ser determinados apenas por um pequeno grupo 
de especialistas, mas devem envolver lideranças políticas e pessoas da 
comunidade. Especialistas são importantes na definição de metodologias e 
cálculos, porém, deve-se balancear o que é tecnicamente possível com o que 
é politicamente desejável

8. Medida física 
Balancear, na medida do possível, unidades físicas (tonelada de óleo, anos de 
vida saudável) e monetárias

9. Preventivo e próativo 
Deve conduzir para a mudança, fornecendo informação em tempo para se 
poder agir

10.
Não deve pretender 
ser uma ferramenta 
estanque 

Deve estar inserido num processo de melhoria contínua, passível de discus-
são, de  aprendizado e de  mudança

Fonte: Autores
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Quadro 2. Erros comuns a serem evitados no processo 

de escolha de indicadores

1. Agregação exagerada

Se muitos dados forem reunidos, a mensagem final que ele acarreta pode ser 
indecifrável. Um bom exemplo é o PIB (produto interno bruto), que junta 
tanto o fluxo monetário por mudanças boas (educação, saúde etc), quanto 
pelas mudanças ruins (aumento do número de internações, do crime etc)

2.

Medir o que é mensu-
rável em detrimento 

de medir o que é 
importante

Como exemplo clássico tem-se a medida da riqueza das pessoas em valores 
monetários, em vez de medi-la pela qualidade de vida

3.
Depender de falsos 

modelos

Por exemplo, pensar que a taxa de natalidade reflete a disponibilidade de 
programas de planejamento familiar, quando, na verdade, reflete a liberdade 

da mulher em utilizar tais programas

4. Falsificação deliberada

Se um índice carrega más notícias, alguns maus governantes são tentados a 
perdê-los ou suprimi-los, mudando seus termos e definições. O Brasil (IBGE, 

2002) conta como desempregadas somente as pessoas que efetivamente 
procuram por emprego, e não computam os que, embora ainda desemprega-

dos, desistiram de procurar.

5.
Desviar a atenção da 

experiência direta
Percepções e experiências devem ser adequadamente inseridas na escolha, 

análise e comunicação dos indicadores

6.
Confiar demais nos 

indicadores
Levar em consideração a possibilidade de que os indicadores possam estar 

incorretos
7. Incompletos Como reflexo parcial da realidade, podem deixar de apresentar detalhes

Fonte: MEADOWS 1998

MARTINEZ (2004) considera ainda como requisitos mínimos 
o gradualismo, permitindo que se possa partir de um número li-
mitado de indicadores a serem aprimorados ao longo do tempo; a 
qualidade e o número mínimo de dados disponíveis, uma vez que 
os indicadores requerem um mínimo de informação primária, con-
Þ ável e sistematizada; a capacidade de associação, que envolve o 
engajamento de �sócios� institucionais com uma liderança; o pla-
nejamento de acordo com as necessidades dos usuários; a continui-
dade, que deve ser garantida ao longo do tempo e o intercâmbio de 
experiências anteriores.
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3 SISTEMAS DE INDICADORES NO BRASIL

Neste item procurou-se destacar alguns sistemas de informa-
ções, de contexto nacional, regional e mesmo local, dos quais indi-
cadores de interface com o sistema de água e esgoto poderão ser 
obtidos. Estão apresentados sistemas de dados na área de saúde pú-
blica, desenvolvimento urbano, meio ambiente. Indicadores sobre o 
sistema educacional deverão também ser priorizados, entendido o 
componente educacional como base na promoção do consumo sus-
tentável de recursos hídricos. Distribuir água com qualidade é mui-
to importante, mas também é essencial que a população pratique 
hábitos de higiene, que não desperdice água, que encaminhe ade-
quadamente seus resíduos para os sistemas de tratamento, questões 
que dependem diretamente de um sistema educacional coerente.

Foram destacados alguns estudos de caso de indicadores de 
contexto nacional, regional e municipal, considerando que grande 
parte dos impactos nos sistemas de água e esgoto está relacionada 
às atividades no âmbito local, como é o caso da expansão urbana e 
do planejamento municipal; mas também entendendo a importân-
cia do enfoque do planejamento e atuação no interior da bacia hi-
drográÞ ca, alinhado a políticas nas três esferas de governo. Para os 
exemplos destacados a seguir, foram selecionados alguns indicado-
res potenciais para serem utilizados como indicadores de interface 
com os serviços de água e esgoto. Representam conjunto inicial a ser 
aplicado em função das características da região onde se pretenda 
implementar os indicadores de regulação, considerando disponibi-
lidade de dados, potencialidades e fragilidades ambientais, usuá-
rios potenciais das informações, organização social e participação 
de agentes  nos processos decisórios. 

A questão da interface abordada refere-se ao entendimento 
de que o adequado serviço de saneamento básico � abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, drenagem e sistemas de resíduos 
-, irá reß etir, por exemplo, na melhoria da qualidade dos recursos 
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hídricos. Ao se medir, então, a qualidade ambiental e saúde pública, 
neste caso, com foco na qualidade dos recursos hídricos, possibi-
lita monitorar efetividade da gestão dos serviços de saneamento. 
Com  base, por exemplo, na proposta do modelo de PEIR - pressão, 
estado, impacto e resposta, indicadores de pressão potenciais ade-
quados de interface com os recursos hídricos poderiam ser popula-
ção abastecida, vazão consumida, população servida por coleta de 
esgotos, vazão tratada e qualidade do eß uente, run-off , carga difusa, 
vazão e qualidade das águas drenadas, sistema de coleta, tratamen-
to e disposição Þ nal de resíduos, relação resíduos produzidos e re-
síduos coletados, etc; indicadores potenciais de estado poderiam ser 
DBO � Demanda Biológica de Oxigênio, OD � Oxigênio Dissolvido, 
Coliformes Fecais e vazão; bem como os indicadores potenciais de 
impacto referem-se aos indicadores de doenças de veiculação hídri-
ca; indicadores potenciais de resposta do sistema político e gerencial 
dos serviços de saneamento poderiam ser investimento per capita 
nas redes de abastecimento, classiÞ cados por exemplo, conforme 
aspectos de vulnerabilidade da população atendida, como faixa de 
renda, escolaridade, condições da habitação, etc. 

No caso das bases e exemplos citados abaixo, destaca-se que 
indicadores da base RIPSA permitem levantar impactos, indicado-
res da base SNIS, SNIU e SINIMA permitem levantar pressão, in-
dicadores das bases de monitoramento da qualidade ambiental, 
em especial indicadores de recursos hídricos, como no exemplo 
do Estado de São Paulo com o Relatório de Qualidade Ambien-
tal, trazem indicadores de estado, como o Índice de Qualidade 
de Água Bruta para Þ ns de Abastecimento Público e o Índice de 
Balneabilidade, entre outros. Todos, no entanto, ainda carecem de 
indicadores mais apropriados de resposta, dentro do conceito de 
investimentos e ações que ampliem e universalizem acesso aos ser-
viços e qualidade ambiental.
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3.1 Indicadores da Rede Interagencial de Informações para a 
Saúde – Ripsa

Esta rede foi criada em 1996, por Portaria do Ministério da Saú-
de e por acordo de cooperação com a Organização Pan-Americana 
der Saúde � OPAS, com o objetivo de fornecer dados básicos, indi-
cadores e análises sobre as condições da saúde e suas tendências, 
a Þ m de subsidiar a formulação, gestão e a avaliação de políticas 
públicas.

Para isto, procurou-se estabelecer conjunto de dados básicos 
e indicadores consistentes, atualizados, abrangentes e de amplo 
acesso e buscou-se a articulação entre instituições que contribuís-
sem para o fornecimento de dados e indicadores e para a análise de 
informações.

Por meio desta metodologia, foi possível aperfeiçoar a produção 
de dados e informações, promover  o consenso entre os conceitos, 
métodos e critérios de utilização das bases de dados, promover inter-
câmbio com outros sistemas de informações da Administração Públi-
ca e contribuir para a compreensão do quadro sanitário brasileiro.

Os indicadores foram escolhidos de acordo com critérios de 
relevância para o entendimento da situação de saúde (causas e con-
seqüências), de validade para orientar políticas e apoiar o controle 
social do SUS, de disponibilidade de dados e de sistemas de infor-
mações ou estudos nacionais (RIPSA, 2002). No Quadro 3 estão ilus-
trados alguns exemplos de indicadores com interface nos serviços 
de água e esgoto.
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Quadro 3. Exemplo de indicadores do RIPSA com interface com os 

serviços de água e esgoto
TEMAS EXEMPLO DE INDICADORES DISPONÍVEIS COM INTERFACE 

Demográficos 
Grau de urbanização; proporção de menores de cinco anos na população; 
esperança de vida ao nascer

Socioeconômicos Proporção de pobres

Mortalidade 
Mortalidade proporcional por doença diarréica aguda em menores de cinco anos 
de idade

Morbidade e fatores de risco 
Incidência de cólera; taxa de incidência de dengue; índice cpo-d aos 12 anos de 
idade

Recursos Gasto público com saneamento

Cobertura
Cobertura de coleta de lixo; cobertura de redes de abastecimento de água; 
cobertura de esgotamento sanitário

Fonte: RIPSA, 2002

3.2  SNIU - Sistema Nacional de Indicadores Urbanos
O Sistema Nacional de Indicadores Urbanos - SNIU tem como 

foco informações relativas à oferta de serviços públicos nos espaços 
urbanos, e é desenvolvido desde 2005 pela equipe do Programa de 
Gestão da Política de Desenvolvimento Urbano, que também inte-
gra o Plano Avança Brasil. O trabalho conta com parcerias com o 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o 
escritório do Habitat e o programa da ONU de Desenvolvimento 
Urbano para a América Latina e Caribe. As fontes de informação 
utilizadas no Sistema são os dados do IBGE, do Instituto de Pesqui-
sa Econômica Aplicada (IPEA), do Tesouro Nacional, da Fundação 
João Ribeiro (do Governo de Minas Gerais), do Ministério da Edu-
cação e da Fundação Nacional de Saúde.

O SNIU traz indicadores de 5507 municípios, separados pelos 
temas caracterização municipal, demograÞ a, perÞ l socioeconômico 
da população, atividades econômicas, habitação, saneamento bási-
co, transporte urbano, gestão urbana e eleições, conforme exempli-
Þ cado no Quadro 4. Os indicadores estão geo-referenciados (com 
mapas, gráÞ cos e tabelas, tendo como base o próprio município), o 
que permite a visualização das informações de forma integrada. 
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Quadro 4. Exemplo de indicadores do SNIU com interface com os 

serviços de água e esgoto
TEMAS SUBTEMAS EXEMPLOS DE INDICADORES DE INTERFACE
Demografia Dinâmica populacional População por situação de domicílio

Saneamento 
básico

Água
% de municípios com acesso à água  de poço ou nascente
% de municípios com outra forma de acesso à água 
Poço ou nascente sem canalização

Esgotamento sanitário
% de domicílio com banheiro ou sanitário ligado a rio, lago ou mar
% de domicílio com banheiro ou sanitário ligado a uma vala
% de domicílios com banheiro ou sanitário e fossa séptica

Coleta de lixo
% de domicílios nos quais é enterrado
% de domicílios nos quais é jogado em rio, lago ou mar
% de domicílios onde é depositado em caçamba

Gestão urbana

Política habitacional
Existência de loteamentos irregulares
Existência de favelas
Programa de regularização fundiária

Política de meio 
ambiente

Nº de unidades de conservação

Planejamento do 
desenvolvimento 
urbano

Grau de atualização da lei de zoneamento

Fonte: MC, 2006a

3.3  SNIS – Sistema Nacional de Informação sobre Saneamento
Foi criado em 1994 pelo Programa de Modernização do Setor de 

Saneamento � PMSS, estando vinculado à Secretaria Nacional do Sanea-
mento Ambiental do Ministério das Cidades. O SNIS visa oferecer infor-
mações de caráter operacional, gerencial e Þ nanceiro e de qualidade da 
prestação de serviços de água, esgotos e manejo de resíduos sólidos.

Os dados são obtidos pelo PMSS, de forma voluntária, dos 
prestadores de serviços e municípios convidados a participar da 
amostra. Desta forma, o SNIS publica periodicamente o �Diagnós-
tico dos serviços de água e esgotos� e o �Diagnóstico de manejo de 
resíduos sólidos�, além de manter uma página na internet e  dispor 
de um �Aplicativo da série histórica de dados�, divulgado em CD-
ROM e internet.
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Considerando que o SNIS será tratado num capítulo especíÞ -
co, não se terão detalhes aqui. 

3.4  SINIMA - Sistema Nacional de Informação sobre Meio 
Ambiente 

O Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SI-
NIMA, instrumento da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 
6.938/1981), responsável pela organização, integração, comparti-
lhamento, acesso e disponibilização da informação, foi lançado em 
2006, durante a Semana de Meio Ambiente.

A estratégia de implementação do SINIMA é coordenada pela 
Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente - MMA, por 
intermédio do Departamento de Articulação Institucional - DAI, e 
está baseada no desenvolvimento de ferramentas de acesso à infor-
mação, na sistematização da informação ambiental e na integração 
e interoperação de bancos de dados e sistemas de informação, a 
partir de uma arquitetura orientada a serviços - SOA. Este desen-
volvimento é viabilizado pela Coordenação Geral de Tecnologia 
da Informação e Informática do MMA, a partir de soluções tecno-
lógicas baseadas no uso prioritário de programas computacionais 
livres, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Governo 
Eletrônico - e-Gov.

Já se encontram integrados ao Portal do SINIMA importantes sis-
temas de informação desenvolvidos no âmbito do MMA, como o Por-
tal Nacional de Licenciamento Ambiental - PNLA, o Sistema de Bases 
Compartilhadas de Dados sobre a Amazônia - BCDAM, a Rede Virtual 
de Informação da Caatinga - RVC, o Sistema de Informações do Rio São 
Francisco - SISFRAN, o Sistema de Informações do Gerenciamento Cos-
teiro e Marinho - SIGERCOM, o Sistema Brasileiro de Informações so-
bre Educação Ambiental - SIBEA, o Sistema de Informações Ambientais 
do Mercosul - SIAM, entre outras temáticas em constante processo de 
integração no âmbito do SINIMA.(MMA 2006)
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Quadro 5. Exemplo de indicadores do SINIMA com interface 

com os serviços de água e esgoto

SUBTEMAS
EXEMPLO DE INFORMAÇÕES E INDICADORES DE 
INTERFACE

Informações municipais

Participação de Comitê de Bacia Hidrográfica
A legislação ambiental esta inserida como capítulo/artigo do Plano Diretor 
para drenagem urbana da questão da drenagem urbana no Plano Diretor
Nas ações da gestão dos recursos hídricos houve dragagem e/ou limpeza de 
canais de escoamento de águas
Nas ações de gestão dos recursos hídricos houve fiscalização dos postos de 
gasolina

Unidades de conservação 
federais

Listagem das unidades de conservação

Licenças ambientais Licenças existentes
Poços de água Relação de poços/características

Fonte: MMA, 2006

3.5  Utilização de Indicadores no Brasil � casos selecionados
3.5.1 Indicadores Nacionais � Indicadores de Desenvolvimento 

Sustentável produzidos pelo IBGE
Criado há 69 anos, o Instituto Brasileiro de GeograÞ a e Estatís-

tica - IBGE atua com a missão de identiÞ car e analisar o território, 
contar a população, mostrar como a economia evolui mediante o 
trabalho e da produção das pessoas, revelando ainda como vivem, 
sendo o principal provedor de dados e informações do país, aten-
dendo às necessidades dos mais diversos segmentos da sociedade 
civil, bem como dos órgãos das esferas governamentais federal, es-
tadual e municipal.

Suas principais funções englobam a produção e análise de in-
formações estatísticas; a coordenação e consolidação das informa-
ções estatísticas; a produção e análise de informações geográÞ cas; 
a coordenação e consolidação das informações geográÞ cas; a estru-
turação e implantação de um sistema de informações ambientais; a 
documentação e disseminação de informações e a coordenação dos 
sistemas estatístico e cartográÞ co nacionais. 
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Quadro 6. Exemplo de indicadores de desenvolvimento sustentável do 

IBGE com interface com os serviços de água e esgoto
DIMENSÃO TEMA INDICADOR

SOCIAL
Saúde

Oferta de serviços básicos de saúde

Doenças relacionadas ao saneamento ambiental 
inadequado

Educação Escolaridade
Habitação Adequação de moradia

AMBIENTAL

Terra 

Uso de fertilizantes e uso de agrotóxicos

Terras de uso  agrossilvopastoril

Queimadas e incêndios florestais

Desertificação

Água doce Qualidade das águas interiores
Oceano,mares e áreas costeiras Balneabilidade
Biodiversidade Áreas protegidas

Saneamento 
Acesso a serviço de coleta de lixo doméstico
Destinação final do lixo
Acesso ao serviço de água e esgotamento sanitário

ECONÔMICA Padrões de produção e consumo 
Reciclagem e coleta seletiva de lixo

Rejeitos radioativos: geração e armazenamento
Intensidade energética

INSTITUCIONAL
Quadro institucional Existência de conselhos municipais

Capacidade institucional
Gastos com pesquisa e desenvolvimento
Gasto público com proteção ao meio ambiente

Fonte: IBGE 2004

3.5.2  Relatório de Qualidade Ambiental 
Diversas secretarias de estado de meio ambiente, alinhadas ao 

SISNAMA � Sistema Nacional de Meio Ambiente, elaboram rela-
tórios periódicos de qualidade ambiental, integrando informações 
sobre qualidade dos recursos hídricos (águas interiores, costeiras e 
subterrâneas), do ar, solo, unidades de conservação, entre outros. 
Constituem valioso banco de dados, associado às bases legais e ca-
racterísticas regionais do âmbito estadual. 

O Relatório de Qualidade Ambiental, por exemplo do Estado 
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de São Paulo, trabalha com os temas recursos hídricos, solos, ar, 
biodiversidade, controle ambiental, planejamento ambiental, carac-
terização física e socioambiental do Estado, erosão, riscos à saúde, 
fontes prioritárias para o controle da poluição ambiental. Os dados 
são apresentados regionalizados por unidade de gerenciamento de 
recursos hídricos � SIGRH, as bacias hidrográÞ cas.

Como exemplos de indicadores de interface com os serviços 
de água e esgoto, destacam-se: IAP � Índice de Qualidade de Água 
Bruta para Þ ns de Abastecimento Público, composto pelo IQA � Ín-
dice de Qualidade das Águas Interiores e o ISTO - Índice de Subs-
tâncias Tóxicas e Organolépticas; IB - Índice de Balneabilidade;  IVA 
� Índice de Qualidade de Água para Proteção da Vida Aquática, que 
é composto pelo IET � Índice do Estado TróÞ co e o IPMCA - Índice 
de Parâmetros Mínimos para a Preservação da Vida Aquática; IQR 
� Índice de Qualidade de Aterro de Resíduos; Áreas Degradadas.

3.5.3 IPRS � Índice Paulista de Responsabilidade Social
O Índice Paulista de Responsabilidade Social foi constituído 

pela Fundação SEADE, em 2000, a pedido da Assembléia Legislati-
va do Estado de São Paulo e tem por objetivo servir de instrumento 
de subsídio à formulação e à avaliação de políticas públicas na esfe-
ra municipal(SEADE, 2004).

Este índice é composto pelas três dimensões utilizadas pelo 
IDH � escolaridade, longevidade e riqueza municipal, mas, diferen-
temente deste, acrescenta a cada dimensão quatro componentes que 
permitem a hierarquização dos municípios paulistas conforme seu 
nível de riqueza, longevidade e escolaridade.
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Quadro 7.  Síntese das variáveis selecionadas e estrutura de pesos 

adotados, segundo dimensões do IPRS

Dimensões Componentes
Contribuição 

para o indicador 
sintético

Riqueza 
municipal

Consumo residencial de energia elétrica 44%

Consumo de energia elétrica na agricultura, no comércio e nos serviços 23%

Remuneração média dos empregados com carteira assinada e do setor 
público

19%

Valor adicionado per capita 14%

Longevidade

Mortalidade perinatal 30%

Mortalidade infantil 30%

Mortalidade entre 15 a 39 anos 20%
Mortalidade acima 60 anos 20%

Escolaridade

% jovens de 15 – 17 anos que concluíram Ensino Fundamental 36%

% jovens de 15 – 17 anos com pelo menos 4 anos de escolaridade  8%

% jovens de 18 – 19 anos que concluíram Ensino Médio 36%
% jovens de crianças de 5 – 6 anos que freqüentam Pré-Escola  20%

Fonte: SEADE, 2004

A partir da constatação de que, ao se utilizar o Índice Paulista 
de Responsabilidade Social -  IPRS para classiÞ car os municípios 
do Estado de São Paulo, especialmente os de maior porte, segundo 
os diferentes graus de desenvolvimento, não foram abrangidas as 
questões da eqüidade e da pobreza existentes no interior dessas lo-
calidades, foi criado pela Fundação Seade o Índice Paulista de Vul-
nerabilidade Social (IPVS). Esse novo indicador agregado permite 
ao gestor público e à sociedade uma visão mais detalhada das con-
dições de vida do seu município, com a identiÞ cação e a localização 
espacial das áreas que abrigam os grupos populacionais mais vul-
neráveis à pobreza, sendo mais um instrumento de auxílio para a 
avaliação das políticas públicas(FUNDAÇÃO SEADE, 2006).

No contexto do IPRS, destaca-se como indicador potencial de 
interface a Riqueza Municipal. 
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3.5.4  Projeto Geo- Cidades �  o caso da Cidade de São Paulo,  SP
A metodologia Geo-cidades foi adaptada do método Global 

Environment Outlook (GEO), do PNUMA, para ser utilizada como 
um instrumento de avaliação ambiental integral do impacto que as 
cidades e o desenvolvimento urbano produzem nos diferentes ecos-
sistemas, propondo ferramentas para a tomada de decisões na ges-
tão urbana e ambiental, em cidades da América Latina, e do Caribe 
(PNUMA, 2001).

Desta forma, pretende promover  melhor compreensão da di-
nâmica das cidades e seus ambientes, fornecendo aos governos mu-
nicipais, aos cientistas, aos formuladores de políticas e ao público 
em geral informação conÞ ável e atualizada.

A metodologia Geo-cidades baseia-se na análise de indicadores 
inseridos na matriz Pressão-Estado-Impacto-Resposta, que busca 
estabelecer um vínculo lógico entre os seus componentes, de forma 
a avaliar o estado do meio ambiente a partir dos fatores que exer-
cem pressão sobre os recursos naturais, do estado resultante destas 
pressões, dos impactos produzidos por estas pressões sobre a quali-
dade de vida e, Þ nalmente, das respostas produzidas para enfrentar 
estes problemas ambientais. A metodologia Geo-cidades recomenda 
um conjunto de 53 indicadores básicos, entre os denominados fun-
damentais, que são os amplamente utilizados por organismos in-
ternacionais (ONU, OCDE), e os indicadores novos, sugeridos pelo 
Consórcio Parceria 21 para o Geo-cidades. Prevê-se a inclusão, pelos 
municípios, de indicadores substitutos, bem como outros que sejam 
relevantes para a realidade local.

São Paulo elaborou o Relatório Geo-Cidade, com o auxilio da 
Prefeitura Municipal, com a intermeniência da Secretaria Municipal 
do Verde e do Meio Ambiente e do Instituto de Pesquisas Tecnológi-
cas do Estado de São Paulo (IPT), de forma participativa, mediante 
consultas sessões a plenárias de seu Conselho de Meio Ambiente 
(CADES). A partir da utilização da �cesta básica� de indicadores, 
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obteve ao Þ nal um conjunto de 83 indicadores, distribuídos pela 
matriz PEIR e disponibilizados tanto para a base espacial municipal, 
quanto para as subprefeituras e distritos (SVMA/IPT 2004).

Desde a primeira fase do projeto, iniciada em 2001, já se conta-
bilizam cerca de 32 experiências municipais em toda a América Lati-
na e Caribe, tais como Manaus, Rio de Janeiro e São Paulo, no Brasil, 
Buenos Aires,  Bogotá,  Santiago do Chile, San Salvador; Montevi-
déo,  Santa Clara, em Cuba; entre outras.
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Quadro 8. Relação dos 83 indicadores ambientais propostos para a cidade 

de São Paulo
Indicadores de pressão

P.01-Crescimento e densidade populacional
P.02-Índice de desigualdade de renda (Gini)
P.03-Índice de inclusão/exclusão social
P.04-Índice de desenvolvimento humano municipal 
(IDH-M)
P.05-Assentamentos autorizados e não autorizados
P.06-Expansão da área urbanizada
P.07-Verticalização de imóveis
P.08-Redução da cobertura vegetal
P.09-Consumo de água
P.10-Destinação de águas residuárias e pluviais
P.11-Produção de resíduos sólidos
P.12-Disposição resíduos sólidos
...
P.20-Uso de telefonia móvel
P.21-Atividades potencialmente poluidoras
P.22-Uso de agroquímicos
P.23-Ocorrências contra a fauna

Indicadores de estado
E.01-Qualidade do ar
E.02-Chuva ácida
E.03-Qualidade das águas superficiais e subterrâneas
E.04- Qualidade da água de abastecimento
E.05-Escassez de água
E.06-Áreas de risco de inundação e escorregamento
E.07-Áreas de erosão e assoreadas
E.08-Áreas contaminadas
E.09-Sismicidades e vibrações
E.10-Poluição sonora
E.11- Poluição Eletromagnética
E.12- Poluição visual
E.13-Conservação do patrimônio histórico, ambiental 
e arqueológico
E.14-Cobertura vegetal
E.15-Arborização urbana
E.16-Diversidade de espécies silvestres
E.17-Unidades de conservação e áreas correlatas
E.18-Acessibilidade a áreas de lazer
E.19-Fauna sinantrópica e animais domésticos soltos
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Indicadores de resposta
R.01-Plano diretor municipal
R.02-Legislação da proteção aos mananciais
R.03- Agenda 21 local
R.04- Educação ambiental
R.05- Organizações não governamentais ambientalistas
R.06- Tributação ambiental
R.07-Controle de emissões atmosféricas
R.08- Controle de emissões de fontes de ruído
R.09-Controle de circulação de cargas perigosas
R.10-Controle de vetores, fauna sinantrópica e animais 
soltos
R.11- Ligações domiciliares
R.12-Áreas de risco de inundação e escorregamento 
recuperadas
R.13-Áreas de risco de erosão e assoreamento 
recuperadas
R.14-Reabilitação de áreas degradadas
R.15-Investimentos em água e esgotos
...
R.22-Sanções por infração a normas ambientais

Indicadores de impacto
I.01-Incidência de enfermidades associadas à poluição 
do ar
I.02-Óbitos decorrentes de enfermidades associadas à 
poluição do ar
I.03- Incidência de enfermidades de veiculação hídrica
I.04- Óbitos decorrentes de enfermidades de veicula-
ção hídrica 
I.05-Incidência de zoonoses
I.06-Óbitos decorrentes de zoonoses
I.07-Ocorrência de inundações e deslizamentos
I.08-Áreas contaminadas com risco caracterizado à 
saúde
I.09- Alteração de micro climáticas
I.10- Custos de captação, condução e tratamento da 
água
I.11-Rebaixamento do nível d’água subterrâneo
I.12- Despesas com saúde pública - doenças associadas 
à poluição do ar
I.13- Despesas com saúde pública devido a doenças 
veiculação hídrica
... 
I.18-Índice de vulnerabilidade juvenil
I.19-Perda da biodiversidade

Fonte: SVMA/IPT, 2004

Como exemplos de indicadores de interface que podem 
ser aproveitados, destacam-se: expansão da área urbana; im-
permeabilização do solo; redução da cobertura vegetal; áreas 
de erosão e assoreamento; áreas contaminadas.
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3.5.5 Indicadores ambientais de avaliação de desempenho de 
política pública ambiental � o caso do Estado de Minas Gerais

Outro caso a ser destacado é a iniciativa da Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais, que, 
apoiada em pesquisa de RIBEIRO (2006),  desenvolveu  um conjunto 
de indicadores para aferição do desempenho da gestão ambiental e 
do desenvolvimento sustentável do Estado. 

O Índice para Avaliação de Desempenho de Política Pública 
de Meio Ambiente � IDPA é composto pelos índices Ar, Água, Solo, 
Biodiversidade, Institucional e Socioeconomia e foi aplicado com 
base em dados relativos ao período de 1977 a 2003, com os indica-
dores conforme ilustrado no Quadro 9. 

Quadro 9. Composição  do Índice para Avaliação 

Pública de Meio Ambiente - IDPA

AR
% de medições de concentração de Partículas Inaláveis – PM10 acima do padrão 
(média anual)

ÁGUA

% de medições de concentração de DBO acima do padrão
% de medições de concentração de coliformes fecais (termotolerantes) acima do 
padrão
% de medições de concentração de oxigênio dissolvido abaixo do padrão
% de medições com índice de toxidez alta
% de população urbana com esgoto tratado ou disposto adequadamente

SOLO
% da população com disposição adequada de lixo
Kg de agrotóxico/hectare de área cultivada

BIODIVERSIDADE

% de área com cobertura nativa em relação à área total
% de  área preservadas (unidades de conservação de proteção integral) em relação 
à área total
% de desmatamentos em relação à área total

INSTITUCIONAL % de recursos públicos para meio ambiente em relação ao orçamento total executado
SOCIOECONOMIA Mortalidade infantil

Fonte: RIBEIRO, 2006
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4  INTEGRAÇÃO DE INDICADORES NO CONTEXTO 

    DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Ao se considerar este conjunto de experiências e avanços no 
campo do conhecimento da elaboração e aplicação de indicadores, 
o que se apreende como idéia central é o uso do indicador como 
ferramenta de formulação, implementação e avaliação de políticas 
públicas. Neste rol de políticas, o saneamento ambiental, e dentro 
dele, destaque para os sistemas de abastecimento de água e esgo-
tamento sanitário, foco deste livro, como componente essencial de 
promoção da qualidade de vida. Ao se considerar a complexidade 
deste componente e sua relação com os outros já citados, e de que 
forma sinergicamente atuam na promoção do desenvolvimento sus-
tentável, depreende-se que os modelos sistêmicos apresentam maior 
potencial para a avaliação pretendida, em função de sua capacidade 
de considerar a diversidade de subsistemas, de entradas e saídas do 
sistema, de inclusive elaboração de prognósticos. 

Ao mesmo tempo, a operacionalização de modelos sistêmicos  
encontra diÞ culdade na tradução das relações complexas para as 
equações e coeÞ cientes que possibilitam que estes modelos sejam 
rodados em computadores, o que exige reduções e simpliÞ cações. 
A quantidade de informações requeridas para operacionalização 
destes modelos é outro fator limitante, o que leva à necessidade de 
simpliÞ cações no sistema. Ao mesmo tempo, outros fatores limitan-
tes para este tipo de enfoque sistêmico, considerando a situação das 
diferentes realidades encontradas nos milhares de municípios brasi-
leiros, são pessoal capacitado, equipamentos e programas especiali-
zados, e uma signiÞ cativa resistência ao uso destas ferramentas por 
parte de gestores que atuam em instituições governamentais e não 
governamentais. 

Outro ponto importante é a experiência praticada com siste-
mas de informação existentes, nos âmbitos nacional e regional, que 
vêm operando há vários anos, como o Sistema Nacional de Informa-
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ções em Saneamento, Sistema Nacional de Indicadores Urbanos, e 
bases de dados do IBGE, DATASUS, de abrangência federal, a Fun-
dação SEADE, de abrangência regional, com periodicidade variada 
na coleta de dados, variando de decenal a anual, ou alimentadas de 
forma contínua, como no caso do sistema de informações em saúde. 
O uso destas bases de dados, e de indicadores � econômicos, sociais 
ou ambientais � já consolidados, deve ser feita com estrita obser-
vância dos seus modelos de construção, aspectos de periodicidade 
e abrangência geográÞ ca dos dados referentes, e que sejam com-
patíveis com o que se almeja avaliar. Por exemplo, a avaliação de 
projetos e programas governamentais em geral necessita de perio-
dicidade igual ou inferior aos mandatos governamentais, destacan-
do-se aqui o Índice Paulista de Responsabilidade Social � IPRS, com 
atualização bianual, prevista em lei, desenvolvido para o estado de 
São Paulo, conforme abordado anteriormente. 

Qual é o desaÞ o, portanto, na proposição de um modelo de in-
dicadores de regulação? Está exatamente no estabelecimento de um 
conjunto compacto de indicadores, que venha a subsidiar o proces-
so de formulação, implementação e avaliação de políticas do setor 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, mas que utilize 
e integre informações dos demais setores relacionados. Na visão de 
saneamento ambiental, a efetividade e sustentabilidade deste setor 
depende do adequado funcionamento dos outros componentes, 
como o sistema de drenagem, o sistema de limpeza pública, o pla-
nejamento territorial, o sistema de recursos hídricos, o sistema de 
transportes, entre outros.

Esta integração permite compreender e demonstrar de que 
forma os demais componentes funcionam e que riscos potenciais 
podem oferecer aos sistemas de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário, como no caso de indicadores de expansão urbana 
em áreas de proteção de mananciais, ao mesmo tempo que possibi-
lita identiÞ car fragilidades, riscos à saúde pública e imposição de 
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limitações aos outros componentes .
O uso adequado deste conjunto de indicadores é fator chave, 

pois permite estabelecer uma conexão ou relação causal potencial entre 
atividades degradadoras ou de inadequada gestão dos componentes 
do saneamento ambiental, como também dos outros determinantes 
que a ecologia da doença estuda, e seus impactos nos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, criando condições 
propícias à colocação de esforços na reversão das causa destes pro-
blemas. Isto signiÞ ca na prática, que por exemplo, ao se discutir a 
questão do espraiamento urbano sob o olhar do seu impacto no ma-
nancial de água que atende a esta mesma população, este enfoque 
representa um fator signiÞ cativo para o estabelecimento de políticas 
urbanas mais sustentáveis. Ao mesmo tempo, estes mesmos indi-
cadores de pressão externa sobre os sistemas de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário possibilitam melhor planejamento es-
tratégico do setor, respondendo melhor às crescentes demandas da 
sociedade. Ou seja, o uso adequado dos indicadores de interface dos 
serviços de água e esgoto possibilita atuar principalmente de duas 
formas: avaliar e pressionar políticas e ações mais efetivas no pla-
nejamento urbano, e cooperar na viabilidade e gerenciamento mais 
efetivos dos serviços de água e esgoto.    

Os sistemas de informação geográÞ ca � SIG têm-se mostrado 
eÞ cazes na integração � temática e geográÞ ca � de indicadores, fa-
cilitando sua organização e comunicação às partes interessadas. A 
apropriação da idéia que o enfoque sistêmico propõe potencializa 
os benefícios a serem gerados por esta ferramenta, que tem capaci-
dade para trabalhar com grande volume de dados e apresentar os 
indicadores por meio de gráÞ cos e mapas. 

Esta integração pressupõe utilização de informações que este-
jam amplamente disponíveis nos sistemas setoriais de informações, 
parte dos quais já existem e outros precisam urgentemente avançar, 
e que na sua essência possibilite consolidar as relações entre sanea-
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mento, recursos hídricos e ambiente e saúde pública, bases necessá-
rias ao desenvolvimento sustentável.  
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1 INTRODUÇÃO

A regulação do setor de saneamento no Brasil teve inicio na 
década de 1970, no Plano Nacional de Saneamento � PLANASA, 
quando o Banco Nacional da Habitação (BNH) exercia o papel de 
regulador, abrangendo alguns municípios e as empresas estaduais 
de saneamento, incluindo-se o Distrito Federal.

A regulação analisava e aprovava as tarifas, visando manter o 
equilíbrio econômico e Þ nanceiro das empresas estaduais de sane-
amento e dos serviços autônomos municipais, cujos investimentos 
foram Þ nanciados com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) e dos fundos estaduais de água e esgotos (FAEs) (2 a 
3% de recursos Þ scais do ICMS), sendo que esta regulação vigorou 
até a extinção do BNH.

Atualmente existem agências reguladoras em alguns estados, 
no distrito federal e nos Municípios, que tratam da regulação do sane-
amento, isoladamente ou em conjunto com outros serviços públicos.

A regulação pode ser considerada precária nas concessões mu-
nicipais feitas para empresas estaduais de saneamento nas unidades 
de federação que não criaram estruturas de regulação, e nos servi-
ços municipais privatizados, nos quais a administração do contrato 
de concessão faz o papel de regulação.
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As empresas do gênero estão elaborando instrumentos de 
prestação de serviços em substituição aos contratos de concessão as-
sinados na década de 1970, vencidos ou a vencer nos próximos anos. 
Uma das componentes da nova relação contratual é a utilização de 
agência de regulação, municipal ou estadual, para acompanhar e 
mediar o acertado entre as partes. 

O presente trabalho apresenta o levantamento dos principais 
indicadores relativos aos sistemas de abastecimento de água e de 
esgotos sanitários, com objetivo de facilitar a operação da agência 
reguladora de saneamento, garantindo a disponibilidade dos pro-
dutos e serviços, a melhoria continua do parque produtivo, com ga-
nhos de eÞ ciência ao longo do tempo, mantendo padrões que aten-
dam as normas técnicas e as legislações sanitárias e ambientais.

Os indicadores podem ser utilizados por agências regulado-
ras municipais, regionais, ou estaduais e facilitam a interface com 
outros agentes Þ scalizadores, como, por exemplo, a vigilância sani-
tária, os órgãos outorgantes de recursos hídricos e os agentes am-
bientais, uma vez que os indicadores também incorporam parte das 
obrigações do operador ou dos responsáveis (titulares) pelos servi-
ços, junto a estes agentes outorgantes e Þ scalizadores. 

Outro fator relevante se refere ao planejamento a ser realiza-
do pelos responsáveis pelos serviços, cabendo à agência reguladora 
apenas o seu acompanhamento junto ao operador, bem como a apli-
cação das medidas a ela delegada.

2 METAS E INDICADORES

Os serviços de abastecimento de água e de esgotos sanitários, 
independentemente do tamanho do sistema, são compostos de ativi-
dades e de responsabilidades, geralmente complexas, que requerem 
mão-de-obra especializada, investimentos de maturação longa, in-
vestimentos do dia-a-dia, despesas e ações de duração continuada.

Independentemente da natureza jurídica do prestador de ser-
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viço, é necessário o estabelecimento de METAS a serem alcançadas 
pelos operadores ao longo do tempo, conforme acordado com os 
responsáveis pelos serviços. Por outro lado, para o acompanhamen-
to da prestação dos serviços, são necessários INDICADORES que 
avaliem o desempenho. 

As METAS fazem parte de contratos de concessão, gestão ou 
de programa entre responsáveis os prestadores dos serviços de sa-
neamento.

Já os INDICADORES são instrumentos de gestão, que medem 
o desempenho dos serviços, o funcionamento do parque produtivo, 
identiÞ cando com antecedência sua saturação, necessidades de am-
pliações, adequações ou implantação de estruturas.

São obrigações das agências reguladoras o acompanhamento 
das metas contratuais e a criação de indicadores de gestão, para que 
cumpram o seu papel, ampliando ou reduzindo a quantidade de 
indicadores de acordo com a necessidade.

Alguns dos indicadores propostos devem ser implantados jun-
to com os contratos de prestação dos serviços e outros devem ser 
incorporados ao longo do tempo, em função da sua oportunidade e 
conveniência para cada caso, respeitando o tempo necessário para a 
estruturação da prestadora do serviço.

3 AGENTES FISCALIZADORES DO SETOR DE SANEAMENTO

As agências reguladoras deverão trabalhar em parceria com os 
demais agentes de Þ scalização aos quais o setor de saneamento está 
sujeito, conforme relatado a seguir:

a) Tribunal de Contas, que Þ scaliza as contratações de obras e ser-
viços, tendo como base a lei de licitações e suas alterações;

b) legislativos municipais ou estaduais, dependendo de 
quem presta o serviço, se é o município ou empresa esta-
dual, de formas diretas ou indiretas, que fiscaliza os atos 
dos executivos;

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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c) Procon, que defende os interesses dos usuários dos serviços, 
com base ao Código de Defesa do Consumidor;

d) Agencia Nacional das Águas ANA, que outorga o uso (cap-
tações, lançamentos, travessias etc) e Þ scaliza a utilização 
dos recursos hídricos de domínio da União;

e) agentes das UFs de Recursos Hídricos, que outorgam o uso 
(captações, lançamentos, travessia, etc) e Þ scalizam a utili-
zação dos recursos hídricos de domínio das UF�s;

f) agentes de saúde federal, estaduais e municipais, que Þ sca-
lizam a qualidade das águas distribuídas para a população;

g) agentes federais, estaduais e municipais de meio ambiente, 
responsáveis pelas licenças ambientais para a implantação 
dos empreendimentos necessários para a prestação dos ser-
viços, e as respectivas licenças de operação;

h) órgãos federais, estaduais e municipais de preservação de 
patrimônio, que Þ scalizam e licenciam ou autorizam os em-
preendimentos no sentido de preservar o patrimônio;

i) município, que autoriza a implantação dos empreendimen-
tos, observando o Plano Diretor Municipal; e

j) Comissão de Valores Mobiliários CVM, Þ scalizadora das 
empresas que negociam ações na bolsa de valores, etc.

4 METAS

As metas dos serviços permitem a elaboração de contratos de 
gestão, de programas ou de concessão, entre o prestador de serviço 
e os responsáveis por eles, devendo estes ser simples e de fácil en-
tendimento entre as partes.

Os contratos de gestão são instrumentos utilizados pelos go-
vernantes para acompanhar o desempenho da operadora de sane-
amento, como, por exemplo, o Estado estabelece metas para sua 
empresa estadual de saneamento, ou o Município estabelece metas 
para sua autarquia, empresa ou departamento responsável pelo sa-
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neamento, casos em que não há punições a serem aplicadas pelo não 
-cumprimento das metas.

Os contratos de concessão e os contratos de programa são ins-
trumentos utilizados pelos titulares dos serviços (estados, distrito 
federal e municípios), com operadoras, com regras deÞ nidas, tari-
fas, obras, metas, multas, regulação etc, e constituem atos jurídicos 
com responsabilidades das partes.

A seguir, são sugeridas as metas mínimas a serem incorpora-
das pelos contratos de gestão, concessão e de programa.

4.1 Abastecimento de Água

4.1.1 Cobertura(1) Mínima do Serviço
Deverão ser estabelecidas metas de cobertura pelo período de 

vigência dos programas e contratos, conforme exemplo apresentado 
na Tabela 1.

Tabela 1. Cobertura mínima do serviço com rede de distribuição
ANO atual 2010 2015 2020 2025 2030

Cobertura %
(1)Exclui áreas irregulares e áreas de obrigação de fazer de terceiros.

4.1.2 Controle de Perdas
As metas para controle de perdas, da mesma forma, deverão 

ser estabelecidas para o período de vigência dos programas e con-
tratos, conforme exemplo apresentado na Tabela 2.

Tabela 2. Perdas diárias

ANO atual 2010 2015 2020 2025 2030

L/ramal x dia

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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4.1.3 Qualidade da Água Distribuída
As características da água distribuída deverão atender a Porta-

ria 518/04 do Ministério da Saúde, em relação aos padrões e parâme-
tros de potabilidade da água e quantidades de amostras e análises 
previstas.

Havendo alteração da Portaria que implique investimentos 
não previstos no contrato, as metas ou ações deverão ser revistas 
para manter o equilíbrio do contrato. 

4.2 Esgotos Sanitários

4.2.1 Cobertura(1)  Mínima do Serviço
Deverão ser estabelecidas metas de cobertura para o período de 

vigência dos contratos, conforme exemplo apresentado na Tabela 3.
Tabela 3. Cobertura mínima dos serviços de esgotos com rede coletora

ANO atual 2010 2015 2020 2025 2030

Cobertura %

(1)Exclui áreas irregulares e áreas de obrigação de fazer de terceiros.

4.2.2 Tratamento dos Esgotos
As metas voltadas ao tratamento de esgotos estão relacionadas 

à quantidade de esgotos tratados e à remoção de carga poluidora, 
conforme demonstram as Tabelas 4 e 5. 

Tabela 4.  Quantidade de Esgotos Tratados em Relação 

ao Esgoto Coletado
ANO atual 2010 2015 2020 2025 2030

Tratamento %
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Tabela 5. Remoção da Carga Poluidora, por exemplo, DBO.
ANO atual 2010 2015 2020 2025 2030

Remoção de DBO %

4.3 Atendimento ao Cliente

Todo contrato de prestação de serviço deve prever uma car-
tilha ou contrato- padrão a ser entregue ou assinado pelo cliente, 
devendo conter deveres, direitos, orientações para utilização dos 
serviços  e formas de comunicação com a reguladora e prestado-
ra dos serviços, elaborados de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Para os clientes, é importante que o prestador de serviço tenha 
infra-estrutura para atender aos usuários de forma presencial, tele-
fônica e eletrônica, cabendo à agência reguladora estabelecer nor-
mas e procedimentos, deÞ nir os tempos de atendimento máximos 
para cada tipo de demanda, e elaborar pesquisa de satisfação dos 
clientes, qualitativa e quantitativa, no mínimo a cada 2 anos, visan-
do melhorias no atendimento e na prestação dos serviços.

No presente trabalho, não foram propostos os indicadores de 
atendimento ao cliente, pois devem ser objeto de estudos especíÞ cos.

5 INDICADORES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Em termos de regulação, para que a agência reguladora possa 
desenvolver o seu papel, alguns procedimentos básicos devem ser 
exercidos pelos operadores, que exigirão o estabelecimento de uma 
série de indicadores e de rotinas operacionais registradas, permi-
tindo auditorias, no sentido de garantir a prestação dos serviços. 
No caso do abastecimento de água identiÞ cou-se a necessidade de 
indicadores nas áreas de produção, distribuição e qualidade da 
água distribuída, especialmente para delimitar o limite de inter-
venção no sistema.

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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5.1 Produção de Água
A implantação de um sistema produtor de água requer uma 

série de ações e estudos, como licitações, estudos de alternativas 
de mananciais, audiências públicas, projetos básicos e executivos, 
licenças ambientais, faixas de servidão, aquisição de áreas e outros, 
cuja duração antes do inicio de obras é de no mínimo 2 anos para 
os sistemas simples, de 4 anos para os grandes sistemas ou sistemas 
complexos. Para aqueles  que necessitam reservatórios de acumula-
ção, os prazos para obter as licenças ambientais superam 5 anos. 

Nestes casos, a agência reguladora não pode simplesmente 
agir sobre os resultados, tendo que acompanhar todas as etapas do 
processo, a partir de cronogramas detalhados de todas as ações ne-
cessárias para disponibilizar o produto e os serviços aos usuários, 
equilibrando a oferta às demandas futuras.

A seguir são apresentados os indicadores mínimos a serem 
monitorados, no sentido de se evitar a falta do produto, no curto, 
médio e longo prazo.  

5.1.1 Indicador de Disponibilidade Hídrica (IDH) 
Finalidade: comparar a oferta de recursos hídricos com as todas 

as demandas, atuais e futuras, nas bacias ou sub-bacias hidrográ-
Þ cas e/ou aqüíferos subterrâneos, com a capacidade de produção 
instalada, e programar novos sistemas ou ampliações dos sistemas 
de produção de água para abastecimento.

Em situações de escassez do produto, a exemplo das agências 
de energia elétrica, serão cobrados da agência reguladora de sanea-
mento as soluções e o tempo de equacionamento do problema.

Responsável pela informação: operador (prefeitura ou concessioná-
rias), a partir das negociações com os comitês de bacia ou órgão respon-
sável pela outorga de recurso hídrico, a partir dos planos de bacias. 
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 Critério de cálculo:
 Sendo:
 IDH = indicador de disponibilidade hídrica, em percentagem;
 VN = Volume necessário, em m3, para atender 100% das de-

mandas hídricas da bacia ou sub-bacia hidrográÞ ca, no ho-
rizonte mínimo de 10 anos; e

 DH = disponibilidade hídrica, em m3, para abastecimento 
público, no local solicitado pelo operador, considerando os 
mananciais superÞ ciais e subterrâneos.

 A Tabela 6 apresenta a qualiÞ cação do indicador de disponi-
bilidade hídrica.

Tabela 6. Qualificação do Indicador de Disponibilidade Hídrica
Tipo de Bacia IDH Observação

Recursos Hídricos Abundantes VN/DH< 0,2
Geralmente não haverá restrições para obter 
outorga para todos os usuários.

Recursos Hídricos Controlados 0,2<VN/DH< 0,5
Haverá restrições para obter outorgas para 
maioria dos usuários.

Recursos Hídricos Escassos VN/DH>0,5
Haverá restrições para obter outorgas para 
todos os usuários.

Periodicidade de atualização: a cada atualização de plano diretor, 
ou necessidade de aumento de vazão a ser outorgada.

Este indicador praticamente obriga os operadores de serviço 
de saneamento a ter em uma participação ativa nos comitês de ba-
cias, por ser parte interessada na gestão dos recursos hídricos.

5.1.2 Indicador de Saturação do Sistema Produtor (ISP) 
Finalidade: determinar, em anos, a saturação dos sistemas 

de produção, a partir da comparação da oferta e a demanda das 
instalações.

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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 Critério de cálculo:
 Sendo:
 ISP = indicador de saturação do sistema produtor, em anos;
 VP = volume de produção necessário para atender 100% da 

população atual, em m3/dia;
 CP = capacidade de produção, em m3/dia;
 t = taxa de crescimento anual média da população urbana 

para os cinco anos subseqüentes ao ano da elaboração da 
projeção (IBGE, SEADE, Projeto. etc.);e

 k1 e k2= perda atual e perda prevista para cinco anos.

Anualmente o operador deverá fornecer à agência reg-
uladora o volume produzido (m3/s ou L/s) médio, mínimo e 
máximo, e o ano de saturação de cada sistema produtor. 

A Tabela 7 apresenta a qualifi cação do indicador de 
saturação do sistema produtor.

Tabela 7. Qualificação do Indicador de Saturação do Sistema Produtor

Tipo de Sistema Anos ISP

Sistemas Integrados ou Complexos
6 < n < 8
5 < n < 6
3 < n < 5

Inicio dos estudos
Aprovação das licenças e projetos
Execução das obras

Sistemas Superficiais ou com tomadas 
de água simples

4 < n < 6
3 < n < 4
2 < n < 3

Inicio dos estudos
Aprovação das licenças e projetos
Execução das obras

Sistema de Poços
3 < n < 4
2 < n < 3
1 < n < 2

Inicio dos estudos
Aprovação das licenças e projetos
Execução das obras

 Periodicidade de atualização: anualmente (dezembro) ou quando 
houver expansão, ampliação ou construção de novos sistemas pro-
dutores e/ou em eventuais correções ou atualização de cadastros.
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5.1.3 Indicador de Novos Sistemas ou Ampliação dos Existen-
tes (INS) 

Este é um indicador clássico de empreendimento. Os res-
ponsáveis pelos serviços elaboram um cronograma detalhado do 
projeto, dão pesos a cada etapa do projeto e medem sua evolução, 
geralmente,em percentagem do tempo e de recursos.

 Critério de cálculo:
 Sendo:
 INS =indicador de evolução de implantação de novo sistema 

ou ampliação da produção em percentagem;
 EE = evolução do empreendimento em percentagem.

5.2 Distribuição de Água
A distribuição de água é a parte mais complexa do sistema de 

abastecimento de água, pois a estrutura foi implantada para cobrir 
a baixa cobertura dos serviços, que, geralmente, não atendem as ne-
cessidades operacionais.

A distribuição é a principal responsável pelos altos índices de 
perdas, tanto as físicas como as aparentes, sendo veriÞ cados proble-
mas de ordem técnica relativos às normas da ABNT, aos projetos, à 
execução das obras, aos materiais utilizados e aos cadastros das ins-
talações, além de outros fatores importantes, como a falta de mão- 
de -obra especializada, tanto técnica como operacional, e também 
no gerenciamento dos custos operacionais.

  São necessários indicadores que meçam a cobertura dos serviços, 
a regularidade do fornecimento e as perdas dos sistemas para gerenciar 
esta situação. Desta forma, as metas do contrato devem reß etir as ade-
quações da distribuição aos padrões de eÞ ciência, no sentido de se ter 
uma relação custo/benefício compatível com o equilíbrio do contrato.

Os indicadores da distribuição devem ser implantados de for-
ma gradativa, uma vez que existe a necessidade da maturação dos 
operadores com as novas técnicas e rotinas operacionais. 

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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5.2.1 Indicador de Cobertura de Abastecimento de Água - (ICA)
Finalidade: quantiÞ car os domicílios cobertos por sistemas de 

abastecimento de água, regulares (com controle sanitário). 
Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-

nárias).
 Critério de cálculo:
 Sendo:
 ICA = índice de cobertura de abastecimento de água em per-

centual;
 DUI = somatório dos domicílios urbanos regulares com infra-

estrutura de abastecimento de água (públicos ou particula-
res); e

 DUT = Somatória dos domicílios urbanos totais, excluídos os 
domicílios irregulares em que o operador não pode prestar 
o serviço por motivos legais.

Periodicidade de atualização: semestral (junho e dezembro).

5.2.1.1 Indicador de Cobertura de Abastecimento Setorial (ICAS) 
Para efeito de regulação, a distribuição tem de ser analisada de 

forma segmentada, para obrigar o operador à elaboração de planos 
de ações direcionados à solução de problemas, e aplicação de sansões 
aos operadores, devendo esta segmentação ser feita, no mínimo, por 
sistema produtor e setor de abastecimento, sendo a condição ideal 
ter-se uma segmentação por distrito pitométrico, para facilitar o ge-
renciamento da distribuição, em particular à gestão das perdas.

Este indicador deve fazer parte do plano de ação do operador e 
deve ser fornecido à agência reguladora quando solicitado.      

Finalidade: quantiÞ car os domicílios cobertos por sistemas de 
abastecimento de água, regulares (com controle sanitário), segmen-
tada em áreas de interesse do operador ou da agência reguladora. 

Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-
nárias).
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 Critério de cálculo:
 Sendo:
 ICAS = índice de cobertura de abastecimento de água em per-

centual, na área de interesse (sistema produtor, setor de 
abastecimento ou distrito pitométrico);

 DUAS = somatório dos domicílios urbanos regular com infra-
estrutura de abastecimento de água (públicos e particulares) 
na área de interesse; e

 DUTS = somatório dos domicílios urbanos na área de interes-
se, excluídos os irregulares.

 Periodicidade de atualização: semestral (junho e dezembro).

5.2.2 Indicador de Reserva de Água Tratada - Reserva (RAT)
As normas da ABNT estabelecem como mínimo de reserva de 

um sistema de abastecimento de água um terço do consumo máxi-
mo diário (8 horas). Ocorre que este valor nem sempre permite a 
otimização do sistema, em termos de manutenções preventivas. So-
mam-se a este fator as iniciativas do setor energético em incentivar 
programas de redução de consumo de energia nos horários de pico, 
demandando ampliações de reserva nos sistemas, sendo importante 
a gestão deste indicador.  

Finalidade: quantiÞ car em horas, por sistemas de abastecimen-
to, área de inß uência de reservatório de distribuição de água, ou 
segmentada em áreas de interesse do operador ou da agência regu-
ladora, o tempo disponível para manutenções programadas, e me-
dir o risco de desabastecimento, em caso de problemas nos sistemas 
produtores, ou para otimização dos gastos de energia do sistema. 

Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-
nárias).

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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 Critério de cálculo:
 Sendo:
 RAT = reserva de água tratada para o consumo máximo horá-

rio em horas
 VR = volume de reserva em m3; e
 QMH = vazão máxima horária em L/s.
 Periodicidade de atualização: anual (dezembro) ou na amplia-

ção de reservação.

5.2.3 Indicador de Perdas (IPDA)
A gestão das perdas (reais e aparentes) deve ser contemplada 

em todos os novos contratos de prestação de serviço como um indi-
cador obrigatório. 

Este indicador deve ser calculado por sistema e por áreas de in-
teresse do sistema, a ser deÞ nido de acordo com um plano de gestão 
da distribuição, identiÞ cando as ações mínimas a serem realizadas a 
cada dois anos, contendo medição dos resultados das ações.    

Finalidade: quantiÞ car diariamente, em litros por ramal, as 
águas perdidas no sistema, por vazamentos e por deÞ ciência de me-
dição e apuração do uso. 

Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-
nárias).

 Critério de cálculo:
 Sendo:
 IPDA =indicador perdas, em litros por ramal dia
 VP = volume de água produzida por dia em metros cúbicos;
 VA = volume de água apurado (micromedido e estimado) 

por dia, em metros cúbicos; e
 NR = quantidade de ramais prediais em unidades. 
 Periodicidade de atualização: mensal, média móvel de doze 

meses.
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5.2.3.1 Indicador de Perdas, Controle de Pressão na Rede - Per-
das (IPPR) 

Gerenciar a pressão da rede de distribuição de água signiÞ ca 
agir diretamente em uma das principais causas das perdas físicas 
(vazamentos).

As normas brasileiras permitem pressões estáticas elevadas na 
rede de distribuição. Por outro lado,o ideal são pressões estáticas 
inferiores a 30,0 mca em mais de 90% de rede.

Finalidade: quantiÞ car em percentagem a quantidade de rede 
de distribuição com pressão estática inferior 30,0 mca.  

Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-
nárias).

Critério de cálculo:
Sendo:
 IPPR = quantidade de rede de distribuição com pressão estática 

inferior a 30,0 metros de coluna de água, em percentagem.
 R30 = quantidade de rede de distribuição com pressão infe-

rior a 30,0 mca em quilômetros; e
 RT = quantidade de rede de distribuição total em quilômetros .
 Periodicidade de atualização: anual ou após a implantação 

de cada setor de distribuição, mantendo-se atualizado um 
mapa indicativo de cada setor de abastecimento, contendo 
os setores de abastecimento e as áreas com pressões supe-
riores a 30,0 mca. 

5.2.3.2 Indicador de Perdas, Conserto de Vazamentos na Rede 
� (IPCVR) 

Este indicador mede a quantidade de vazamentos nas redes de 
distribuição e nos ramais de ligação (interligação da rede de distribui-
ção de água ao cavalete), dependente diretamente da pressão da rede, 
das pesquisas de vazamento não visíveis e da logística para o reparo 
dos vazamentos.  Deve ser monitorado pela agência reguladora.

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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As perdas por vazamentos estão diretamente ligadas aos cus-
tos operacionais, como, energia elétrica e produtos químicos, e de 
equipes de reparo de vazamentos e devem fazer parte da matriz de 
custo operacional e, por conseqüência, do cálculo tarifário. 

O operador deve apresentar anualmente  à agencia reguladora 
o plano de trabalho de pesquisas de vazamento (mínimo uma por 
ano), em função da pressão, bem como a estratégia e logística dos 
respectivos reparos, uma vez que esta atividade reß ete de forma sig-
niÞ cativa nos custos operacionais.

Finalidade: monitorar a evolução do combate  às perdas e atua-
lizar as metas e a matriz de custo de operação e manutenção, quan-
do necessário.  

Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-
nárias).

Critério de cálculo:

 IPCVR = quantidade de vazamentos identiÞ cados (visíveis e 
detectados) e reparos por ano em função da quantidade de 
ramais prediais, em percentagem;

 NVRR = quantidade de vazamentos no ano na rede de distri-
buição e nos ramais (ligação); e

 NR = quantidade de ramais prediais em unidades (média 
mensal).

 Periodicidade de atualização: anual.

5.3 Qualidade da Água Distribuída
A qualidade da água distribuída é regulamentada pelo Minis-

tério da Saúde, consoante a Portaria nº. 518/04, cabendo ao opera-
dor fornecer relatório analítico à agência reguladora mostrando o 
comprimento dos padrões de potabilidade da água de acordo com 
a mencionada portaria.

Com relação a este item os indicadores são os mesmos da portaria, 
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tendo sido agregados indicadores relativos à prevenção de riscos.

5.3.1 Indicador de Locais com Abastecimento Intermitente
A falta de água na rede de distribuição é um dos fatores de 

risco de contaminação da água distribuída e muitas vezes a falta 
não é percebida, uma vez que a maioria dos clientes dispõe de re-
servatórios prediais e não tem conhecimento de que a rede não está 
em carga.

O operador deve considerar no seu plano de amostragem, para 
atender a Portaria nº. 518/04, no mínimo os seguintes locais: as saí-
das de reservatórios de distribuição; nos pontos baixos onde estão 
as descargas das redes de distribuição e nos pontos altos sujeitos às 
baixas pressões quando nos horários de pico de demanda.

A falta de água deve ser mensurada por meio dos níveis dos 
reservatórios e em função da pressão nos pontos altos da rede, de 
distribuição, uma vez que, se a pressão dinâmica for inferior a 5,0 
mca nos pontos altos da rede existe risco de falta de água. 

Finalidade: identiÞ car os locais com falta de água. 
Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-

nárias).
Critério de cálculo:
Sendo:
 ILAI = quantidade de locais com abastecimentos intermiten-

tes em percentagem;
 LCAI= locais de controle com abastecimento intermitente em 

unidades;e
 LCT= locais de controle de monitoramento de abastecimento 

unidades.
 Periodicidade de atualização: diária com disponibilidade da in-

formação on line para ser utilizada no atendimento ao clien-
te, e relatórios analíticos mensais a serem disponibilizados à 
agência reguladora quando solicitado.

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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5.3.2 Indicador de Regularidade de Abastecimento
A falta da de água deve ser uma das principais funções da 

agência reguladora, que deve manter avaliações permanentes junto 
ao operador, estabelecendo planos de compromissos para regulari-
zação do abastecimento, quando de problemas estruturais (falta de 
infra-estrutura adequada) e planos de contingências até a sua regu-
larização.

Finalidade: quantiÞ car diariamente a número de clientes com 
falta de água por sistema de abastecimento.   

Responsável pelo indicador: operador (prefeituras ou concessio-
nárias).

Critério de cálculo:
Sendo:
 IRA = quantidade de economias com falta de água, por siste-

ma, em percentagem;
 EFA= quantidade de economias com falta de água, por siste-

ma, em unidades por dia; e
 ET= quantidades de economias de abastecida, por sistema 

em unidades
 Periodicidade de atualização: diária com disponibilidade da 

informação on line para a agencia reguladora e relatórios 
analíticos mensais.

6 SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

O desenvolvimento da gestão de sistemas de esgotos sanitários 
no Brasil ainda é precário, tornando a regulação uma atividade difí-
cil para ambas as partes operadores e agências reguladoras.

 Nos sistemas de esgotos ainda existem incertezas básicas, 
como, por exemplo, cargas poluidoras, vazões de pico e de inÞ ltra-
ção, coeÞ cientes de retorno e outros

A agência reguladora, neste caso, deverá trabalhar inicialmen-
te com as próprias metas como indicador, e, ao longo do contrato, 
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em função das ocorrências, criar indicadores que melhorem a gestão 
e o controle do operador.

6.1 Indicador de Cobertura em Coleta de Esgoto e Tanques 
Sépticos (ICE)

Os usuários dos serviços de esgotos sanitários pagam tarifas 
e não taxas, e podem ter sistemas alternativos como por exemplo, 
tanques sépticos individuais ou coletivos, regulares ou irregulares 
(sem licença), não cabendo ao operador a função de obrigar a sua 
adesão ao sistema, e sim disponibilizar o serviço conforme metas 
do contrato. 

Finalidade: quantiÞ car os domicílios atendidos pelas redes de 
esgoto e/ou tanques sépticos. 

Responsável pela informação: o operador do sistema (prefeituras/
concessionárias).

Critério de cálculo:
Sendo:
 ICE = indicador de cobertura em coleta de esgoto e tanques 

sépticos, em percentagem;
 DUE = somatório dos domicílios urbanos regulares com in-

fra-estrutura de rede coletora (públicos ou particulares) e 
domicílios com tanques sépticos; e

 DUT =  domicílios urbanos totais, regulares.
 Periodicidade de atualização: semestral (junho/dezembro).

6.2 Indicador de Esgoto Tratado e Tanques Sépticos(ITE)
Finalidade: quantiÞ car os domicílios atendidos por tratamento 

de esgoto e tanques sépticos.
Responsável pela informação: o operador do sistema (prefeituras/

concessionárias).
Critério de cálculo:
Sendo:

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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 ITE = indicador de esgoto tratado e tanques sépticos, em per-
centagem;

 ICE = indicador de cobertura em coleta de esgoto e tanques 
sépticos;

 VT = volume tratado de esgotos medido ou estimado nas 
estações em áreas servidas pela rede de esgotos e nos locais 
servidos por tanque sépticos, em m3/s ou L/s;

 VC = volume coletado de esgotos, conforme cálculo abaixo, 
e volume aß uentes aos tanques sépticos, em m3/s ou L/s ;

 VC = de 0,65 a 0,80 × volume consumido de água; ou 
 VC = de 0,65 a 0,80 × (volume medido de água + volume 

estimado sem medição).
 Observação: alternativamente, este indicador pode ser cal-

culado em função da quantidade de ligações e economias 
ligadas à rede e aos tanques sépticos.

 Periodicidade de atualização: semestral (junho / dezembro).

6.3 Indicador de Efi ciência no Tratamento dos Esgotos
O tratamento dos esgotos aumenta ano a ano, com a implanta-

ção de estações, onde são observadas que as situações previstas em 
projetos, em particular as vazões e cargas poluidoras, não corres-
pondem à realidade, pelo menos nos primeiros anos.  

Finalidade: quantiÞ car os domicílios atendidos pelas redes de 
esgoto e/ou tanques sépticos. 

Responsável pela informação: o operador do sistema (prefeituras/
concessionárias).

Critério de cálculo:
Sendo: 
 IET = eÞ ciência do tratamento de parâmetros a serem deÞ ni-

dos caso acaso;
 CE = carga do eß uente tratado (DBO, DQO etc.);
 DUT = Carga do aß uente bruto (DBO, DQO etc.).
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 Periodicidade de atualização: semestral (junho/dezembro), mé-
dia móvel de dois anos.

6.4 Indicador de Saturação do Tratamento de Esgoto (ISE)
Finalidade: comparar a oferta e a demanda das instalações e 

programar novas instalações ou ampliações. 
Responsável pela informação: o operador do sistema (prefeituras/

concessionárias).
Critério de cálculo: 
Sendo:
  exina = indicador de saturação do tratamento, em anos;
 VC = volume coletado de esgotos aß uentes à estação em m3/

s ou L/s;
 CT = capacidade de tratamento, em m3/s ou L/s;e
 t = taxa de crescimento anual da população urbana para os 

cinco anos subseqüentes.
 Periodicidade de atualização: anual ou quando houver expan-

são, ampliação ou construção de novos sistemas de tratamen-
to e/ou em eventuais correções ou atualização de cadastros.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A regulação deve atender a todos os operadores do setor, inde-
pendentemente da natureza jurídica do prestador do serviço (direto 
pelos municípios, autarquias municipais, empresas municipais, em-
presas estaduais, consórcios etc) e deve abranger os aspectos físicos, 
técnicos e econômicos.

A regulação tem custos e, se bem estruturada, trará economia 
aos usuários e ao poder público, uma vez que será possível estabelecer 
metas quantitativas e qualitativas dos serviços, dentro de patamares 
realistas de custos e da capacidade de pagamento dos beneÞ ciados.

Uma vez que o presente trabalho aborda os aspectos físicos e 
técnicos da infra-estrutura com indicadores de planejamentos, de 

UMA PROPOSTA DE INDICADORES 
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metas físicas e de eÞ ciência operacional, para a sua complementa-
ção, é necessária a elaboração de outros estudos, como, por exem-
plo, critérios de apuração de custos de manutenção e operação, cri-
térios para apuração dos custos dos investimentos, cálculo de tarifas 
médias, estrutura tarifária e política de subsídios.
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1 IMPORTÂNCIA DOS INDICADORES PARA A REGULAÇÃO

Indicador de desempenho é uma medida quantitativa de um as-
pecto particular da prestação dos serviços, expressando o nível atin-
gido em relação a um determinado objetivo, proporcionando uma 
avaliação direta da eÞ ciência e da eÞ cácia da prestação dos serviços. 

Os indicadores constituem instrumento fundamental para ava-
liação objetiva de desempenho para variados setores econômicos, 
e são aplicados com sucesso em todo o mundo. Para a regulação 
da prestação dos serviços de saneamento, os indicadores têm os se-
guintes objetivos especíÞ cos:

a) permitir a avaliação objetiva e sistemática da prestação dos 
serviços, que visam a subsidiar estratégias para estimular a 
expansão e a modernização da infra-estrutura, de modo a 
buscar a sua universalização e a melhoria dos padrões de 
qualidade;

b) diminuir a assimetria de informações entre os agentes en-
volvidos e incrementar a transparência das ações do presta-
dor de serviços públicos e da entidade reguladora;

c) subsidiar o acompanhamento e a veriÞ cação do cumprimen-
to dos contratos de concessão, incluindo a assistência do 
atendimento de metas operacionais e a avaliação do equi-
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líbrio econômico e Þ nanceiro da prestação dos serviços de 
saneamento;

d) aumentar a eÞ ciência e a eÞ cácia da atividade de regulação, 
por meio da informatização, que permita ampliar o contro-
le sobre a prestação do serviço, sem onerar em demasia os 
usuários ou os contribuintes do poder público.

A prestação dos serviços pode ser avaliada por meio de indica-
dores sob a perspectiva de três dimensões principais:

a) estática � consiste na obtenção de um quadro da situação 
instantânea em dado momento da prestação dos serviços, 
possibilitando, por meio da comparação entre o índice ob-
servado e o respectivo valor deÞ nido em normas ou regu-
lamentos, o acompanhamento do atendimento das metas e 
obrigações contratuais;

b) dinâmica � versa sobre a avaliação do desempenho dos ser-
viços ao longo do tempo, com o intuito de veriÞ car sua evo-
lução e avaliar tendências de melhoria ou deterioração de 
aspectos da prestação dos serviços, o que permite interven-
ções tempestivas sobre os sistemas regulados;

c) comparativa � trata da comparação do desempenho entre 
diferentes sistemas de abastecimento de água ou de esgota-
mento sanitário, mesmo que os sistemas comparados sejam 
de responsabilidade de operadores diferentes, com a Þ nali-
dade de evidenciar as ineÞ ciências e o potencial de melhoria 
de aspectos da prestação dos serviços.

A estabelecimento de indicadores que atendam a essas dimen-
sões, além de proporcionar os benefícios contemplados com o alcan-
ce dos objetivos especíÞ cos relacionados, é essencial para a deÞ ni-
ção de prioridades de ação e adoção de estratégias para a atuação da 
entidade reguladora, proporcionando a otimização dos trabalhos.
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2 A PERSPECTIVA DO REGULADOR

O desaÞ o no desenho de indicadores é deÞ nir uma relação 
que, ao mesmo tempo, represente todos os aspectos relevantes da 
prestação dos serviços e possa ser aplicado em toda a diversidade 
de sistemas de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário. 

Nos últimos anos, foram desenvolvidas várias iniciativas de 
sistemas de indicadores de desempenho para a prestação dos ser-
viços de saneamento com a aspiração de servir de referência para 
a aplicação no setor, entre os quais podemos destacar os trabalhos 
da International Water Association (IWA), da Associação de Entidades 
Reguladoras de Água Potável e Saneamento das Américas (Aderasa) 
e do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), ge-
rido pelo Programa de Modernização do Setor Saneamento (PMSS) 
do Ministério das Cidades.

Mesmo os indicadores desenvolvidos com foco na atividade 
regulatória, tais como os propostos pela Aderasa ou os deÞ nidos 
pelo Instituto Regulador de Águas e Resíduos de Portugal � Irar, 
tiveram como ponto de partida os estudos pioneiros desenvolvidos 
com foco no ato de administrar a prestação dos serviços. Em uma 
avaliação geral do rol de indicadores proposto por estas entidades, 
este �foco na gestão� pode ser notado na ênfase em indicadores que 
aferem a eÞ ciência na prestação dos serviços e, por outro lado, na 
ausência ou insuÞ ciência de detalhamento de aspectos relevantes 
para a regulação, tais como os índices de reclamações formuladas 
pelos usuários. 

Considerando que as empresas prestadoras de serviços de 
saneamento são a principal base de informações do setor, as quais 
representam a fonte a partir da qual a maior parte dos dados é ori-
ginada, a ênfase em sistemas da gestão com foco na eÞ ciência das 
empresas e a carência de dados de interesse especíÞ co da regulação 
pode ser uma barreira na implantação de sistemas de indicadores 
para o controle social da prestação dos serviços. 

REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO
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Os sistemas mais modernos da gestão das empresas, com fulcro 
nas necessidades dos clientes, freqüentemente minimizam esta dife-
rença, mas nem sempre contemplam integralmente as necessidades da 
regulação, uma vez que esta deve considerar os anseios de toda a popu-
lação, seja o conjunto de pessoas conectadas às redes de saneamento ou 
aquelas ainda não servidas de redes de água e esgoto, potenciais usuá-
rias de um serviço essencial que se almeja universalizado.

O desenho de indicadores orientados para a atividade regulató-
ria, entretanto, não pode desconsiderar os avanços obtidos na gestão 
eÞ ciente das empresas por meio de indicadores, cabendo destacar, 
por exemplo, o trabalho relevante do programa Prêmio Nacional de 
Qualidade em Saneamento � PNQS. O histórico de dados amealha-
dos com os diversos programas que adotaram os indicadores de de-
sempenho como ferramenta é de aplicação inestimável na atividade 
regulatória. Neste quesito, têm ressalto as publicações do SNIS que 
abrangem dez anos de dados. 

ModiÞ car a estrutura dos indicadores para atender aos objeti-
vos especíÞ cos da regulação signiÞ caria uma ruptura no histórico 
de avaliação da prestação dos serviços, além de impor diÞ culdades 
adicionais aos sistemas de informações das empresas de saneamen-
to para atendimento às novas demandas. A solução parece, a partir 
dos indicadores de aplicação bastante difundida, tais como os do 
SNIS ou do PNQS, desagregar as informações e desdobrar em novos 
indicadores, de forma a detalhar as informações transmitidas pelo 
indicador original. Nesse contexto, cabe o desenho de indicadores 
privativos para aplicar na regulação apenas nos casos de avaliação 
de temas em que os sistemas de informações são omissos.

O risco aparente, com a criação de indicadores por meio do 
desdobramento de indicadores em uso, é a multiplicação da quanti-
dade de informações a serem avaliadas. As diÞ culdades para extrair 
informações relevantes e formular um conceito a partir de dados 
em profusão constituem fatores bastante conhecidos e atuais com a 
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disseminação do uso da rede mundial de computadores. Experiên-
cias internacionais sobre o tema recomendam restringir o número 
de indicadores a serem avaliados. 

O objetivo de desenvolver indicadores especíÞ cos para um sis-
tema de informações voltado para a regulação, a partir de indicado-
res bastante difundidos, não é multiplicar o número de informações, 
mas apenas não tornar o sistema incompatível com os sistemas em 
curso, ao contrário, a regulação econômica setorial deve estar in-
tegrada aos diversos sistemas reguladores relacionados ao sanea-
mento, tais como saúde, meio ambiente, recursos hídricos e defesa 
do consumidor. Uma proposta para resolver essa contradição pode 
ser mais bem entendida com a descrição de um exemplo prático de 
desenvolvimento de indicadores para a regulação.

3 DESENVOLVIMENTO DE INDICADORES

Exemplo do desenvolvimento de indicadores para a regulação 
é a geração de indicadores para a avaliação da qualidade da água. 
Há dezenas de parâmetros que devem ser avaliados para se concluir 
a respeito da potabilidade da água, entre os quais uma ampla gama 
de substâncias químicas, agrotóxicos e parâmetros microbiológicos. 
Para cada um dos parâmetros analisados poderia ser apurado um 
indicador e, então, seria necessário avaliar dezenas de indicadores 
para dizer se a água fornecida é ou não potável. 

O indicador desenvolvido pela Aderasa para a avaliação da 
qualidade da água agrega os dados de todas as análises de água, 
relacionando em porcentagem o número de resultados de análises 
laboratoriais conformes e não conformes aos padrões de potabili-
dade. Assim, um índice de 90% expressa que 90% das amostras de 
água eram potáveis para os parâmetros analisados e 10% não eram 
potáveis. O problema para a interpretação deste indicador é que ele 
não diz nada a respeito do risco imposto à população em razão das 
amostras não conformes, pois normalmente as amostras de água não 
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são analisadas para todos os parâmetros, bem como a freqüência e 
a quantidade de análises exigidas para cada parâmetro varia muito. 
Por exemplo, se entre os 10% de amostras de água com presença de 
não-conformidades estiverem contidas todas as análises de água re-
alizadas para aferição de agrotóxicos, o risco à saúde da população 
se aproximaria de 100%, e aÞ rmar então que o índice de qualidade 
da água é de 90% seria enganoso.

Alternativamente poderiam ser escolhidos alguns parâmetros 
representativos da qualidade da água, tais como turbidez, cloro re-
sidual e coliformes totais. Essa é a solução adotada pelo SNIS, po-
rém, mesmo na fórmula utilizada pelo SNIS, há problemas de in-
terpretação para efeito da regulação. A legislação brasileira permite 
diferenciar a quantidade e freqüência de amostras de acordo com o 
ponto amostrado, de forma que a quantidade de amostras exigidas 
na saída do tratamento pode ser mais de dez vezes superior ao nú-
mero de amostras da rede da distribuição de água.

Nos sistemas de abastecimento é esperado que a água seja ob-
jeto de alterações ao longo das redes de distribuição, em tubulações 
precárias e malconservadas. Essas alterações podem ser muito signi-
Þ cativas no sentido de perda da qualidade da água que chega à casa 
do usuário. Obviamente, se for dado um peso proporcional muito 
maior para composição do indicador às amostras analisadas a partir 
da saída do tratamento, a subestimação das informações obtidas a 
partir da rede de distribuição pode distorcer o índice em relação à 
percepção dos usuários sobre a qualidade da água.

O sistema de informações da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará (Arce) procurou minimizar 
essa distorção, apurando os indicadores desenvolvidos pelo SNIS 
a partir de dados da rede de distribuição de água, que representa 
a qualidade do produto entregue ao consumidor. Estes indicado-
res são processados e divulgados rotineiramente por meio da rede 
mundial de computadores. Com essa medida, é possível compatibi-
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lizar os sistemas de informações da Arce e do SNIS, bastando para 
tanto agregar os dados acerca da qualidade da água na saída do 
tratamento. Esses indicadores da saída do tratamento alimentam o 
sistema da Arce, mas são processados juntamente com os dados da 
rede de distribuição apenas quando há necessidade de produzir ou-
tro indicador de acordo com as deÞ nições do SNIS.

Para o desenvolvimento de indicadores para a regulação, 
deve-se levar em conta vários fatores, tais como clareza e inteligi-
bilidade, ordinariamente considerados no desenho de indicadores 
para a gestão dos serviços. São ainda características importantes, 
para a regulação, a conÞ abilidade dos dados, a rastreabilidade e a 
tempestividade.

O sistema mais difundido para avaliação do nível de con-
Þ ança foi criado pela entidade reguladora inglesa, a Offi  ce of Water 
(OFWAT), é adotado como modelo em outros sistemas, tais como o 
do IWA e o da Aderasa.

A rastreabilidade signiÞ ca a capacidade de informar os dados 
fundamentais para o acompanhamento da geração do indicador, 
facilitando o processo de auditoria. No Sistema de Informações Re-
gulatórias de Água e Esgoto (Sirae) da Arce, por exemplo, acompa-
nham os dados para o cálculo dos indicadores de tempo de execu-
ção de serviços solicitados pelos usuários, tais como ligação de água 
ou pedido de desobstrução de redes de esgoto, informações sobre os 
números das ordens de serviços e respectivos números de inscrição 
dos usuários solicitantes. Isto permite, se necessário, o acesso direto 
aos documentos emitidos para a execução dos serviços ou a realiza-
ção de entrevistas diretamente com os usuários interessados. 

Informações sobre o quadro o mais Þ el possível da realidade 
atual, ou da realidade no momento em que a informação for reque-
rida, são fundamentais para a entidade reguladora. O tratamento de 
informações de forma tempestiva oferece a oportunidade ao regula-
dor de agir de maneira eÞ caz, procurando evitar ou mitigar os even-
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tuais desvios na prestação dos serviços, ou responder de forma ade-
quada a situações para as quais se exige um diagnóstico preciso do 
momento, tais como avaliações do equilíbrio econômico e Þ nanceiro 
de contratos quando de solicitações de revisão ou reajuste tarifário.

4 DIFICULDADES PARA IMPLANTAÇÃO DOS INDICADORES

As principais diÞ culdades encontradas no desenvolvimento e 
implantação de sistemas de informações com base em indicadores 
de desempenho, no caso brasileiro, são a ausência de marco regu-
latório e as deÞ ciências nos sistemas de monitoramento, registro, 
organização ou tratamento das informações produzidas pelas em-
presas de saneamento. 

A ausência de marco regulatório que discipline, entre outros 
aspectos, o papel dos agentes atuantes no setor de saneamento, diÞ -
cultou o planejamento e a organização dos sistemas de informações, 
incluindo a institucionalização do SNIS, além da integração com ou-
tros sistemas que possuem interface com o setor de saneamento.

Em relação a deÞ ciências por parte das empresas de saneamento 
para a integração de seus sistemas de informação às exigências de 
regulação e controle, destaca-se a necessidade de atualização dos atu-
ais padrões de contabilidade regulatória, remanescentes do período 
do Plano Nacional de Saneamento (Planasa) ou adaptado às antigas 
normas do Banco Nacional da Habitação (BNH). Alguma evolução 
relativamente às empresas de capital aberto submetidas às normas 
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) pode ser veriÞ cada, espe-
cialmente no que concerne aos dados para os indicadores de balanço, 
mas a ausência de segregação entre os custos dos serviços por muni-
cípio, a falta de diferenciação entre os custos especíÞ cos incorridos 
entre os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
ou a ausência de explicitação de subsídios, são exemplos que não per-
mitem uma avaliação adequada do equilíbrio econômico e Þ nanceiro 
dos contratos de concessão ou de contratos de programa.
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Falta ainda clareza nos critérios para registros em relação aos 
fatores que inß uenciam na avaliação da remuneração dos ativos, 
tais como a origem dos recursos, sejam próprios das empresas, de 
terceiros ou do orçamento governamental, e ainda regras claras de 
depreciação.

Na área da regulação técnica, cabe destacar as deÞ ciências de 
monitoramento para avaliação adequada da continuidade da pres-
tação dos serviços. Nesse sentido o setor de saneamento no Brasil 
encontra-se bastante atrasado se comparado a outros serviços pú-
blicos regulados, tais como energia e telecomunicações, ambos com 
indicadores de continuidade bem desenvolvidos. Estas diÞ culdades 
somam-se à aversão natural que os operadores têm em relação aos 
mecanismos de controle e Þ scalização, que só pode ser minimizada 
com o incremento da cultura regulatória em uma visão de garantia 
da sustentabilidade da prestação dos serviços e de justa remunera-
ção dos investimentos. 

Quanto aos recursos alocados para o desenvolvimento e gestão 
do sistema de informações da entidade reguladora, muito pode ser 
contornado com uma abordagem de desenvolvimento incremental. 
Os custos envolvidos podem variar muito com o porte e a comple-
xidade do sistema de informações e com a disponibilidade de pro-
Þ ssionais ligados à tecnologia da informação. No caso do sistema 
criado pela Arce para a produção de indicadores para cerca de 150 
municípios no Estado do Ceará, houve a contribuição de assistência 
técnica do PMSS, a participação do quadro próprio de servidores da 
agência, a utilização da infra-estrutura de informática compartilha-
da com outras atividades de regulação, além da dedicação integral 
de dois analistas de sistemas contratados. 

A fase de desenvolvimento da base do sistema da Arce durou 
aproximadamente dois anos, produzindo os primeiros resultados 
ainda no primeiro ano, a um custo médio anual de R$ 90 mil para 
a contratação de serviços de terceiros, representado pelos dois ana-
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listas de sistemas com dedicação integral, com base em dados de 
2005 e não incluindo a assistência técnica por meio da consultoria 
fornecida pelo PMSS. A expectativa é de que no terceiro ano seja 
necessária a dedicação exclusiva de apenas um analista para a fase 
da gestão, atualização e suporte do sistema de informações. Um re-
sumo do pessoal dedicado na fase de desenvolvimento do sistema 
da Arce é apresentado no quadro 1.

Quadro 1. Equipe Alocada para o Desenvolvimento do Sistema de Infor-

mações da Arce com Base em Indicadores de Desempenho

Profissional
Síntese das 
Atividades

Nível de Participação
Quanti-
dade

Fonte de 
Recursos

Consultor com 
conhecimentos 
em Engenharia 
e Tecnologia da 
Informação

Assistir a equipe de 
desenvolvimento 
do sistema de 
informações.

Eventual, por meio de missões 
periódicas, cada uma com 
duração em média de 2 dias e com 
freqüência média trimestral.

1 PMSS

Engenheiro Sênior
Gerir o desenvolvi-
mento do sistema. 

Parcial 1

Arce – Quadro 
próprio
de Recursos 
Humanos

Engenheiro
Pleno

Concepção e 
desenvolvimento do 
sistema.

Integral 1

Economista

Gerir o desenvolvi-
mento do sistema em 
relação aos indicado-
res econômicos.

Parcial 1

Contabilista

Assistir na definição 
de desenvolvimento 
de indicadores 
relacionados à área 
econômica e financei-
ra dos serviços.

Parcial 1

Analista de 
Sistemas

Gerir os recursos de 
informática aplicados 
no desenvolvimento 
do sistema.

Parcial

Programadores 
ou Analistas

Desenvolvimento do 
sistema.

Integral 2
Arce – Con-
tratação de 
terceiros
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